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AOS LEITORES

troco dos descanços, que esperava,
'.s capellas de louro, que me konrassent}
ibalhos nunca usados me inventarão,
m que em taó duro estado me deitarão.

Cam. Lusiad. Cant. 7.° Est. 81:

\_J Maior dos bens, que trazem á Sociedade os Governos Liberaes
he sem duvida a faculdade de cada hum dos Cidadãos poder expor a
verdade em todo o seu esplendor, c clareza. Perdem corn ella' o seu
uso as mascaras > e os disfarces; e o homem ápparece tal qual o
tem formado a cadeia dos seus procedimentos. A Lei fica sendo o
compasso de todas as suas accões; o interesse geral o centro ^ a que ellas
convergem; e o Publico o Juiz severot que as condemna, ou premeià
segundo a relação, em que estão para com a Sociedade, cm que elle
vive. TornaÕ-se irrisórias as cômicas representações da hypocrisia; ficao
sem giro os capitães da intriga; o suborno succumbe debaixo da in*
teireza; e a venalidade teme sahir dos lôgobres covis, em que os cos-
tumes públicos a sepultarão. Tudo se rende ao Império da verdade,
porque quando ella pôde livremente apparecer naõ ha trevas , que lhe
resistaÕ. A innocencia toma os seus vestidos de gala, porque a verda-
de quebra os grilhões, que a algemavaõ em escuras masmorras; as vir-*
tudes não temem o venenoso feí da sátira > porque lhes fhe licito pa-
tentear seus títulos, e credenciaes, e até a maldade se -poupa a maio-
res crimes, porque a liberdade de escrever lhe sabe descortinar misté-
rios , que a sua razão apoucada e rasteira nunca atinou à penetrar.
Todos os bons descançao na consciência própria, e geral. O homem
publico por naõ carecer de mendigar o prêmio do louvor, a que lhe
daõ direito suas funcções dignamente exercitadas; o Magistrado imparcial
por escutar no grito universal, a mais solemne apotheose da sua rectidaõ;
e o Cidadão benemérito, que servio á Pátria, ao Rei, e foi útil ao
Estado, e aos seus Concidadãos, por contar infallivelrnente com a üsu-
fã, e cambio de sentimentos generosos,, que lhe afiança o pacto inna*
to e capital de todas as Sociedades bem ordenadas. De' maneira que
em terreno cultivado pelas mãos da liberdade civil vegetaõ as virtudes
publicas, e-, particulares; crescem as flores, de que se tecem >suas gri*
caldas,; amontoaõ^se os jaspes, de que se talhaÕ suas estatuas; e cara-
peaõ milhares de Athletas, que naõ cessão de esparzir sobre" a área os
jllustres saores, com que se afadigaÕ, já por sustentar a causa do mere*
cimento, que a maldade quer denegrir; já por supplantar o monstro do
vicio, quando ousadamente elle se atreve a deèfarçar-se com as feicSea
emprestadas da virtude.

E tal he íi brilhante perspectiva, que hoje ofierece, o Reino Unido
jpela Sabedoria, e. Liberalidade do seu. Governo. S.uas. .«ovas fôrmas,
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snoldadas pela-s luzes <3o Século, e firmadas em ruim pacto,,» quê a
natureza do homem social subscreve sem violência: «>bra prima dos
conhecimentos colléctivos de tantos beneméritos , que taô heroicamente
se incumbirão da *íi obre tarefa de íarerr» á Nação h"tfm cunho uaõ ate-
nos brilhante, do que saquelle , com que no berço se distinguira :* sim,
as suas novas fôrmas saÕ a hypotheca mais firme, e segura da felicidade
individual e geral, pela justa balança, em que pesaõ o merecimento ,
ou o crime, a viríudVoa ~o 'vicio :; 'pfôporcíonahdo <os roeio$ aos fins, a
medicina á enfermidade; e deduzindo deis conhecimentos práticos a lu-
minosa theoria , que tanta consolação acarreta a quem ama a sã mo-
ral dos Povos , como de susto faz enfiar aos que se deíeiíaÕ com os
males dos seus Compatriotas. Por isso ( ainda o torno, a repetir ) por
isso as suas novas fôrmas , assim como trovejaõ contra os infrac.torès das
Leis, assim garantem a inviolabilidade pessoal dos bons contra. a viru-
lência" do libellismo > • dando 'na "liberdade *da imprensa n "Sxefcitb auxr-
Ijar sempre vencedor, quando com as armas da verdade attaca.. -os: ré»
pellÕes , que a ,calumnia:poem em mo.vimento , .contra -as mais puras acções
do Cidadão honrado., e quem sabe ; se. muito uttl á Pátria. ;... , ; <.
(. • ' . .' - ' . , ' • • • - • • ( • " ' ! • . , •-.'•• ..'* .

Esta liberdade táõ prudentemente regulada pelas resíricçSes legaes f,
/ainda traz . comsig-o outra íiliaçaÕ de -bens apreciáveis a todo ;o Cidadãos
-que tem encanecido no serviço da Pátria,: e do -Rei. Consistem esteá :
,|ia faculdade de mostrar ao Publico a cadéa de iodas as acçÕes , que elle ,
iem praticado com relação ao exercício, em que se ach1?. matriculado na
.Sociedade. Consistem no poder, que -a Lei lhe franqueia ,-de desenvolver
as -causas ,,- „ que determinarão' a -pratica de.suasífunccões, e :.á ramitica-
çaõ , em que se "etfcadeiaõ effeitos , que até agora ; a . política ^recatava.
^Consistem na fruicçaõ deste gozo, que 'interiormente embriaga ,à : -quem
jíóde derramar luz sobre factos , que a malícia envenena, ou: a indolência ;
e leviandade apenas desfoiha , por lhe ser mais cutnmodo contentasse * .
da casca, do que -ter o trabalho da. meditação -para calar ao interior e
âmago das cousas. -Consistem finalmente na amplitude do campo » qwe se
abre para os triunfos da verdade; e no prazer', qu-e resulta ao , homem.
de bem , de. poder com a historia- da s«à vida- publica ,•- p.a£ar tributos
ide' gratidaõ~a qualquer Sociedade , de quem tenha recebido .considerações
acima de toda a expressão, e eícgiok r ' , • , i .-^V

r Nem foi p litro o estimulo, que determinou, tf Visconde d;o RiòTSecco
a passar pela memória a lista dos esforços , com que semp-rej se^ èsrne^
rou em bem servir ,os: Em pregos;, para que. Sua,Majçestad'e';b desigjjá?.
rã; assim como a dos sacrifícios , a que; r;ho -decurso 'de Quatorze) an»
nos de .borfí, grado se -prestara por j accüdir . ás «rg^enciasí do Estados
Collocado em huma ! situação decente , a que i a- sua fortuna, r; e a "bòn-;
dade de^EJ^Rey' o elevarão; -envolvido tem' Repartições. • . , de -Fazenda ,::
tantas veze^s; funestas ; ao -credito .dos Empregados; habijiiadov pela quali-
dade dê Criado ao ingresso no' Raço; e muitas vezes cempregãdo' em. t
particularidades do Serviço 'de "EÍ-Rey, circunstancia, que tanto, 'ali ca o
ciffme: 4os ,a?pirantes:;r ifofcçado. á, Administração da Fazenda de ^anta, .
Cruz, .theatro, e objecto de intrigas as mais, a;?sa'ssinás , e todavia
poupado, e respeitado no conceito publico dos habitantes da Corte do
feio r derján©ra,cseriãi->para"«assim-c dizer humur.íasá '.dê Ingratidão,, que
«ternameníe inantharia .-p ̂ Visconde L do Ria SeJcco., se no momento, .etni/

<füe elle sé dis"p5è a dimittir ( t ) , com permissão cie Súã Ãltezá Reial
6: Príncipe Regente , todos os empregos de responsabilidade de Fazen-
da , 'íiaõ ãppresenínssé ao mesmo Publico' o summario' analyticó fc cir-
cunstanciado ' de toda a sua Administração, é vida publica, justificada
com 'os documentos , que levem á evidencia os bem merecidos t í t u los ,^ é
direitos;1 que elle t inha ás attenções, e ao conceito de huma Povoaçãõ ,'
que naõ menos O honrou nos tempos da serenidade , do que ó poupou,
e obrigou em alguns momentos de crise, que despontarão.

Ainda accresce outro motivo naõ menos urgente para a publicação
da presente 'analyse; e life que, tendo Sua Al teza ' Real (2') Ordenado .
ao Visconde do Rio Secco a continuação da sua residência na Corte do
Rio de Janeiro, no dia 16 de Março do presente armo, e tendo-se-lha

.prestado este c'orh ' â condição , de que a sua estada-correria parelhas
na duração com a de Sua'Alteza Real; e sendo de presumir que hüm,
dia chegará este • termo, era da obrigação do Visconde do Rio Secco,
dispóndo-se a par t i r , perpetuar a memória dó1 seu reconhecimento ao
Povo do Rio de Janeiro com à historia analytica* dá sua vida publica
durante à sua residência nesta Corte; a fim de que os bons tivessem
hum titulo, que abonasse o conceito, que "delle haviâõ formado; os vacillan-
tes provas, que os determinassem' á boa opinião; è os máos, se hè
que'os ha, razão süfficiente para reformarem seu injusto juizo. Todavia,
dado que este ultimo fim naõ seja preenchido; por nunca faltar quetri
rccalcitre contra o aguilhaõ da verdade, nem por isso desmaiará; por-
que, como1" íiaÕ he este senão hum objecto incidente., por s.er o princi-
pal o' desejo de dar hum testemunho publico de gratidão á universali-
dade' do Povo Fluminense, satisfeito este, applaudir-se-ha da sua obra,
contentando-se de responder a tudo o mais com Cícero, rf -Mea mihl
comcientia pluris est, quam omnium ser mo, — . . , , . . .

Esta ''graciosa, è espontânea proíestaçaÕ, que o Visconde do Rio
•Secco' consagra á probidade de seus Concidadãos, que observarão por,
quatorze annos a sua conducta publica, ainda he hüm tributo mingoado, "
e muito inferior á extensão de seus dezejos. Quizera elle hum fundo
de conhecimentos muito acima dos que possue, para dar á sua ahalyse
o vigor do raciocínio, que lhe falta; quizera huma lógica mais fina, pa-
ra, no desenvolvimento dos factos, que vai apontar.., poder deduzir con-
clusões, que estivessem á alçada de todos, para que a todos chegasse
6 conhecimento claro, e evidente, de que, tendo sido honrada a sua
Administração publica com as oíficiozas attenções de hum Povo in-
teiro , espectador da sua conducta, naõ era menos honrosa a ret-ri*

. buiçaÕ, com que elle testemunhava a sua grata correspondência.

Com tudo, como a presente analyse naõ he huma obra didactica,

( l ) Veja-se o Documento n.° 1. . '. .
( a ) Quando. Sua Alteza Real no dia 16 de Março disse ao Visconde do Rio Secco,

quê elle -queria que continuasse a residir no Rio • de Janeiro , ' fo i esta a sua. resposta: Se-
nhor , os meus desejos éraõ de accompanhar a Sua Magestade, para nos braços de meus
filhos, e netos acabar meus dias, visto estar privado de toda esta consolação; porém Vossa

j Alteza Real Ordena, basta. Só peco licença para accompanhar a V®ssa Alteza Real na sua
retirada para Lisboa.
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nem algum systema elementar, destiiiadó -á publica' instrucçaÕ/ "ou- *
recrear a imaginação, e a dar matéria vasta ao pensamento; como o,
Visconde do Rio Seceo se ntSÕ proponha a romancear, mas sitn a ap-
presentar factos, e em matérias de facto sejaõ o raciocínio, e a lógi-
ca mais necessários para .verificar as provas, do que para formar o;
contexto do que se intenta demonstrar, deixando aos Leitores aquellaSj
palestras mentaes, occupar-se-ha mais de provar do que de enfeitar ,•>
por "estar convencido de que .para a presente Obra lhe saõ mais ne-j
cessados a verdade e os documentos, do que a lógica, ou a eloqüência.
• ... . „ , , . , . - ,

' < Por este lado nada resta ao Visconde do Rio Secco que temer,,
por estarem abertas as fontes, onde tudo pôde ser verificado: Escriptu-;,
racaÕ do Erário, e de todas-as outras Repartições; testemunhas ocu-
iares, fidedignas, instruídas, e desinteressadas; hum Publico, a quem
elle nem opprimio,- nem tem procurado peitar; e tnáis que tudo, ain- '
da vive Sua-Magestade, e Seus Augustos Filhos, a quem são paten-
tes todos os objectos, que o Visconde 'do Rio Secco documenta, e of-.
ferece á contemplação de seus Leitores, em testemunho de gratidão.
E seria possível que illudido o Visconde do1 Rio Secco pelo dema-
siado amor de si mesmo, quizesse contrafazer a verdade, sem receio
dos Anathemas, que lhe fulminaria a publica indignação, offendida com
a sua impostura j se ella tranduzisse nas suas provas ? Fique esta con-
clusão -para ser tirada por quem conhece a conducta do Visconde do
Rio Secco , ou por ,quem quizer dar-se ao trabalho de verificar,
todas as suas asserçoes. Mas .nem huma só. haverá, a que se naõ ajun-
te documento; e em quanto á aquellas," que se notarem privadas, dek
lê, por se terem passado só, em palavra, remette-as o Visconde do

..Rio Secco para o Tribunal dos existentes; e sejaõ os Juizes aquelles
mesmos, a quem elle citar.; . ' * .

f - ' " Peita'esta declaração,'protesta o Visconde do Rio Secco, á face
cie todo o Povo do Rio de Janeiro, que só tem em vista o ser gra-,-
to, sem que procure valer-se da publicação da sua vida, para outra
fim mais do que para agradecer o conceito publico-, com a authenti-.v
cidade da sua honra. Esta poderia ser equivoca para muitos, ŝe elle
se contentasse em deixar a seus filhos os títulos, que o abonaõ; mas;
persuadido de que .p melhor patrimônio, que elle lhes podia legar, era
a convicção publica de que seu pai fora benemérito do Estado e da
Pátria, naõ pôde'resistir á força, que p impellip, a dar-lhes este tes-
temunho de amor paterno, remindo-os de huma divida imrcensa, que
elle contrahira para com os habitantes, que tanto o honrarão. .

;Possa pois o' Visconde do Rio Secco satisfazer taõ honestos de-
zejôs, e ver" "que aquelles dos seus: Concidadãos,. que o penhoráraõ
fazendo-lhe justiça, se pagaÕ de algum modo com a nobreza de seus
g-r-atos sentimentos. Conseguido is:to, que restará ao Visconde do Rio-
Secco? Desejar prosperidades á Nação , ao Rei,, a Seus Augustos Fi-
llios; e feixar os olhos no regaço. da sua família^ accompanhado das
bênçãos dos seus Concidadãos , e dos sorrisos da sua própria consciência.

Plano da presente enpòsicau. • . : " ,
• '. * i

Seria de razão que todo o homem empregado em Repartições, dei
Fazenda, a pardo trabalho de suas tarefas, consagrasse algum afcom->
pilar a historia da sua Administração. A Sociedade se pagaria muito
de conhecer o andamento dos negócios públicos, deste gênero; e <s&
instruiria ao mesmo tempo grande porção dos indivíduos, que se des-
tinaõ áquellas importantíssimas Repartições. Os erros de huns se emen-
daria.Õ nos outros; e desta luz geral resultaria ao menos hum confie-?
cimento theórico, que pouparia ,á multidão huma infinidade de juízos,
falsos. Pouco a pouco se regularia hum methodo. fixo de finanças ; e
muitos Empregados beneméritos, e zelosos naõ teriaõ de.pagar á, eus-,
ía da sua honra , as-faltas só filhas dos systemas errados, ou para me-:
jhor dizer, da falta dos systemas. Porém, seja qualquer que ,for P eri"
ro, que não he do objecto do Visconde do- Ilio Secco ind ica r , comi
tudo naõ pôde este deixar de estabelecer os seguintes ^ principios : Pri-t
meiro; que todo o Cidadão, que o -Re i , ou a Nacaõ emprega, tem def
obrigação servir, cingindo-se ás Leis, .aos usos, aos .costumes,, e regi-
mentos estabelecidos na época da sua serventia: Segundo^.>naÕ. dissipac
a Fazenda Real, ou Nacional, segundo a fôrma do Governo ,• em que'
serve: Terceiro; se he Chefe de Repartição, representar os abusos a quem
os pôde mandar corrigir, e emendar; se subalterno, cumprir.'as Ordens
dos Superiores, quando naõ contradizem Lei estabelecida: Ultimamente]
que nos Estados, em que a vontade do Legislador he a Lei,. deve su*
jeitar-se a ella aquelle Empregado, cuja p.ens,aÕ he executar, as Ordens,
que lhe vem de cima, porque sem força, nem raza-õ adniittída. seriai
correr ao .precipicio o contrariar o que lhe he p.r.denado. Logo o Empreí
gado, que nas Repartições .em que servio administrando., cumprio as
Ordens Superiores; não dilapidou a Fazenda; se mostra corrente em
suas contas; naõ foi reprenendido por coneussaõ , peculato, ou por
falta de actividade nas suas funções; que finalmente naõ opprimio:os
inferiores, dando motivo a queixas contra a sua administração, he huniu
Empregado benemérito. Logo se este Empregado, além dos títulos dos
seus serviços administrativos, accrescenta outros, como por exemplo
snccorrer graciosamente o Estado nas suas urgências; privar-se..de COBI^
modidades ., e interesses , por acudir ás publicas necessidades; sacrifi-
car as suas forças moraes, e ainda raesmo fyzicas ao desempenho .de ob-
jectos particulares, que lhe saõ incumbidos; prestar-se em: fim a i&do
quanto delle se exige, e elle pôde, he sem duvida, alérn de, Enapreò-adia
benemérito, hum Cidadão digno da estima dos seus Concidadãos.

Para d Visconde do Rio Secco poder mostrar:, que?, elte fôí® samrf
pré digno do conceito honroso, em que o qualificarão os habitantes do
Rio^de Janeiro, naõ pôde dieixar-de applicar a si-os principios e con-
clusões acima estabelecidos; porque aliás seria irrisório o testemunho
de^ gratidão, que elle se propoz offerecer-lhe. E sem que esta applica-
çao seja fundada em espirito de vaidade, e amor próprio; sem que
o estimulem pensamentos sinistros, ou avessos, roga aos seus Leitores
lhe facão a justiça de acreditar que nada mais intenta na 'presente
exposição ,do gue mostrar-se tal qual o julgaraõ os bons: e; nisío'pa-
rece consistir a verdadeira, delicadeza- de, sentimento.



Viu- . ' , • • • " •

Mas porque o desenvolvimento da' sua ekposiçaõ deve ter huma
relação exacta, e paraíiela com os objectos , que forrnaõ a sua vida pu-
Mica, marcará", época' no' dia 25 de" Novembro cie 1807, pára 'daqui
começar aprender os fuzis de huma cadeia, que terminará. -u'0 ultimo
de Dezembro de 1821. Apresentàr-se-haÕ em primeiro lugar os" moti-
vos da sua vinda para a Corte do Rio de «Janeiro; .os Lugares., em qtié
servio ,>-e a-maneira , por que desempenhou todas aã ;,uas obrigações pu-
blicas; Seguir-se-haÕ as razoes, por -que entrou por Accionista do Banco;
o motivo pôr que foi-nomeado para h n th" aos Lugares de Director dá.
Junta'do mesmo Banco; e qual foi i>. desempenho' do seu lugav. Pro-
vará qual foi o' seu cuidado em fazer 'ajustar iodas as 'suas' contas nas
Repartições,, em que servio no Reino de Portugal até 1807 , assim corno
as quê teve com o• Erário do Rio de Janeiro -até ao fim do anno de ..
1820 (3) , depois do qual conseguio da Munif icenciá de Sua Alte-/a Real
.o Decreto para dimittir todos os Empregos dê responsabilidade de Fa-
senda , a ' u m de habilitar-se para fazer o seu regresso. Exporá o ' q u e
fez e'omo Empregado publico, corno Cidadão, como Negociante," como
Creado de El Rei , íomo Titular , não se esquecendo de ponderar ale o
que deixou de fazer , isto he-, mostrará os seus serviços positivos, e
negativos.

Espera o Visconde do Rio Secco quê a -sua exposição rii?o seja
fastidiosa •, em razão de procurar ser conciso . e trabalhar por evitar
incidentes, que tornarião a obra mui volumosa: todavia declara nso dei
Ter resumi-la de maneira , que a mesma concisão a prive da clareza i
que se exige em huma obra narrativa , em qiie-os factos , além de-sé-
rem expostos, devem de alguma sorte ser analysàdos para maior con-
.viccão dos Leitores. •

Não offerece na sua exposição hum estilo, qual o que exigiria' hiírpà
obra clássica , e se contenta em publicar a sua vida com a linguag-errí
da verdade, que he o cunho mais subido •, que lhe pôde dar , e a der*
radeira ambição de todo o homem de bem; que preza a s u a ' h o n r a , - e f
que no altar do reconhecimento 'só deseja- offerecer sacriftcios puros , é i
sem taxa.' ii

Ultimamente-roga se lhe relevem todos os defeitos da aríé de escre-
ver ; e protesta de não recusar-se a fazer verificar qualquer documento, ,
ou ásserção,' que se lhe note de illegal : constituindo-se responsável por
qualquer, falsidade, ou exageracão, que possa encontrar-se no.decurso da
sua narrativa ; para o que firma a presente exposição analytica , e jus-
tificativa com - o seu nome. p « -

. Visconde do Rio Secco. ••'• • ••

( 3 ) Como ainda não terminou o anno de 18-21 , não pôde o Visconde do Rio
Sèeco 'legalizar 'as contas deste anno , já no moniento em que escre-ve, o. que íhrá lo-
go que ultima todas as suas transac'ções com o Erário. -Se bem que a este -respeito já
appresentou parte ao Exçellentissimo Conde da Louzã , por assim se lhe exigir para cál-
culos de orçamento.
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ANALYTICA, E JUSTIFICATIVA

DA CONDUCTA, E VIDA PUBLICA
DO

VISCONDE DO RIO SECCO >

, C A P I T U L O I . '

£, Dos motivos, que obrigarão o' Visconde do Rio Secco ã,vir para
,i;w o Rio de Janeiro.

li-.i ti) i. i; . : -. . '

Inguefti ignora qual era a lamentável situaçaB, a Çue o Jleino dê Portugal se;
achava reduzido nos fins do anno J807: Os cofres nacionaes achavaÕ-se exhauridos
fielas sommas immensas, cora que o Governo havia procurado manter a sua neutrali-
ííâüe-, t naõ se negando ás multiplicadas requisições da política ambiciosa de Bona-
,,fâSítiifc^nfi8í?^iaiii.«3tava5 curadas as feridas abertas pelas Campanhas do Boussi-
Jhjan $j]^^^^feji| v .«E» pelsas negociações dispendiosas j com que só na apparencia se

> 5suspiRn4lp*o M&IQ!» injfí®)B .da. .França, e da Hespanha combinadas ^ quando cora
marchas ^pressadas o exercito denominado da Gironda desfilava pelos Pyreneos com
ps., olhos gfitosi; em Portugal, O'ministério tímido, e vacilante nem ao menos se lem-
ferava da salubridadc dos^recursos moraes para imprimir nos Povos aquella máxima
importantíssima s- que só-'- he escrava aquella nação que o quer ser es para tirar o
partido • da opinião publica - estabelecida, que taõ'funesta tem sido • para muitos usur-

.padores. Pensava que a nação, .posto que-naturalmente bellicosa, e magnânima, no diu-
tnrno ócio da paz ee havia esquecido do uso das armas; Que, as riquezas accumui*»
das, e o refinamento do luxo haviaÕ surdamente limado a força dos corpos, e a'
coragem das almas. Os -rápidos progressos'das armas Francezas, • àterràrido a sua pu-
sillariimidade, com que pezo não auctorisava a superficial, mas largamente difundida/
e. perigosa opinião de ser imprudência intentar resistir á força dominante ? A quasi
universal' escravidão da Europa, parecia ou diminuir-lhe o horror, ou pérsuadir-lh»
com o exemplo, ou inculcar-lha como fado inevitável aos poucos, que ainda respira*
yao liberdade. Lembrava-se de que seria hum projecto romanesco .qualquer opposiçaõ
a hum corpo immenso, que nos comprimia por todos os .lados, e se dava as mãos a
putros ainda mais volumosos, que derramandorse ainda além .dos Pyreneos, e doa
Alpes, só-rematava nos confins da Itália, .e .no.centro d1 Allemanha. Reflectia que aa.
Ilações, a que poderia recorrer, vou ameaçadas, pu opprimidas, ou distantes,..ou ,iu«



diilèreníeà, ,ou invejosas, nem com Iruni raio de esperança podiaõ alimentar seu espi*
rito eahido. Era nó ^aeio.-^bsta fliictusçaõ -de horror, e de-timidez," que acabava dê
chegar a,Lisboa.a noticia da entrada dos exércitos inimigos por três pontos no terri-
tório Povtuguez. .

Parece que, ;exliâuridos todos òf ' recursos, ''de que ã política ~dp Ministério havia
lançado maõ, já ern sacrifícios â já em missões infructuosas e seródias, já em adhe-
rcncia ao systema continental 5 já ,cm propostas desfavoráveis ao decoro, e aos interes-
ses da nação, se convocou o ultimo.Conselho de Estado, presidido por EIRei, para
se. dplibexar definitivamente sobre -o partido , que se deveria abraçar.

• * Estava-se na crise do perigo: já naõ era tempo de lançar maõ dás arrnas, para se
• oppôr a força a força, porque o exercito deslocado, c removido dos pontos militares , não
podia contrahir-ise para ao menos suspender a rapidez das marchas' forçadas do inimi-
go. Baldadas ̂ experiências* tinliaÕ' desenganado de 'que o recurso das negociações era
então naõ menos infructuoso do que o das armas. Junot entrava em Abrantes, e
passava o Zézere, ao mesmo tempo que Cárafa, e Solano se dirigiaÓ hum ao Porto,
outro a occupar a Província do' Alemtejo , e Algarves : naõ havia já alternativa, em que
escolher: ou se havia ,der • abandohnar -El&ei ,. e a Sua Real Família á discrição do
inimigo, para- subir hum jugo, que naõ alliviaria a NaçaÕ, e que no sombrio si-
lencio de infame tratado fora decretado com pennas de ferro, e tintas de sangue, ou
aproveitar a Esquadra para transportar estes preciosas restos da Gloria Portugueza
para alguma das suas vastas possessões ultramarinas.

Prevaleceu esta ultima resolução no Conselho; e , OTI lhe desse pezo o perigo
imminente, ou a brilhante perspectiva ,da' riqueza do Brasil, ou a recordação dó
plano,, que ao Senhor D. José propozera o Marquez de Pombal, ou a idéa da
união com Inglaterra, para cooperar de concerto contra p inimigo, ou qualquer ou«
tra -çaz.*õ™, \quer.o Visconde. do Rio Secco igi)ôra , porque a sua. condição, "e falta
de conhecimentos políticos o -desviayap de taõ alto emprego, o resultado justificou.
estas conjecturas), e Sua Magestade se antecipou a declarar-lha para os fins do seu

- serviço, que o Visconde do Rio Secco passa a desenvolver. t
. j

No "dia 25 de Novembro de mil oitocentos e sete, pela meia noite, se lhe intí-
ÊK>U'por Ordem quê7 fosse -foliar a EIRei ás cazas, em que o Patríarcha se para-
mentava na Ajuda. Sem se demorar hum só instante partio accompanhado do por-
tador da Ordem, e apenas chegou, passou Fr. Custodio de Campos a dizer a EIRei
que elle- era chegado. Achava-se reunido o Conselho; e tendo sido introduzido, nesta
Congresso," alli- escutou o Visconde do Rio Secco com respeitosa submissão as ordens,
que Sua Magestade de viva voz lhe intimava, .relativas aos arranjamentos do seu
embarque, que se havia de executar impreterivelmente na tarde de 27.

• . Não entra na ordem da presente • analyse a manifestação especial destas ordens»
que fiçaÕ á memória, e reminiscéncia de Sua Magestade recordar; assim como as
expressões benevolas, e generosas, com que honrara o seu' Ínfimo creado; só não
pôde occultar • que -Sua Magestade ao momento, em que punha em acçaó a probida-
de, e actividade de hum vassallo, que de tão perto, e de tanto tempo conhecia,
rematou, dizendo: a Vai: naõ percas tempo; e pede o que quizeres. a

Se o espirito de ambição possuísse, e dominasse o Visconde do Rio Secco, ellé
poderia aproveitar eritaõ a franqueza, e palavra de Sua Magestade, ,q«e qualquer
Áulico vera suas vistas de interesse não renunciaria. A occasiaõ- era a mais favora-
Vèl. Sua; Magestade carecia dê hum homem activo, vigilante, arranjador , e que sé
não deixasse surprehender com o tumultuario barulho de tantas cõtisas, que ao mês-
ao tempo instavaS. Abandonava^-sè, para assim dizer, á discrição de hum vassallo»
que era necessário contentar, para naÕtrahir, nem deixar-Se trâhir; visto que toda
á negligencia o podia, ou entregar nas mãos do inimigo, que voava em seu alcance,
du deixar-lhe ao menos em preza todos os lhesouros, que salvou. Tinha posto os
olhos-nelle, e authorizado a, não recebei, cem executar ordem, que, naõ fesâe sua,

•f s J - -
«• de- viva voz,"(#) qüc 'campo Hão era este paru "hum íãrâçaÕ. ãmbíciolât Más pTâ*"
valecêo a honra , e o dever ; e" toda a sua ambição se encerrou sestas 'palavras : '•'&•
eu peço' a Vossa Magestade a honra dê accompanhâ-ld Com â minha fãmilia,' tendo"
o meu lugar debaixo dos seus "pés ! Julgue o .mundo por está respo'sta quãí hè ©
fundo do caracter do hoje Visconde do Rio Seecó. .. . •

r . . . l ' • • ' • ' - / "

Concluída esta scena , que tanto cofnmovêo de ternura, é Séfisibílidââè a Sua'"
Magestade , e aos mais circunstantes , e que foi hum dos printíipâes motivos dá fia**
da do Visconde do Rio Secco para o Rio de Janeiro, cófifieçou elle as- disposiçõè^
para os arrajamentos necessários do que EIRei lhe ordenara, passando ao quarto dói
Jíxcellentissimo Gentil Homem da Câmara , Marquez de Vagos , para que este coriv
focasse o Excellentissimo Conde de Redondo, Vedôr da- Uchãriái é Manoel âS>
Cunha, Almirante da Esquadra, para conjunctaínente .tratarem dos objéctdS í-élativóá
ás suas repartições, emquanto elle fosse ao Palácio das Necessidades pdr érfí áíça6 õ1

embarque do que alli se achava, e combinar com o Padre José Eloi, todas ag réfnêsi:

sãs dos pertences á Santa Igreja Patriarcal, s Tratadas com os competentes Chefèi'
da Ucharia , Esquadra, e Thesouros, todas as -combinaçÕGs do quê a cada -hum còrfl-7

.petía, para que nada escapasse do que EIRei lhe havia; incumbido {/;), foi elle
tar barraca no cães de Belém, para dalli repartir as famílias pelas embarcações, "se-*
gundo a escala dos seus commodos, assim como enviar todos os volumes do-. Thesõü-»"
ro , que chegavaÕ ; lida , que continuou até as 3 horas da tarde do dia S7 , enu qüff
Sua Magestade chegou ao cães para se embarcar , vindo succeEsivamefite^ em seu :&&>
guimento todas as outras pessoas da Real Família.

No momento, em que arranjados já quasi todos os volumes, e famílias, elíe
se dispunha a tratar de si , de sua mulher , e filhos , para "seguirem o mssmo desti-
no dos que embarcavaÕ 4 isto he na noite do dia 27 pelas nove horas , foi chamado
ao Governo, que Sua Magestade havia eleito para governar o R eifio em Sua ausência 'j
o qiuil lhe declarou estar elle nomeado para Quarteleiro do General Junot; medida j
que desconcertava o seu plano. Para o pôr a salvo era necessário , ou resistir aberta*
mente á nomeação, ou procurar illudiJa, O primeiro partido era perigoso naquellas
circumstaticias ; o segundo conformava-se bom a intimaçaõ , que EIRei lhe fizera $
de naõ cumprir ordem , que naõ fosse dada por elle mesmo de viva voz : quanto
mais que, para abraçar o segundo partido, lhe sobrava prudência , e previdência f
pois que entre as providencias, que havia proposto para o aquartelamento , meza, e
hum almoço, que se devia apromptar a Junot em meio "do caminho de' Sacaverh.
para Lisboa, tratando-se de dinheiro, se lhe respondeo, que o adiantasse do seu- '-e
que exigisse de Lucas de Seabra as outras medidas de transportes rf assim como'dtt
Excellentissimo Marquez de Tancos as de Tropas para guardas, (c)

Mas deste embaraço lhe foi fácil o desviar-se , propondo que naõ cumpriria òr*
dem, que naõ fosse intimada por escrito,. e aproveitando a conjunctura, pedio quéí
em quanto o Governo deliberava , lhe fosse permittido hir ao Cães de Belém pars
Ultimar aquella Commissaõ, que lhe' fora encarregada por El- Rei, e nomear pessoa
idônea, que substituísse o seu lugar, dado que a ultimação se encontrasse com as 1KM
vás ordens, com que Suas Excelências o honravaõ. (d),.

Evadido deste torpíço, parece que lhe seria muito fácil o illudir .9 ' tnaíe, pôtt*
ínrM. t sa .°.na esquadra com a sua família: porém naõ succedeo assim, por novos
Lkhn, „.*- fnda

r
ma" c!??dos' e perigosos: O 'muito nobre, e sempre leal PÓvb de

L eP r famiharlsa'<-se com a idéa da sahida d'El-Rey 'pára. os Domínicí»
-CaTa ° futuro » e dem da orfandade, que descobria-,: munam nó

J-, A S6ne de.males' q«e ameaçavaõ os horizontes da sua cará Pátria. A ré» ,
de v^eTrnda de6°ann°s lhe attestava, cotn os mais irreftagaveis tfô*

c de Governo H^ ' ** calamidades' q"e o esperavaõ na tnudan.a de Dynastia J
te e htm ^' »'T ^Xerclto ameáçador de hum lado, e huma terna saudade nasceri* •
«avaõ . TÍLiK« ' « » T. °-utro' avivavaõ as memórias de tantas virtudes, .que «smafc

" perder' e accel?dia5 sua imaginação exaltada, que,naõ .ée«
da t^«scende^s ^~q«e V** «%-a5 a inaior
este successo via, para «ssun dizer, jnaoclmd* à

de



C* K ' ; ' '
:gleria tio fseculo X'V.; "seu «orne riscado da lista 'das Nações j- .e Confundido -«a
curidade, por se ver privado da flor da sua Nobreza, da Sua Marinha , riquesas -,
«;, o que hé mais, de hum Chefe, cujos Foros tão altamente elle havia vingado, e
'declarado * pela heróica insurreição de 1640, na pessoa do Senhor 'D. João I V. Va->
gando tumultuariámente pelas praças, e ruas, sem acreditar p mesmo, -que via j
desafogava em lagrimas, e imprecações, a oppressaõ dolorosa , que lhe abafa-
va ;na arca' do' peito •• o, -coração inchado de suspiros •; tudo para elle "era horror •;-
tudo magoa; tudo. saudade; e aquelle nobre caracter de sôffrimento , ÇH>. que tanttf
tens realçado acima dos outros. Povos , quasi degenerava em desesperaçaÕ! Era neste,
estado de frenesitn popular, que elle no seu regresso1 para o cães de Belém fpi in-
volvido' em huma nuvem de verdadeiros filhos, que desacordadamente lhe pedia»
contas do- seu Chefe, do. seu Príncipe ^ do seu Pai, como se elle fora o auctor da
hum expediente, que tanto os flagellava ! A nada se poupou para serenar ta multi-
dão; desculpas officiosas, protestações sinceras de que elle nada influirá para-taes
successos, preces, rogos; tudo era perdido para hvsrn Povo, que nó seu excesso 'de
dor o caracterisava de instrumento do seu martírio *, sem .se abster de p sentenciar
.de traidor! Elle naÕ foi para o seu -quartel: ievou-o a torrente; e no meio dos im-
propérios avistou a guarda, que lhe fora destinada-; e reclamando a sua protecçaÕ
trato.u de - serenar o povo, protestando-lhe que tanto era innocente do que lhe accu-» .
Hiulavaõ, que lhe assegurava de'naõ embarcar, visto acabar de ser nomeado Quartelei*
ro de Junot. Esta asserçaõ confirmada com a ordem, que _elle deo á sua família »• '
que acabava de chegar^ para o embarque com a de Fr. Custodio de Campos, de se retii
rar para caza, acabou de serenar o Povo, que lhe, deu hum respiro .para refiectic
noa íneios de evadir-se.

Estava o Visconde do Rio Secco abandonado a estás reflexões > quando a Provi*
'dcncia conduzio ao cães a lancha da Fragata Urania com o official de Marinha de
X.amare ,• que lhe trazia 400 moedas enviadas por D-. João d' Almeida * para elle lha
rwnetter alguns; bois da abegoaria, ,e creaçaõ. Protestou sobre, a recepção -do dinhei-
ro, que recusou acceitar; mas prometteo verificar arremessa dos bois debaixo da
única condição , de serem conduzidos abordo da Não Príncipe do Brasil a sua fa-
mília, e o seu fato. A nada se recusou este digno -Offiçial,- a cuja áctividade ò.
Visconde do Rio Secco deveu o desembaraçár-se do labirintho, que o enleava, e
verificada a entrega dos bois, começou a tratar, de si. :

Havia elle recebido pela meia noite hum aviso da Secretária d' Estado, assignadò-
por Jòaõ Antônio Salter, para se achar ás 7 horas da manhã em caza do Intendeu--
te Geral da Policia, afim de receber novas ordens, e regularem-se de accordo • os
meios para recepção, e arranjamentos do Quartel de Jünot (e): porém como e$ta or-
dem contrariava o seu plano de escapar-se, logo que achasse aberta, procurou illu-
dila. • Para • conseguir melhor este fim, escreveu ao Intendente'Geral da - Policia, 7accu-
«ando a recepção do Officio da Secretaria d1 Estado, , e disendo que lhe na5 era
possicel achar-se áquella hora na sua rezidencia; mas que no em tanto lhe remettia

'huma• minuta das providencias, que lhe occorria5 necessárias para o bom desempenho
da, sua commissaÕ de quarteleiro: medida, que elle julgou indispensável para .ganhar,
tempo, até descobrir transporte, que o conduzisse á esquadra.^ Eraõ 9 para 10 horas
do dia, .quando as deligencias do Mestre Alfaiate do Thesouro lhe descobrirão hum
bote, em qüe^se transportou, deixando ha barraca dinheiro -, chapéo, e alguns papeis, (f)
1 • ' ' ' " - . ''
; Tal hfc a fiel narração da parte cooperativa, que o Visconde do Rio'Secco teve
para a sahida de Sua Magestade do Reino de Portugal. Nem aconselhou,' nem foi
consultado para esta medida política: unicamente se limitou a cumprir .religiosamen-
te todas as ordens d' El-Rei. Determinou-se a accompanhaJo pelos motivos de reco-
nhecimento , como origem da sua elevação, e como Amo, cujas virtudes excedem a
toda a expressão. Dera5 electricidade a, esta determinação, alem dos apontados mo-'
tivoSj.a- repugnância ao jugo, que ameaçava Portugal; o receio de ser comprometa
tido na'Administração, que ;a Regência lhe commettia; e, hum instincto, innato, a"
todo o:Pai de. família, de dezejar o bem ser dos seus filhos; e sem,que a sua cons-
ciência - Q . argúa -de ommissaÕ, ou-de commissaõ, desempenhou, o dever de. subdito, e
de^-creado, cumprindo com o que se lhe ordenou, e accompanhando !seu Amo para 9
destino > a que a Providencia o conduzia, (g)

( . 5 )

C A P I T U L O II. <

Dos empregos, • que o Visconde do Rio Secco exerceo nó Rio de Já,'
•-'•• - • •"••> - • " neiro, e da• maneira, por que os servio.- r •

JLP.Epois que El-Rei mandou levantar ancora, e com hum'(temporal desfeito dei-
xou a esquadra as-costas de Portugal, nada aço n teceo de notável > que possa ter, •
lugar na presente; analyse, se excèptuarmos a Carta Regia, pela qual Sua Magestade
«n* ^«.nmHn * Bahia declarou-francos, e abertos ás Nações «amigas todos os p - .

Esta medida dando a maior extensão- possível, a todas. as relações
a . 11 r»rtr>TTV»oí.rtirt -Ul*nDÍKrvnnn - l,.-. ., 'L ^ ii- P I ' •- '

- . j , • . . u ' i — — -.»~£j-w , UWAW uu»* ^ruu J.1JLU£lbOLAbL& iitM •

sua chegada a Bahia declarou-francos, e abertos ás Nações «amigas todos os por-
tos do -Urazil. Esta medida dando a maior extensão- possível, a todas. as relações
Kiercantis punha. o conimercio Brasiliense em huma situação muito feliz, é prepon-»*^»« -»-r.«,^*"v**u^ x,i*i .1 mu143, oit.uaL.au uiuivi/ J.CIJA y C pl"CLIUU*

derante :• e animaria talvez seus capitalistas a novas especulações j que: lhes seriaõ muito
vantajosas, >se> outras, causas naÕ tivessem influído na decadência progressiva de todos
os ramos commèrciaes, e de industria. Masi,: porque naÕ he do-objecto do Visconde
3o Rio Secco tudo, o qne.se affasta das suas relações pessoaes, deixa aos economis* •
tas. o raciocinarem sobre esta medida, limitando-se a afrirmar que naõ teve' parte em •

' huma resolução, que tanto vinha a influir-na grandeza ou .decadência dó-Coinmer*
cio Nacional, (/t) • ; i , . : >
c , . , : ' • • , " • • ' • • " > . " ' <
,,£,' Porém esta Carta Regia, com que se pertendia regenerar o Commercio do Brasil, é
que seria talvez a derradeira ambição da classe mercantil, se fosse coadjuvadá poB '
outras providencias, que regularizassem a unidade de interesses nacionaes, em atten.
çaõ a todas as suas partes integrantes, e se o Tratado de 1810 naÕ tivesse feito
pender a balança a favor de' Inglaterra, riaõ -foi senão "b precursor da extensão, que
se daria a todos os ramos civis da nova Corte do Rio de Janeiro, onde a esquadra
aportou no dia 7 de Março de 1808. (i) '"

Com effeito, naÕ tardou o momento de se dar a esta Capital o cunho de «mplí-c
da5, que tinha exhaurido sete séculos para organisar a de Lisboa. CrearaÕ-se todos
esTribunaes, repartições de Fazenda,-e Casa Real, Secretarias de Estado, . e-tudo
quanto pudesse concorrer para o esplendor, e lustre de huma Corte, que pela- pri-
meira vez possuía o thesouro de huma Dynastia, que o devia ser de todo o mun-
do , c sem que o Visconde do Rio Secco tivesse a menor influencia para estas crèações,
insensivelmente se vio envolvido nellas por meros effeitos daquella consideração^ com -•
que Sua Magestade o particularisou sempre, e que elle jamais poderá escurecer, ou >
esquecer. De maneira que, confessando o volume immenso de gratidão, que peza
sobre o seu-coração para com o-melhor dos Soberanos, por have-lo distinguido em
tão immeiiEos empregos, se vê na imperiosa necessidade.de expender., ao Publico p
quaes foraÕ os que exercêo, e o modo, porque desempenhou suas funções na' cairei-,
rã da sua vida publica, (l)

Escrivão dos Filliamentos da Casa Real,

X.U.. Pouca responsabilidade, a que he sUgeito este officio, torna o seu artigo muito-
conciso; e porque ninguém ignora a sua natureza j : dispensa-se o Visconde do Rio Secco
,de maiores explicações sobre a maneira, por que o tem.servido. Todavia, porque lhe
Jie necessário salvar qualquer imputaçaõ, que se lhe possa accumular, appella para a '
tribunal do Publico,', pára que este attesíe se houv« a mínima, • queixa- contra elle soa-



(6) •

fore a sua serventia: ou se recebêo algum emolumento dos Alvarás das Graças feitas aos
creados da Casa Real. Por tanto , se o Visconde do Rio Secco , servio sem queixa
das partes , sem repreherreaÕ -dos superiores , e "sem lêsat) tUr publico , que se achava
'na relação de haver delle títulos, he claro que a sua pessoa está illesa no exercício
deste emprego, o único, que conservará, se assim se lhe permittir. (m)

Theswreiro da Casa Real.

O" • • • ' - " '•"' • • • " _ • ' " • ' . . . ;
Thesoureifo da CaSá Real- tem- à pensão de pagai á- Folhi- dós ordenados dos

creados do Paço, a qual he assignada por Sua Magestade,- com o cumpra-se do
Excellentissimo Presidente do Erário, O seu andamento he o seguinte: referida a
folha aos livros, segundo' as classes dos creados, pelo Escrivão da repartição, ,lâvf'a
•tsté húm "conhecimento -em 7 fôrma para cada quartel, a: cada huéí dos indivíduos , de
que .percebe 80 rs., âssign'ando ras creados o conhecimento nó .mesmo alsto da recepção
dos rordenados. .Quando algum dos Creados ou falecia, ou naõ comparecia no tempo
ao pagamento* fazia o Escrivão hum .encerramento, que se remettia ao Erário com rõ
importe' do quartel , o qual dava entrada no dito como addições • naõ pagas dsquells
repartição. Tal era a maneira , por que x> Visconde do Rio Secco exerceo aquelle em*
prego:, de que se lhe naõ imputou jamais 'alguma taxa. Porque , além de haver hutnâ
Tabeliã referendada com o numero, e nomes dos creados, todas 'as -contas- se: fé*
chavão ãnnualmente no Erário, dando o saldo de todos os quartéis- por ', hum' -balanço

" comparativo dá re«eita e despeza. Nunca o ; Visconde do Rio Secco demorou huin <s8
quartel, lego que' o Erário sahia .com a, .sommà competente: nunca fez -preferencia,
nem "haver-á quem seja capas de provar que elle arecebesse pata si o- emolumento dê
outros 80 ; rs. , que lhe pertenciáo. Quanto mais que , naõ havendo hum ÁÓ queixoso $
ou que mostrasse ter elle rebatido qualquer ordenado, e achando-se quite para o
Urafao~, não hé- responsável -;por esta .repartição, nem ao^publico, nem á Fazenda,

:BU» própria consciência. -{n) • ; . . , . - . . " •

Tkesourelro da Real Capelfa»

'N.«L l̂ X O variava do artigo dos pagamentos dos ordenados dos creados, e pagamento de
1 Jninisfros, e mais empregados desta' repartição™ por conseqüência reporta-se'o Visconde do
Rio Secco nesta parte ao que "fica analysado a respeito dos creados. Pelo-'que diz rcspeU
to ás-outras despezas de guisamentos ,'cera, ourives, e obras, estavaõ.á incumfcen*
cia do Inspector, segundo as ordens particulares devSua Magestade. Ao Inspector

• tocava .fazei- todas 'as despezas, e dirigir todas-as obras, restando unicamente ao Vis*
•conde" do Rio Secco a-obrigação de pagar iodas as contas, quê eraÕ assignadas póí
«He. Nada de responsabilidade ha neste artigo para a pessoa do Visconde do Rio Secco,
porque naõ só .se achao legalisadas as suas contas, maá existe o IllustriEsimo e
Reverendissimo Cabido, que pdde attestar a probidade, com que por 14 annos se
comportou õ Thesoureiro da-Capella, o qual por motivos já indicados dimitte este
emprego, por se complicar1 com a Fazenda, '(o) •' . -• ;

Âlmoxarife dos Paços Reaes.

jp A'mais o Visconde do Rio Secco emprehendêo, ou executou obra por seu pró.
prio arbitrio: todas as de que foi encarregado eraÕ mandadas ^fazer por Sua Msges-
tade; e como se executavaó nos Paços, nenhuma foi occulta , ou mi«íeriosa. Todos
6s'jornaes 'dos operários eraõ pagos pela folha, que processava o 'apontador' geral,

•homem de tanta probidade, e taõ conhecido por seu selo,-que já antes da chegada
de Sua Magestade oecnpava o mesmo lugar nas obras publicas.- Extrairia este a sua
folha'das outras parciaes,' que recebia dos Apontadores menores ,• reservando a si as
observações particulares > a que procedia .diariamente, para que do exame comparativo

,
r resultasse o seu ultimo trabalho..'Todas"as•«gêxWá^feiías recebia o dinheiro necessário

para o pagamanto do sabbado: e este pagamento era sempre feito pelo dito Aponta-
dor Geral na presença dos subalternos, e dos Mestres, que para titulo de verdade

. asHÍgnavâõ todos, passando o Escrivão da casa das obras attestaçaõ tle terem sido jía-
;gartódáá •ãl"ptòsoas 'cmiiprelieadidas 'na folha- Por este 'lado""saita "ãos t̂Jlhss^ qub "o
Visconde" do--Rio ;Secco(nâdà íncãs tinha a fazer \ do que -'veT as-folhas;, e. entregai <*
làiíihéiro ao Apontador,-redébêhdo os títulos scompeíentesxpara eua descarga.. Para daa
rém entrada 'na'obra 'os mâteriaes, fazia o Mestre, que os careciay hüia pedido de
neci?s$afios} -que o Visconde^ do Rio Secco Tubricava .e ^remèttia ao recebedor da
Fâífendã |>arar:os aceeitar, o qual fazia lium' lançainènto de entràida, aBsJm como huma
descarga, quejservia de título' da sahidkye jámais-sraõ-pago^ sent as formalidadea
iéguintés: 'âpprésentávaõ os vendedores huni mapa dos msteriáeg, qiíe vendiaõ tíoba

-a respectiva .tabeliã dos seus<• preços; :Estes mapas 'erao", fenwttidos ãô Mestre gerai
áãs, obras do Paço , para in&rmar-^se^os.precosi-èrfíõ .conformes'.-cortí--os ,,prevds( correi»
lês do tempo, e depois de attestar o recebedor da Fazenda que estavaõ entregues,
pagara-os o Visconde do Rio Secco, assumindo a si os pedidos, para estes uaõ po«
derem entrar em noyo giro: por cuja maneira ficavaÕ evitadas todas as fraudes, pois •
que o Escrivão da sobredita rcpátíiçaõ íatíestâva íudo. Por tento, como a complica»
cão desta repartição excluia todo o procedimento arbitrário , tjue o Visconde do Rio
Seceo tivesse a indiscrição • de querer pôr em uso; parece desnecessária qualquer
outra analyse, que delle quizesse fazer. Basta-lhe somente o apontar que nella irâvlã
o Esci-ivaÕ1', 'ÁpontãdoreB ,- Mestres,- e-Operários, "que iodos 'vigiavíiSrsegundo lãs suas

' «lasses; e que naõ. :ei*a' natural •fossem todos parciaes:; a-;seu-favor y jfars lhe piírdoá»
rem qualquer faltÊ / em que «lie tivesse"'a fraqueza dü .incorrer i mas cor-está repat»

• tiçãõ'.nunca 1ô'"rVriãòonde'do J&io Secco .fob reprehendido, .próvü, que'« 'COBveace de
6-tsr Setvido. Jaem. Cp) • • / - - - r . .-.:. - ; / •. . . . - . : . .... :,•••.,••. .; t . ." i

das Guardas^Roupsa do Paço*

%m alguns dos .quartos das Pessoas Rcaes havia falta dê qualquer eòü«t
faziuó as Sctretas o seu pedido , auctorisacío pela • Excellcnfíssima'Gainârèirá'Mòr-j-à
quem dirigiao semelhantes allegaç5es. Mas esta formalidade ainda naõ era bastante
para êe tprõcèder' á deepéàa:' Era necessário que Sua Magesiâdè '« ordenasse f e põrMsso^
assignadas os pedidos: pela Excslíentissima'Camareira Mór^ «rao rèméttidoà ao 'Pôf*
teiro da Caniara para oâ appresentar a Elllèi, ,e approvados elles, os 'confiraiavÈi
aquelle, escrevendo na folha versa o seguinte: a Cumpra-se: Rio &c: as Com 'á
sua rubrica. Hé necessário porém advertir que da maior parte destes pedidos téalisâS
vaõ as compras-no mesmo Paço,,; já as "Pessoas Refâes, jã as Retretas^'_coíiv6nei<«
nando-as huinâs Veseê as -mesmas Senhoras'com as modistas Fránúezas •; e -outras *â'S
mesmas-Retfeías'com os Mascates. Só para os pagamentos he que havia' 'a 'intervém.
çaõ do-Visconde do Rio Seoco, perante o qual cômpareciaS 08 'Vèndedôíéà , 'cóni ü
suas contas já assignadas,' e rubricãáas , para-serem satisfeitos dás Suas rqüaiitiás j ê
pelo 'que diz respeito ás que não ,se realisavaÕ no Paç'0v toda's era'5 íèmettidas á
Excellentirsima Camareira' Mor. que1 taras -Vezes as éuviatâ para-ó Seu! destino*»
sem as apresentar a Sua Mágestade a 'Rainha, "para Convir' no" quê mais- cbiita 'fií
«esse. Em hútna palavra'ô termo de todas estas' cousãS era 'accusârém -ás Rètrétas à
recepção; passarem nas costas AOS pedidos hum redbo por- extenso-, assim coifto òà
Vendedores de ;se lhe., tèreffi realisad* os pagamentos n'ã otínformidade -'do «juste, dê
sorte qus o Visconde do Rio Secco era mais hum Banqueiro, du /pagador,-ráò~'-qü&
comprador, pois havia mais de dez anuos, que BÓ pagava as contas, sem ver «t
«nnima das cousas, que se compravaÕ para as referidas Guarda-roupas, (q)



..Comprador da.C&fâá.

despezas desta repartição seguiao- a mesma rotina, que as antecedentes,, com?
diíferença. de serem feitos os pedidos por .aquellas pessoas , .a .qUemJílJiei,.os in-'

cumbia, que ordinariamente eraõ os seus creados .particulares,. os quaes ;appresentavac»
os pedidos aovPorteiro da. Câmara para lhes pôr o s -cumpra-se & ; pelo qual pa-
gava o Visconde do Rio Secco y tendo opinais 'sido lidado pelas pessoas $-a - quem-
eraõ incumbidos. Só as -despezas das roupas -dá mántearia variavaõ -no methodo", pois-
ou fossem grandes ou pequenas, ~conformavaÕ-se sempre com os oíBcios.da Secretaria..
d'Estado, que -determinavaÕ • a" qualidade , e quantidade, sendo encarregado destas j
compras ;ha muitos • annos, o Negociante Thomaz Pereira,; pessoa muito capaz e confie--
rida .HO Paço-, -limitando-se o Visconde do Rio Secco ás. íneras funções de pagador. (?)::

IZeaes.

?Ürahte 'a mâa dó Excellentissimo Marquei de Vagos, fiao duvidou o^ Visconde
do Rio Secco de coadjuvar aquelle benemérito Fidalgo; e por isso tendo já desistido
do_emprego,:de pagador desta repartição, que-foi confiado a José Caetano Marques,'.
BC, limitou, s. .aquella, ingerência,.... que lhe. commettia o referido Estribeiro Mor interi-
no. Consistia a ingerência em montar a repartição, e chega-la _ap estado,. que caõ h«
occulto á Corte do Rio de Janeiro.

Terminaria nesta repartição toda a influencia do Visconde do Rio Secco, se Sua
Magestade, que entaô;*ílachava -ení" Saíita^ Cruz,,", o "naõ; tivesse obrigado por suas
'ordens a continuar interinamente na inspecçaõ da repartição , assim como o obrigou
a acceitar a testamentaria do falecido Marquez; (s) pois que duvidando o Visconde
do Rio Secco continuar, lhe resultou huma Carta do Secretario de listado dos 'Ne-
gocies • Estfangeirôs ,-• 'e"'> da Guerra, á qual respondeo submettendo>se á vontade de,
§ua Magestade. Doe. N.° 2. :

Quando Sua Magestade voltou da Fazenda de Santa Cruz , na occasiaÕ de lhe •
fazer os seus respeitosos cumprimentos, e de lhe agradecer a nova - graça, buscou
P; Visconde do Rio Secco maneira de lhe pedir que o alliviasse daquella repartição,
pois lhe não competia; porém Sua Magestade j firme na sua resolução, . lhe disse
ser aquella a sua vontade»- Naõ ignorando o Visconde do Rio Secco a obrigação,
que lhe cumpria, de representar os inconvenientes , .que se seguiaÕ,. lembrou a in-
pompetencia da sua pessoa, visto jogar, o emprego com as Secretarias d'.Estado,-,-
Ministros &c.-, mas sendo cortada esta retorquiçaõ por Sua Magestade cem a le.mbran-
ça de executar aquelle, e de assignar o Excellentissimo iMarquez de Aguiar, .-o qae
estivesse no .circulo da incompetência, propoz o. Visconde do Rio Secco, q\je e m '
tal caso era melhor praticar a rotina de Lisboa, em • que , nos impedimentos do
Estribeiro Mor-, assumia a si p Gentil Homem de semana aquellas funções. Foi ap-
provada esta medida, e assim se • executou; até que, incumbido o Visconde do Ria
Secco • da .administração da Fazenda de Santa Cruz, alcançou a sua dimissaõ pela in-.
{compatibilidade de exerce'r dous'empregos,1 dos quaes hum .o-obrigava a huma rés.!-, •
dencia rigorosa na Corte, e outro o chamava fora delia para novas lidas, que lhe .
absorvisõ meses. (t). . . - • • - ;

C A P I T U L O III.

Da Administração da Fazenda de Santa Cruz*

PcO R espaço de mais dê dôüs annós repetio Sua Mageàtade as suas insinuações
•ao Visconde do Rio Secco, para que se encarregasse desta administração. Muitas
razões imperiosas o desviavaÕ de tal incumbência por antever complicações, que com-
prometteriaõ, e que, baldadas suas fadigas, só colheria por fructos do seu zelo, in- ,
trigas;' e dissenções, Emquantó foi vivo' o Excelíentissimo Conde dá Barca, descul-
pava-se a este, que o sollicitava, com o seu estado de saúde; e quando ElRei-de-i
clarava a sua vontade, a mesma administração do Excellentissimo Conde da Barca
lhe:/~servia de desculpa; allcgando que lhe não convinha huma complicação com o
Secretario d'Estado, que havia tomado a si tis cuidados da Fazenda: Porém este
recurso falhou com a sua morte; porque, apenas elle falleceo, Sua Magestade teve
a'bondade de chamar o Visconde do Rio Seccct, e de dizer-lhe " agora acabou o
motivo, que contrariava a minha vontade: morreo o Conde da Barca, ha de o
Visconde encarregar-se da administração de Santa Cruz: ,$ á huma ordem taõ imperio-s
sã naõ havia outra replica mais do que agradecer a honrosa- escolha, e partir para á
Fazenda^ Assim o executou o Visconde do Rio Secco $ poucos dias depois de 23 de
Junho de 181T, e consumidos 15 dias em conhecer o estado da Fazenda, voltou á
Corte pára informar a Sua Magestade do que encontrara, do que vira, e da infeliz
.decadência j •• a 'que ella se achava reduzida. Ponderou-lhe que as rações diárias, or-
denados , e pensões absorviaõ huma somma certa annual de Rs. 13:037 )̂460: que exis-
tia huma divida de 30 mezes de ordenados: que a escravatura, e gadaria estavaÕ em
decadência;-;arruinados os cumes, e as vallás , e toda a Fazenda-, que comprehendfiS
mais de 40 legoas em circuito, sem hum só artigo de cultura, • sem escrituração, e
reduzida ao- estado < que inculcava o mapa, que na "mesma occasiaÕ teve a honrado
Jhe appresentar. (u)

Tendo Sua Magestade ouvido qxiahto lhe .ponderava o Visconde ao r Rio Secco;
tratou ~com este quaes deviaÕ ser os objcctos de preferencia f á que devia acudir-se; é
resolveo a construcçao de hum Palacête, para cujo risco M mandado" ã Fazenda õ
Architeclo João da Silva Moniz, que em 40 dias riscou, tirou a -planta ,• e àppreséní
tou seus trabalhos a Sua Magestade, que os approvou; naõ se executando todavia,
sem que primeiro o Excellcntisshíio Tbdmaü Antônio dê Villà Ndva Portugal escre-
vesse o seguinte " appf ovado' pof Sua Magestade este risco, e mandado executar &c. '$
Mas antes de começar o Visconde do Rio Secc'o a execíuçáõ de todas as dbrass foi ô
fieú primeiro cuidado pôr em dia os empregados, pagando-lhes os 30 mezes', que se
lhes deviaõ, para o que remeteo cm SÓ de Julho de 1817, 16:000^000 rs, e
mais 24:000á>000 rs. em 20 de Agosto • do mesmo anno, a entregar 'íio primeiro
Administrador da Fazenda, que já alli existia, e cuja probidade , honra,' e 'zelo afr
testa o Visconde do Rio Secco; tornando-se náÕ menos digno dos mesmos elogios'--é
Escrivão da Fazenda José Xavier da Silva* ' . ' •

* . . . • l . - r , l

Como o Visconde do Rio Secco não achou escrituração na Fazenda, tratou de
Jevanta-la com os mesmos empregados, ' qüé alli achara ,' sendo" esta repartição pre-
sidida pelo primeiro administrador mencionado acima; estabelecendo-lhe Livro de erf-
Iradá) e sahida;. e .determinando-que todas, as contas fisca-üeadas-'pele Escrivão j-• fo's*
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«cm remettidos todos os semestres para o Erário, onde, conferidas, c examinadas,
se lhes mandavaõ passar as competentes quitaçÕss, ficando acreditado o Visconde do
Eio Secco pelas despezas pagas, que aquelle enviava, ao Erário.

Quando começarão as obras do Palacete, estabeleceo o Visconde do Rio Secco
Jium methodo de pagamentos, que nem lesasse os veiidedôres, obrigándo-os a hirem
na distancia de doze léguas buscar 'O producto de seus gêneros-, e materiaes, nem
ofiêrecesse pasto^d'intriga contra a ,stia pessoa. O methodo era o seguinte: levavaó
cs carreiros huma guia-especificada-dos gêneros, .qualidades, e quantidades, que con-
duziaÕ, e qual era o frete, que ganhavaõ; e conferindo a entrega com a guia, tu-
do era logo pago pelo primeiro Administrador; o que do mesmo modo acontecia. a
respeito dos gene.ros embarcados:'Jamais-ãpparecéo''duvida dos. vendedores, ou da Ci-
dade , ou -das circumvisinhanças, e nenhum dos operários por queixas, que fizesse,
poz em suspeiçaÕ a exacçaÕ, e inteireza desta repartição, (v)

•Continuação do. Capitulo antec'eãfiite.

.Fazenda' de Santa Cruz,; pela sua -extensão, situação, e qualidades,, era susv ,\
çeptivel i de melhoramentos--consideráveis, que naõ só lhes áugmentassem o. valor in-
trínseco y mas que a-ppzessem'em estado de' ser hum grande" subsidio para a . Casa
jíeal., O-numero de ;seus empregados reduzido ao necessário; regularizados os foros
existentes; • limpas as vallas, e os campos; bem estabelecidas as creaçÕes , e as la-
vouras ; :• e-, roteados -immensòs mangues, emt. que parte da Fazenda está afogada, com
huma policia - interna, que côhibisse os immensòs abusos dos aggregados- na creaçao
dos .porcos,, epastprçaçaõ do immenso-gado cavallar, Szc. subiria a hum ponto , -que na-*
dá-í.deixaria • a desejar.. Ella comprehende campinas immenstis, e,pingues, que a tor-
naõ capaz de manter de 20. até 30$ cabeças de gado vaccüm, e -ainda mais, se inaia
estendessem; as ârrotêas,'para p,: que ella oíFerece campos immensos.- Saõ cortadas es-
ías campinas de dous. grandes jios navegáveis, que desagoaÕ no mar' á distancia de .
pouco mais- de huma legoa. (x) Além destes he regada por outros:rios menores , e muitos
arroios e' córregos; matrizes de muita fertilidade; e esconde-se o horizonte com a
espessura de muitas-matas preciosas s que-a enriquecem; naõ lhe faltando altos, con-
íideraveis ^ para ò abrigo do gado no tempo das inundações do campo, que seriaõ
menos consideráveis, desentulhadas as vallas, e cortados os cotovelos, e os Ilhotes
dos, rios desagoantes.. Estas proporções, conhecidas pelo Visconde do Rio. Secco, o
levarão , a meditar bum plano muito vantojoso para a Fazenda, e por conseqüência
para a Casa Real: pelo que tratou de reparar todos, os curraes, e levantar os que
mais eraõ necessários. Estabeleceo, e creou as feitorias, e fez comprar a escravatura,
gue faltava , com" o intento . de que, podendo a Fazenda manter algumas repartições da
Casa..Real,, corresse por conta da mesma sã lenha ^3 carvão ca gado vacum, e lanigero cs
Biilho :=! arroz «feijão tz além da plantação do Caffé, e algodão, a que eile já ti- .
Ilha dado principio. • -"

_:. Propozera elle para este'plano a compra de. vacas,-novilhos, e bois necessários,
naõ só para promover as . creações , como também para formar hum deposito subsi-
diário , que podesse acudir ás faltas publicas da Corte, que muitas vezes soííreo es-
cassez de carnes, verdes, com bastante dor, e cuidados .de Sua Magestade. (z) Não
esbulhava este plano os marchantes da liberdade de fazerem na Fazenda .os seus de-
pósitos á ..custa de hum estipendio razoável; offerecia a vantagem de girarem no cir-
culo da Caza Real as sornmas^ de parte da Ucharia, e ,Cavàlharices:, poupando nisto
jnuitos contos de réis; dava matéria prima superabundante para o vestido, ;e sustento
de escravos e empregados; e appresentava hum excedente; de exportação para éoa-
Bummo publico, sobejo para entreter, e saldar todas as despezas da Fazenda.

.. A estas vantagens na5 cedem em importância as que lhes sáõ consectsrias; a •
saber: dar a mesma Fazenda matéria, e exercício ao seu cortume; 'aos teares áe al-
.godaõ > contar de menos cora a despeza do vestuário, e a Caza Real melhorar n»

salubridade das carnes verdes do seu consummo. EIRei poderia ter alguns dias de rfc.'
creio, em huma Fazenda, e naõ em huma Sesmaria inculta; pois que o plano medi.
'tado, além dos objectos úteis, abrangia os que concorriaõ para a belleza, e aformo-
zeamento da parte, que formava a primeira-testada principal, por onde da Cidade se
entrava na Fazenda. Forem, sendo a intriga mais poderosa que a razão, baldou-se
a parte principal do plano, ficando, ( para assim dizer) meio inútil, por se lhe dar
garrote aos artigos capilaes, e á outros, que lhe eraõ auxiliares. (y)

Ô Visconde do Rio Sêccò bem conhecia as causas,' e a origem do mal; por isso
uaõ se assustou com o grito de guerra ,• com que os monopolistas do gado gritavaS
contra o plano, que .elles accusavao de monopolisador. Em conseqüência .teve ordeiu
positiva de suspender a compra dos gados: inutilisadas assim parte das "medidas tonía-
das, para que EíRei tivesse fazenda, e o Publico num garante de abundância de
verdes. Porém lie melhor desviar a attençaÕ de huiri objecto, que tantos dissabores
causou ao Visconde do Rio Secco: dissabores, que elle tragou unicamente pelo afíe-
cto, que consagrava á. Augusta .'Pessoa d1 EIRei ^ e que. ,todas as contradições do

-mundo naõ: eraõ .capazes de fazer alterar." Sua Magestade-não ignora-a tnibíma. das
.cousas, . que o V-isconde do Rio Secco accusa na' presente analyse ; não'às''ignóráÕ
•Seus Augustos Filhos, e muitos dos seus honrados'1 creados"estão aô""facto dó que fés
,o'Visconde' do Rio Secco para o bom serviço , d' EIRei ;• dos puhhaes j quei- se lhe crái.
Váraõ, e da'horrorosa sepultura, que seus. poderosos i'.e dnvejosos-inimigos lhe "abríaõ
.todos os dias com a pérfida intenção de o perderem, pelo:-menos no'conceito de Sua
•Magestade: ' . . c . : , « • • • > • -

•ciaes
Mas esta. secreta missão incendiaria, para-que a- inveja'tinha-dado as Credèn!.
, poftco adiantava no proselytismo, e muito menos nos fins. Ellã "pôde na ve"rda-

<de àímullar.'. o'plario para o- melhoramento' da Fazenda; mas o Publico', que" só jul-
gava 'pelo que via, naõ ignorava a pouca honra,,que-ganhafiaõ: os cabeças de'seme-
Ihanie Apostolado. Sua Magestade naõ deixará de reconhecer no fundo--dó seu corai'
çaõ o mesmo, que reconhece o Visconde do Rio Secco, e lie que seus inimigos só
o eraõ pela convicção, em que estavaÕ, da superioridade dós serviços de hum homem,
cuja paixão dominante, se alguma (eve, era ser-vir com zelo, aclividade, e deligencial
•A prova he que Sua Magestade já mais reprehendeo o Visconde do Rio Secco pela
•adminstracaõ" da Fazenda • de Santa Cruz (aa); que o Erário 'reconhéceó sempre ' a
legalidade rias Contas do thesoureiro; Documento -N.° 6.; e que" a Fazenda melhorou
consideravelmente, naõ só em numero de escravatura, e dê gado, ,conío -nas outra»
addições, de que'o Visconde do Rio Secco appresentou mapas fixos, e comparativos
dos differentes estados ao ExceUentissimo Conde dos Arcos,- e principalmente por se
^achar hoje com huma plantação de 128 mil pés de Caffé, o que tudo corisla na Se-
•cretaria d''Estado, e na mesma Fazenda; e se deve conformar com a relação, que
•appresentou ao Secretario d' Estado, que então dirigia os negócios de Reino, (bb)
cDocumènto N.° 7. . . -

• De tudo resulta que, se algum erro houve na administração da Fazenda de Sáni
tá Cruz, foi o de naõ se realisar o plano do Visconde dó Rio Secco, em õ que
naõ he elle culpado : Que-os empregados principaes, e actuaes da'Fazenda foraõ em
todo o seu tempo os mesmos, que achou; e que naõ procurando elle fazer. creaturas
suas, devem elles reclamar, qualquer falsidade , que o Visconde do Rio Secco aqui
-pondere; e que, naõ obstante os braços, que absorvíaõ as jornadas, e as repartições
privadas, em que elle naõ tinha ingerência, appareceo trabalho, e talvez que d1 aqui
•a alguns tempos se colhaÕ fructos copiosos, o que he de esperar pelo que fica dito,'
e pelo zelo, e deligericia do actual Empregado da administração desta Fazenda, o qual
promoverá oe objeotos indicados já estabelecidos, e outros que o seu conhecimento
exacto da Fazenda lhe aconselhará, .
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C A P I T U L O I V .

Como, e porque entrou para Accionista do Banco ao,Brasil.

ILiOdo' o mundo conhece d quartto he influente para a prosperidade mercantil, ,e
•dos Estados o sábio estabelecimento dos Bancos bem regularisados. Os de Flandres.,
JHollanda, e Inglaterra attestaÕ de facto a quanto elevaÕ o Commercio fundos colle,-
.cúvos de muitos capitalistas empregados em hum giro proporcional á sua massa total,,
debaixo do sólido fundamento da boa fé. Esta convicção determinou o magnânimo Cora-
,caõ de Sua Magestade a mandar crear, por Alvará de 12 de Outubro de 180h»,
hum Banco no Rio de Janeiro com o titulo de Banco Nacional do Brasil; e para
que este estabelecimento adquirisse hum caracter, segundo a medida de_ suas sempre
jienevolas intenções, não só' estimulou por meio de prêmios a promtidaÕ dos capita-
jlistas para entrarem com ;as suas acções, mas quiz engrossar-lhe o volume acudiadü>
a Fazenda então Real, com hum computo de muitos contos de réis, além de outros»,
.que accresçeraõ,'segundo varias.applicações , que se fizeraõ .de entradas, que alias-
.correriaõ ao Erário: . - ,

• 'j
Náõ se contentando Sua Magestade com .estas medidas, ..já de grande considera,

<çaÕ para o Banco, determinou por tempo marcado quê a apphcaçaõ do dividendo,
relativo ás acçÕes da Fazenda fosse toda em proveito dos Accioaistas do mesmo Ban-
co; e tendo Sua Magestade insinuado a muitos dos negociantes,^ e capitalistas desta
praça ser do seu agrado que- elles se prestassem a esta cooperação de interesse publi-
co ,: e particular, faltou ao Visconde do Rio Secco esta insinuação , e por conseqüência
naõ se apressou a prestar-se a ser accionista, por EIRei. o naõ ter insinuado, como
fez a diversos negociantes. Decorrerão os Ministérios dos Excellentissimos Marquez de
.Aguiar , e Conde da Barca , sem que Io Visconde do Rio Secco entrasse para o
Banco, ou tivesse tido cem elle a menor transacçaÕ. Até, qu.e no Ministério' do Excel-
ientissimo Tbomaz ' Antônio de Villa Nova Portugal , mandou este intimar pelo^Ths^
zoureiro mor do Erário, no dia 30 de Junho de 1818, que era do, agrado dvElRei',
que elle entrasse para o Banco, corno accionista: entrou o Visconde do Rio Secco
.immediatamente com '20 acçÕes no 1.° do seguinte mez ide.Julho; e darido^ parte do
gue tinha feito, perguntou se seria do agrado de Sua Mageslade que entrasse'com
maior numero de acçÕes,. e lhe foi replicado, que eraÕ bastantes: as com "que tinha'
.entrado, (cc) . • • . ' " ' * '

: Logo no dia l- de Julho foi nomeado- por Decreto para- hum dos lugares de' Dí-
rector cfa .Caixa ; da .compra de metaes de ciro, ou prata, cujo Comitê foi ereàdo
em separado Banco, e tanto se limitou neste emprego ás- funções copulativas do CQ-
~~'"-'- que naõ" haverá quem possa provar que pela mediação de siiã pessoa se" com-
prasse hurna-solflitaya.de oiro,. ou. prata desde a data.do D.ecreto;, aí é 15 de Setem--
bro "de 1821. ' ' . " - - - ' " : . • . ' - • ' "~-i

Depois que sobre os horizontes do Rio de Janeiro madrugou o memorável dia de
26 de Fevereiro, do pressnte anno , e com elle amanheceo oulro metliodo de pensar"
sobre os objectos da economia publica, foi o Banco hum dos comprehetididos nos fer-
vorosos cuidados do ministério. Sua Magestade lhe dava hum impulso sobre maneira'
activo, e todos os boas Cidadãos se lanjentavao do passado pelo estado aatual da Bvut-
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ço : suspirando que novas ,. e acertadas medidas suspendessem a queda inevitável dê
hum estabelecimento publico , que na sua ruina envolveria 'a de huma parte muito'
considerável da praça. Estava elle por huma medida do ministério passado dirigido
absolutamente pêlo Erário; tinhaõ-se-lhe suspendido, todas as suas funções fundamen*
taes , regularizadas pelo Alvará , e pelos Estatutos originários : os Accionistas eraõ
vedados do conhecimento do estado actual , em que se achava : naõ se convocavaõ
suas assembleas , e a sua direcçaõ, deixando de ser electiva, passou a ficar perma-
nente (dd) ; em huma palavra o Banco era. propriamente hurna repartição addieional
do Erário ; e jamais corria por elle qualquer transacçaÕ , que naõ fosse superiormen-
te determinada. Foi nesta conjunctura que Sua Magestade mandou que se convocasse
a Assembléa geral do Banco em \à de Março de 1821.

; Logo que o Visconde do Rio Secco teve 'conhecimento dê que na ãssembléa Geral '
fora nomeado para hum dos quatro lugares da Directoria (ee)-, passou a rogar a Sua
Magestade que .o dispensasse de similhante exercício , por ser incompatível com os
muitos empregos, que exercia; porém respondendo Sua Magestade que-, se õ Viscon-
de do Rio Secco o quizesse , elle o disnsnsaria de todos os outros empregos , mas
que era absolutamente necessário que acceitusse o lugar, e que começasse quanto an-
tes seus trabalhos com toda a actividade , e acerto possível , acceitou : e tal he a ma-
neira , por que o Visconde -do Rio Secco entrou para o Banco, e se acha na Jun-
ta actual do mesmo.

Apenas o Visconde do Rio Secco começou as jsüas furfçÕes de Directoi-j posto
cuè naõ estivesse na sua alçada curar todos os males do Banco , .pelo menos julgou
da sua obrigação cooperar para remediar alguns. Como os fundos metallicos ha-
viaõ tido nos primeiros dias da regeneração huma sáhida extraordinária, e o giro de

jiotas excedia ao fundo metallico actual , in sen si v ei m ente faltava moeda sonante , e cres-
cia o perigo. Era nestes momentos que o Visconde, do Rio Secco , assim como outros
beneméritos Cidadãos, acudiraõ com porções metallicas para coàdjuvai1 6s trocos. Por
cuja razão enviou por quatro vezes o seu metal ao Banco , cambiando-o por papel ,
cujo computo faz a somma total de 61:000|)000 de rs. Mas todos estes remédios
eraÕ temporários , porque , como as pessoas , que regressâvaÕ ao Reino de Perfil-
Tal, procuravaõ realisar em metal todas as notas do Bancor que possniáÕ; accüfcü-
[avaõ-se . estas , em quanto expirava no giro da praça toda a affluenciíÉ do metal. Do»
cumentos N. 8, 9, 10, e 11.

Com a exlihçao da moeda me<alicâ$ cresciâS os perigos para o Bartco , pela ex-
cessiva concurrencia do Povo, que exigia trocos. O Povo naõ podia ser arguido . por
exigir o que se lhe devia, mas o Banco .também naõ podia pagar em metal todas as
notas , que se lhe appresentavaõ. Por mais que a Direcçaõ promovesse a acqtiisiçao
do metal , era impossível pólo a nível com 'as Notas. Tornava-se por conseqüência
necessária huma medida, que, pondo o Banco a salvo de huma queda ruinosa.j~.ara
o Publico, ao menos contentasse este com os únicos n-éios, que èstavaÕ na sua al-
çada. Neste caso propoz o Visconde do llio Secco o methodo seguinte j que appnv
vado pela Assembléa, começou a pôr-sé em pratica; e que tem continuado até tf
presente. ' • •

, .
Foi o seguinte Methodo , . que offereceo o Viscofcde do Rio Secco' n Junta dó

Banco do Brazil, para segurança ' d o dito, do 1." dê Agosto de Í821 .a 31 de De-
zembro de 1822 , até "que as sabias Cortes reunidas em Lisboa possaõ dar as Provi-
dencias, que entenderem convenientes aos males, que attacaõ o Banco: â saber'" = o
baixo Cambio do Rio de Janeiro para Inglaterra , e a falta de Consignações ,- que o'
Governo tinha determinado pagarem das sobras as Capitanias do Norte do Biazil ;
para amortisaçaÕ do Principal , e Juros , que o Estado deve ao Banco , e os 50:000^.000
de rs. por mez , que pagava o Erário de Portugal ao do Rio de Janeiro , para as-
sistência da Divisão dos Voluntários Beaés d^El-Rei, destacada em Monte Video;
sendo este projecto calculado sobre 1,002:274 )̂480 réis , que existem em moeda só.
nante. no Banco.



ia. primeira providencia j quê se deve dar como «médio pata- ó dito mal',. héãfááS; ̂
tar .do mesmo Banco a força armada, quê vai com pretexto de.'trocar os bilhefes->g' 'Q^
que recebe nós soldos. Debaixo destes principios he que-tracei-este pbjècttí; *

Os Soldos da Officialidadé da Tropa de Linha, e Estado Maior
do .Quartel General, iraportaÕ por mez em 22:000*0(:)0 de réis, logo '"•
sendo os ditos pagos nove partes em prata, e huma em Cobre, vetei
á ser nos 17 mezes^ que decorrem dõ-J.° de Agosto dê 1821 até 31'
de Dezembro "de 1822.

Para os Officiaes de - Marinha, e Brigada Real da dita,
10:000 )̂000 réis por mez, que nos 17 mezes iinportaÕ as nove partes
em prata '. .

340:000$>00p

158:OOOfOO<í

493:000;B>000

Estas quantias em prata mandarão os Thesoureiros respectivos re-
ceber ao Banco do Brasil no primeiro dia de cada mez,

O Pret 'dos' Soldados, e-Officiaes Inferiores será pago• êai Cobre-,
que para os ditos na5 lhes faz diíFerença alguma, e para o Estado a

• dita moeda pelas dimensões, em que está graduada, lhe deixa duzen-
tos por cento de lucro, rem cada cem de custo de chapas, e 'cunhos*

ESCALA PARA O T-ROGÕ DAS NOTAS.

ctí a trocar. Quamío Vá® ãé
receber em ditas Quanto em prata,

W-

Quanto em cobre*

1:000|>000
800*000
600*000
500*000
400*000

200*000
100*000
90*000
80*000
70*900
60^000
50*000
40*000
30*000

800$000
650|)000
600^000
410*000
320^000
230*000
160*000
74H>000
68*000
60*000

46Ü)000
40*000
32*000
24*009
14$>000

12*000
10|)000
8|)000
6*000.
4*000

As Notas do de 12^)000, até 4$000 réis se reputaõ de Proprie-
tários pobres, que alli forem a troca-las, e para estes naõ lhe» (s&

150*000
110*000

1 66;jt)ÕOO
60<tJ>000
64*000
46*000
80*000
15*000
ISítPOOO
32*000 .

8|)OOÒ
6*000
5*000
4|>160

x 4|)400

693*660

.•• • - ! _ . , . ---y-— 5 —

. • 60*000
40*000
35*000
30*000
26|)000.
S4*000j
20^000:
11*000
9*000

*7 v Aoniqh\j\t\J
6*000
4*000
3*000

* J*840
1*600

12*000
10*090

• 8*000
f\Jík(Wtí\D^pUüv
•aapooo-

316*440

C .15 )

, . Vem somniando 498:000|)ÒÒÔ
difféíença recebeíem-nas em cobre, pois naõ tem comparação com ò pre-
juizo, que experimenta o Papel-moeda em Portugal; e os Proprieta*
rios das ditas Notas, que não esíaÕ nas circunstancias de as levarem •
a trocar ao Banco , ou mandão os seus creados, ou as encontraõ nos pa-
gamentos de suas .despezas. ' • . ' •

O Banco naõ he perseguido pelos Proprietários > que conhecem que
a felicidade do Real Erário do Rio de Janeiro, e do Bem Publico de-
pende da conservação do Banco; e conservado ellé, tem as Notas o
valor, que .representãÓ; m'as .he. perseguido pelos usurariôs, que lhes
não faz pezo sacrificarem huma Nação inteira, para se nutrirem do
prêmio-, que tem a prata, de cinco por cento, causado pelo baixo Cam-
bio para Inglaterra, que interessa mais levarem os pezos a razão de
novecentos e • sessenta r*éis de custo do que Letras; e por esta razão

^e a outra dos assucares nas Províncias do Norte do Brasil .estarem
mais baratos trinta .por. cento do que no Rio de Janeiro, e os Estran-
geiros a levarem para a compra do algodão, vai desaparecendo a moeda em
prata por Contra-bahdo; e bem o prova pela quantia de prata, que
tem sabido do Banco a troco de Notas de 26 de Fevereiro de -18214

até 21 de Julho do dito anno 1,293:419|)OÒO réis, como a Junta do
Banco fez saber .por Editaes, e no Diário de 31 de Julho de 1821,

• . • O

Por tanto se conhece, que para se trocar huma Nota de cada
huma das quantias, que as mesmas accusaõ,' que vem a ser de hum
Conto de réis até quatro mil réis, são necessários em prata693^)660 réis,
e que o dobro desta quantia, he a que o Banco deve dispender dia-
riamente para chegar até o dito tempo, que ( com o favor de Deos )
já terão chegado as sabias providencias- das Cortes de Portugal.

Do.l." de Agosto de I.8S1, até 31 de Dezembro de 1822, ha
517 dias, dos quaes abatidos 88 Domingos, e Santos de Guarda, por
hum calculo médio vem a restar 419 dias, que o Banco tem a des-
contar; que a razão de l:187jj)120 réis .por dia, que he o dobro da
Tabeliã demonstrada, importa x - 509:274;j|)4â(Í

Somma réis 1,002:274 )̂480

O que convém, adoptando-se este projecto, he faílar-sô ã Verdade ao Público
dás razões , porque a Junta do Banco • lança maõ deste remédio temporário > e aba
Accionistas, que tem seguros os seus capitães, assim como hum prêmio de dez por
cento ao anno, visto a divida do Erário ser- o dobro do todo das Entradas, e que o
pagamento dos juros está seguro com as quantias destinadas para os ditos, que vem
a ser os Diamantes em bruto, que a Junta Diamantina receber, e a ConsignaçaS
dos doze contos de réis por mez, imposta a favor do Banco no rendimento da A1-.
fandega desta Corte. '

Resta unicamente a Tabeliã das Notas, que o Banco ha de trocar por dia paras
seu governo, 'e o Publico naõ ser enganado, perdendo o tempo, logo que se vá en«
chendo o numero das ditas, para o que estará fixada a dita Tabeliã aporta do Banco,
e nos lugares públicos,



E T H O D O
PELO QUAL SE HA DE GOVERNAR O FIEL DÁ CAIXA DA EMISSÃO PARA GOVERNO

DO TROCO DAS" NOTAS AO POVO.

* ' - r

Observa-se o seguinte, para o que Ti irá a Ordem ao Official da Guarda para hir mandando subir o numero das
Pessoas, e das Notas, que devem ser.

P R I M E I R O D I A D O T R O C O.

SÓ —

72 —

6 Pessoas de
6 ditas
6 ditas
6 ditas
6 ditas

6 ditas de
6 ditas
6 ditas
6 ditas
6 ditas
6 ditas
6 ditas
6 ditas
6 ditas
6 ditas
6 ditas
6. ditas

4*000
6*000
8$000

in$>000
12*000

20*000
80*000
40*000
50^000
60*000
70*000
80*000
f?0*000

100*000
200*000
300(fiOOO
400*000

4*000 rs. as quaes recebem em Cobre
dito
dito
dito
dito

30

•5ÜT

Pessoas

24*000
26*000
48*000
GOftüOO
72*000

Em Prata. Import.a em ã.« Em Notas. Em Cobre. Total em Cobre,

14*000 1*600 9*600
.24*000 1*840 11*040
32*000 3*000 18*000
40*000 -4*000 24$000
46*000 . 6*000 36$>000
52*000 7*000 42$>000
60*000 8*000 48*000
68*000 9*000 54*000
74 $000 11*000 - 66*000

150*000 £0*000 120*000-
230*000 24*000 144*000
380*000 SójpOOO 156|)000

4*400
4*160 .
e*ooo
6*000
8*000

ll*í!00
J 2*000
18*')00

• 15*000
30*000
46Í1-000
64|;ÜOO

Bb.Jité 12*000

Somma a prata

26*400
24*960
60*000
56*000
48*000
66*000
72*000
7^*000
90^,000

180*000
276*000
824*000

1:251*360

1:251*360 Rs.

240^000

Somma o cobre Rs. 1:208*640

Finalizou o primeiro dia

N O S E G U N D O D I A .

80 PesFoas em Cobre de 4*000 rs. até 12*000 rs ;
54 ditas em- Prata.de Nous de 20*000 até 100^)000, .a seis Pessoas de cada huma das -ditas, faietà

dncoenta e quatro Pessoas, e vem a receber as ditas em Prata 471 )̂360, e em Cobre
50 Pessoas mais em Cobre feito o desconto ás Pessoas acima
10 ditas de 20*000 rs.
2 ditas de SOOftOOO rs.
2 ditas de 600*000 rs.
2 ditas de 800*000 rs.
2 ditas de 1:000*000 rs.

132

4ÜJ40Ü Em prata 44*000
60$000 120^000
65*000 130*000

llOjpOOO 220*000
300*000

14*000 em Notas e 1*600 em Cobre 16*000 total
410*000 SO^pOOO 60|)000
500*000 SSfOOO 70*000.
650*000, 40$>OQO 80*000
800$000 50*000 100*000

Com
814*000
471*360 da conta acima das 54 Pessoas

,540*000;

SOS^OOO
240$000

626*000

Soma a Prata 1:285*360 Rs. Somma o Cobre Rs. 1:114*000

Finalizou -o segundo Dia, e assim serão OE mais alternativamente.

.Por tanto assim fica em Ordem o Troco ao Publico , eem poderem allegar que he Kwm
Pessoas do que no outro.

maior nume»



Vem a ser necessários pára .esta Tabeliã ca 2:436^360 réis, e por ga áò C'áü
-<nÍo =:^2:374$240 réis, que por dia vem a ser necessárias mais em prata 31^060 reis í
•t qual ha de sahir geralmente das' grandes Notas, que naõ appareceraõ a trocar n»

itimero das ditas, que vai contado, pois andáõ em podei de grandes Proprietários f
que tomaÕ interesse peía conservação do Barfeó, para as suas fortunas naõ se evapora-;
rem; além da segurança do calculo dos Domingos, e Santos de Guarda, que vá»

•w abatidos 88 dias nos dezesete mézes, quando ( contados pela Folhinha ) saõ 117
w Bispado do Rio de Janeiro, do 1.' de Agosto de 1821, até 31 de Dezembr»
l» 1822; e j combinando a maior despoza em Prata nos 429 dias de troco, a razaS

-de 31&060 réis por dia; saõ 13:324<|>74i

E a'dita de 29 dias, que aúgmentà o numero' dos Domingos, e* •
Santos de Guarda, contados a razão de 1:£18£180, qtoe he a meta*
cê da moeda em Prata para dous dias, sãs . 35:327^220

Differença a favor' dó TYocò pára ó Banco. ' 22:002^489

Como a Real Fazenda interessa quarelíta por cento ha aenhoriàge da moeda em
Cobre, que fizer aprontar ria Caza da moeda desta Corte, é muito' mais mandando
vir as Chapas dê fnglaterra, pelos adãntíeã da"s moedas correntes; rem o Thesouro
publico a J;er mais huma grande renda, visto que p'ara o Pret da Tropa j e Tabeliã do Bati- .
co são necessários setenta contos pôr niez', além da somitía para .as Ferias dos Reata
Arceflaes, e Repartições Publicas. Rio de Janeiro em 31 de Julho de 1821.

Tal foi o methodo , por que o Visconde do Rio Seceo se lembrou de pôr á
alvo -o.Banco, e-de contentar ,o Publico, até que a sabedoria das Cortes acudiss»
tom o ultimo salutifero* remédio y <jue possa' curar á moléstia' perigosa,- que tanto
tuidado tem causado a E l Rei , ao Publico, e aos Cidadãos zelosos. Mas porqutt
pensou o Visconde do Rio SeCcó que, diminuida a causa efficientc do mal, mingoa-
M a acçaõ imminente, quetassustava o Banco, propôz o seguinte Parecer, que naõ'
foi-approvado, mas que of?erécé ab' Publico para convicção de qua elle dezeja •
km da Nação, sem embargo d« ser' sujeita á erro, por lhe faltar a infaUibiüdade.

hreeer, que òfferece o Visconde" do Rio Secco , para ó Puílicó ter inteirado' dó gran-
de dczejo, que a Junta do Banco tem para beneficiar o dito, em qtianto as tàbias
Cortes. de Portugal naõ Decretarem, as Providencias para a aniortisaçuõ da divida
do Tliesoun Publico nesta Corte do Rio de Janeiro, que pelas sabias Baset da
nossa Constituição Já foi reconhecida pilas Cortes'.

•i\ AO sendo éompativel nas acíuas circunstancias á Junta do tíancb' do Brasil aug«
mentar o troco das Notas em moeda sonante ao demonstrado na Tabeliã, de que
lançou maõ no 1.° do corrente mez de Agosto, vista a escassez dos' metaes, e grande
preço, a- que tem chegado nesta Praça do Rio de Janeiro,, causado pelo Cambio da
dita para Inglaterra, assim como pela différença para menos1, que tem os assucare»
tas Capitanias do Norte do Brasil, que eonvidaó a levar desta Pfaca a moeda BO-
nante para aquellas, assim como a immensidade de negociações de Cabos' a dentro,
jpa saõ os motivos .dos- males., que esta Praça, experimenta na falta de moeda •onan-
fe, a que a Junta do Banco' ria5 pode ncudir 'tfomô' rfèiejavá, ahg^nentandó á Tá-
tella estabelecida em maiores proporções de mded* sohante' paia à que existe, segU-
hr o pagamento da Força armada , e remediar o Publico, até quô às sabias Cortei
4e Portugal determinam a maneira de melhorar a sorte actual d» Ban«a d» Brasil?

8



V.;
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o ,qual além das razoes, ou motivos referidos^,,. tem "soffrido a falta de pagamento
das Consignações, que o -Estado tinha applicado : para a amortisaçaõ do, principal da
divida, que-contrahio .com'o Banco, tendo cessado, as Consignações de Agosto de 1820
em diante', ^que assaz importavaõ a dous mil, e quarenta contos por anno. ' .

V x Nestes-termos, não perdendo de vista' á .actual Junta do Banco do Brasil o bem
iP,ublico, por que se interessa, e dezeja patenteai-, o'interesse, que toma por elle, em
quanto: as - actuacs circunstancias* náõ nielhoraÕ j vai ~ á dar ò^passo seguinte, que es-
peta' 'seja bem acceito*dò" Publico', ê reconhecido''do "mesmo, visto. que. a actual Junta
do *Baiico está authorisada pela Assembléa Geral, que houve em doze ;de Julho proi
ximo passado, para fazer-,todes os, sacrifícios,, que entendesse convenientes para segu-
rança do Banco, e beneficio, dó Pubh'co,-ao qual offerece ó seguinte.

— . . ..Amortizar..as quantias de Notas do Banco, que os Proprietários dás ditas' qüíze-
,rem' entregar á Junta do Banco ao prêmio de 6 por cento ao anno.

Demonstração a respeito dos Juros das Notas, que se amortizarem, sem prejui.
&o dos fundos do-Banco ,„ e .só com,,o pequeno sacrifício dos interesses dos Accionis-
^.tas^-por- aquellé tempo, que as circunstancias exigirem que_ o Banca possa continuar
110-giro, para que foi creadó, do descblito ,a 6 por'cento da .Praça;: a'saber :
.â,235.-.pOO^)000 hè o-todo*o Capital ,dos :Accionistas". J *
f 253:1031)001 ^ a 'quantia, que diversos teni a'juros de 5 por % no Banco.

2,488:Í()3|)OÓ1 ' ' '" : : * ' " ' ' " ' ' ' • " ' ' . ' " • •

» • . . . . N. B. Pois os fundos denominados do deposito publico naõ vencem juros,
quaes são 469:970 )̂932 réis.

os

í .Sendo da approváçaõ- da i respeitável. Assembléa, que. presente está, que, durari-
;tè as"; circunstancias do Banco do. Brasil naõ, entrar no1 "giro do desco'nto das letras
da Praça , os Accionistas pereébaõ dás suas acções ' somente o prêmio de 6 por '̂ f ,
visto que os outros , que lá tem o seu dinheiro a juro , vencem ' só a 5 por -f , vem a
ser necessário para a quantia acima de 2,488:103jJ)001 réis a quantia de 1 49: 286$! 80

feita a conta pelo- redondo a seis por cento. . ,r s

As quantias, com que o Banco tem a contar com segurança para despender no
.-prêmio dos Accionistas., .e das notas, que amortisar, sem. prejuízo .dos seu fundos,

são os seguintes: " „ • > , . . • , _ - ' . 'v ' " • •

144:ÓpO|)000 Que recebe annualmente do Real Erário por huma consignação men-
sal de doze 'contos de réis por- mez importa no rendimento da Al-
/> T - ' - •' -> ' - V - . , „ . . -. - " , -fandega. •

100:000 )̂000 Em Diamantes , para mais , em bruto , e lapidados.

.- . 40:000j{)000 Do rendimento dos novos impostos a favor do Banco ,só desta Corte,
• .-. - pois quando concorriaÕ as Capitanias do Norte do Brasil , era o rèn-

, dimento de oitenta contos para mais. , . * • ' • '

Í:10QÍ)000 Do rendimento de 2 por §• das quantias depositadas no Banco.

,- : , . , . . . . . . . - -

^0;OOOJJ)000 Por hum jcalculó médio, dos juros dos devedores do .Banco, scravcbn-
• , . ; - , - ' . ; "..vtar .a fazenda. JRealoUque fazem 23898:384|)964 réis. . .

300:100^000

( 19 )

805:100 )̂000 Transporte.
149:280^180 Que se. abatem desta quantia, que he necessária para pagamento dos

juros dos Accionistas , e das pessoas, que tem.no Banco dinheiro a
juro, feita a conta já a 6 por -f, e naõ a 5 como recebem.

,155:8I3$»820 He a quantia, que deve applicar a Junta do Banco,, sem prejuizo
dos fundos do.dito, e só com o pequeno sacrifício; .que vem a re-
cahir do dividendo aos Accionistas.

Por.tanto vem a ter a Junta do Banco para juros de Notas, que amortisar.,
das que andaÕ no giro 155:813̂ 820 réis.

Naõ concorrendo o Publico com o todo das Notas, para que pdde chegar a diía
quantia, como he de esperar, está preenchido hum fim de muito interesse para o
Banco, que he o Publico acreditar as suas Notas; e nesse cazo parece que "deve
applicar-se a dita quantia, ou a que lhe restar, para accumulados dás sextas partes
dos dividend ;s por anno , que he dos Estatutos do Banco, a que tem jus os Accio-
nistas, e com este bem',: e com o outro da amortisaçaõ dos Proprietários, que vo-
luntariamente as quizerem prestar a juro de seis por cento, se callaõ as bocas das
pessoas, que quizerem ailegar terem grandes sommas, ou pequenas, • empatadas' na
dita moeda, 'por ás naõ poderem realisat no Banco. »

Logo a quantia disponível, que o Banco tem, pagos os juros a seis por
cento 'aos Accionistas •, e ás pessoas- que -já tem lá dinheiros a. juro, vem a ser
155:813̂ 820 réis, com que pdde amortisar hum total de 2,595:610:075 reis de Notas,
pois seria irritar o Publico nas actuaes circunstancias, em que se acha o Banco, e

. o mesmo Publico com o Banco, fazer-se maior dividendo ao de seis por cento.

Em quanto ao mais, tem o Visconde do Rio Secco feito todas as deprecadas pos-
.-siveis a Sua Alteza Real, e a seus Ministros para se promover o augmento da moe-
da de Cobre; dá o seu voto sem se escandalizar que outros o encontrem, e a Junta
do Banco'sabe mürto bem quaes tem sido as deligencias do. Visconde do Rio Secco
em promover á segurança daquelle estabelecimento, e a utilidade do Publico. A'
vista do que julguem os Leitores se -s. conducta do Visconde do Rio Secco, relati-

1 vãmente ao Banco do Brasil, he digna de louvor, ou de censura.

Alem do que sé acabou de ponderar, ainda o Visconde do Rio .Secco se "per-
• Eüade de ter feito serviço á Nação, e particularmente ao Thesouro Publico em coeo-
- perar para o seguinte., " /

Em Julho do presente anno- propòzera a Junta do Banco de parar com as
consignações ao Thesouro, por falharem as que vinhaÕ das Províncias do Norte. . Co-
nhecendo o Visconde do Rio Secco os inconvenientes , que resultariaõ 'ao dito The-
souro com 'huma'falta de tanta consideração, e pezo, principalmente em cpnjunctura
tão apertada; e -que j naõ tendo elle mais do que hum voto, lhe faltava força mo-
ral para determinar a Junta a mudar de systema, conseguio" huma Convocação de
Assembléa Geral, a qual felizmente foi do parecer do Visconde do Rio Secco, re-
golvendo-se a continuação da consignação, o que naõ deixará de reconhecer Sua Al-
teza Real o Príncipe Regente, e o actual Ministério.

Mas ainda não eraÕ passados dous mezes, quando se appresentou proposta seme-
lhante na mesma Junta, relativa ao pagamento dos 50:000^000 mensaes para a Di-
visão dos Voluntários Reaes, destacados em Monte Vídeo , a fim de que se suspen-
desse no fim do anno presente. O Visconde do Rio Secco também deo o seu parecer
em contrario por escrito, naõ assignando a representação, que se intentava fazer, de
cuja contravenção se lhe exigio resposta por escrito, o que elle fez, fundando-se nas
razões seguintes.

Primeira: Por naõ se conformar com & deliberação da Assembléa Geral de 12
de Julho, que tinha resolvido o contrario em proposta da mesma natureza relativa á
consignação para o Thesouro,



•(£õ y
. Segunda: Pelas funestas conseqüências, que podiaÕ seguir-se a aquéllè corpo.

que, a pesar da Consignação dos '50:000^000, se acha em muito atrazo de paga-
mento , sendo de temer que á falta absoluta Viesse a produzir perturbações desairosas
á honra Nacional. • • • • . - . -

Terceira: Porque, havendo 'oá Deputados, que desta Província sahiráS para as
Cortes, levado para appresentar ao Augusto Congresso o estado actual do Banco, já
não estava na alçada da Junta alterar o que se. havia proposto, cumprindo-lhe uni-
camente esperar pela resolução das Cortes, a quem se participarão os sacrifícios, que
o Banco, em attehçaõ ao sócego Publico, continuava a fazer ,-ao, Thesoure. •

Quarta: Que sabendo-se estar determinada pelo Congresso a vinda de novas Tro-
pas para ô Brasil, e sendo de suppôr, que viráõ ordens para a maneira dos paga-
mentos ,; será prudente esperar este prazo, e naõ representar a Sua Âlteza Real, por
que sabendo que os negócios do'Banco estão affcctos ás Cortes, naõ quererá dicidif:
o que naõ seria airoso á Junta, e muito menos se Sua Âlteza Real remettesse para
o Congresso a representação, porque em-tal caso o Soberano Congresso naõ poderá
ser taxado de injusto , se condemnar a Junta de .volúvel, inconsiderada, contradicto.
ria, pois que dentro do curto espaço de dous mezes revogava o Accordaõ da Asseni-
bléa, exigia do Príncipe Regente medida, sobre o que tinha já proposto para as sa-
bias Cortes, e desmentia'aquillo mesmo, de que tinha informado pelo» Illüstres De-
putados da Província. -• . i

Quinta.- Que era índecorosa eáta representação, porque,. tènd(Kse Sua Âlteza
Real prestado a todas as medidas exigidas pêlo Banco ,-r.naõtem faltado ;à'.õtdêhar
se paguem pela Alfândega os 12:000^000 mensaes; além 'de. grandes diminuições
no pezo anterior, e de recursos, que tem enviado ap Banco em Diamantes lapidados,
e em bruto,, a fim.de o suster até. as ultimas resoluções do Soberano Congresso,
mas tudo debaixo da idéa capital dê continuar o Banco a, ministrar as Consignações
approvadas ultimamente na Asserabléa Geral mencionada. ,- 4 . -- . '

Sexta: Que pelos cálculos feitos, sertdo certo' que a Junta pôde contar com re-
cursos para findar a sua 'Administração, vinha qror esta medida,.a mingioar, o direito,
que tinha ao louvor publico; pois ria lista dos seus serviços naõ podia contar então o
de ter soccorrido o T hesoufo: e que assim, isto he, continuando a Consignação, é
não fazendo a representação . á vista do existente em moeda sonante, e. dos recursos
de Cobranças de dívidas, podia dizer que no anno da sua. Administração,--fóra dos
soccorros prestados ao Thesodro, e Tropa, trocara em Prata l,598:419iJjOOO ao pu-
blico, a saber: 1,293:419^000 até 28 de Julho, como faz certo no Editalvda mes-

. ma data, e 300:000^)000 pela Tabeliã, nos 5 mezea contados do I." dê Agos-
to atí 31 de Dezembro, além de parto de 400:000(^000 em Cobre, isto nos refe-
ridos 5 mezes. Que deixava demais á Jctila, que se seguir j acima de 800:000,̂ 000
em moeda sonante, tendo amortisado 631:000^000 em Notas, pórSé&nta dos 881lOOO&O.XI
que se determinarão queimar em 13 de Agosto; devendo-se verificar mais » queima
dos 2QO:000<j&000, que para regresso se tinhíõ suspendido, do fogo. . • -

t st

C A P l t U L O V.!

, . . .

cuidado que o Visconde do Rio Secco teve de ajustar toâat tia
' contaSi ' . ' . ' . . '

A R T I G O l

i o Erário: de LA

JL ODÕ o homeni de bem deve prezar ainda mais a süá hòtírá ;' do qtiè à
priã vida; porque esfa sem aquella he o cumulo da desgraça, a que pdde ser com-i
demnado o ente, 'que se preza do. nome de homem. Sem o apanágio da fortuna;
eem a ostentação das distinções ; sem a opulencia da grandeza, vive-se^ mas o'fiai
jnéhij que nutre sentimentos~nobíes; que1 ama as relações dá sociedade; qüè conhece
que nasceo para si, e para os outros; e que he responsável 'por suas acções peran-
te os seus Concidadãos, se >perde a vida na /ordem moral, aborrece a que ;lhé resta'
»a ordem física. O gênero humano seria desgraçado y 'ou já teria sido anniquilado poí
si mesmo,' se estas máximas, gradadas pela rtfaõ do.ereador no coração do homem,'

•tivessem dado os últimos arrancos j abandonando-os ás mãos do. despejo^ e da' impu-'
dencía. Diga -o que disser hum dos mais abalisados Philosophos do século passado y
se . as'. relações do homem para com a sociedade naõ tivessem sido' natas com elle, a
arvore do gênero humano teria -morrido em flor: -logoj se ellas chegaçem a ac*.
bar, busque-se no cáhos o gênero humano. Despontaria a má fé ; remaria a des-
confiança', -derramar-sé-"hia o furor por toda a parte: âdeos moral; ãdcos sociedade;
adeos -virtudes publicas, e particulares; adeos Religião do juramento; adcos tudo o>
que tende a conservar a ordem;-• adeos • por conseqüência gênero humano; porque
sem ordem só pôde existir o cáhos/

-. , N. . .

Estas idéas t que sempre regularão ã condueta publica do Visconde do Rio Secco,-'
sé manifestaõ praticamente no, cuidado, que elle teve, de ajustar-todas as suas Contas,
com o Erário de Lisboa, até 1807. No mesmo momento da sua retirada para o Rio
'de .Janeiro, quando se atfiontoavaÕ' os objectos confiados a seus cuidados ,• occupott
hum lugar mui distineto no seu espirito a obrigação dó regularisár todas as suaa
relações com as repartições, em que estava encravado. Para isto classificou todos os
papeis e Contas; e como se. encontrava com a sua retirada a possibilidade dos seus,
ajustes, colligidos todos aquelles,- que eraõ relativos ap Erário , os deixou sobre huma-,
banca com a seguinte .declaração :=j Todos estes papeis devem, ser entregues ne Real-
Erário, aonde pertencem. |3>

Como a occupaçaõ de Lisboa pelo Exercito Francez tinha interrompido a communi-
«caçaõ com o Rio de Janeiro , nada pôde o Visconde do Rio Secco adiantar para Â

. tdtimaçaõ deste negocio: .mas apenas aquella Capital ficou desentupida , e desembà*
9 " ' . . . . .j



raçada a barra , se dirigio logo ao Excellentissimo Mavquez de Aguiar, então Presi-
dente do Erário , pedindo-lhe as Ordens, para que o Erário de Lisboa começasse
a fiscalizar as suas Contas , para terem o ultimatum. Sua Exellencia respondeo que
poria isto na Presenç&^â«--Sua~Magesta<ler: .-

Poucos dias erao passados, quando o Excellentissimo Marquez de Aguiar accusou
ao Visconde do Rio Secco a appresentaçaÕ do seu pedido a EIRei; accresccntando
que Sua Magestade dava as-contas..por tomadas,t.para ,o^ que lhe tinha ordenado la-
vrasse hum Decreto, que asVÂn owdeclaYásse; ' pára colístar no Erário de Portugal.
Dizem que o regeitar as graças dos Soberanos lie incivilidade: se assim he, • foi inci-
vil o Visconde do Rio Secco, pois que logo replicou. 3 Agradeço a mercê, que
Sua Magestade me faz; porem naõ posso acceitar huma graça, queime deshonra, e •
que psÇfa ovíuÉuvO)'.sErâ'-.liüniarno'doãv:pai:à aV nutrira CazaV. Expedir-aõ-se^em- conseqüência
duas Provisões, de que resultou a sua Quitação plenária para com o Erário 'de Lis«
boa. (gg) Documentos Números 18,''13', 14, e 15.

A E T I G O III.

BokmJiQ Real, ou Particular de S, Magestaâè, de que e

• M O teVe CQntas sena° com ° Guatdâ Jóias, e j-efere^sè a este respeito ao Qfik,
cio N.° S datado em 4 de Outubro de 1809, que foi dirigido a Sua Magestade, er
dfi.que havia de ficar registo: podendo affirmar que, logo que os negócios politicos de:
Eprtugal poderão -ter correspondência com a Corte do Rio de. Janeiro, sollicitou a|.
Urdens necessárias para o Visconde' de Santarém, a fim de que este appresentass^ £.'.
^stado de contas, em que o Visconde do Rio Secco estava para com ellgç ""

Com a Junta da Bulla da Cruzada,]

Visconde- do Rio Secco era também empregado cm Lisboa 'como Thesoureini
d» Bulla pelo Bispado de" Vizeu, cujo triennio findava na publicação de 1807. "A suas
jjetirada o impedio de ajustar suas contas; e a precipitação da retirada de Sua Mages-
tade na5 lhe dava', como já se vio,' tempo para acudir pessoalmente a todos os. obje<x
to& das suas relações particulares, não pôde por conseqüência appresentar-se ao Com-
missario Geral, dar a sua despedida, e ultimar suas contas, nem podia tão pouco'
.prever, que ausentando-se, ficando interrompida a communicaçaÕ, e por hum Decreto
de.Junot- declarados, por assim dizer, expatriados os ique tinháo acompanhado S u»
Magestade,.. se continuasse aquella Thesourariá pôr sua conta., '•

Apenas as duas Cortes poderão communicar-se, exigio logo- o Visconde do Rio Secco
que se lhe tomassem as suas contas: mas rêspondeu-se-lhe, que, como não tinha feito
desistência pessoal se lhe tinha continuado outro triennio, findo- o qual se procederia

, ao objecto da sua exigência. Não lhe pareceu rasoavel aquella determinação da Jun-
ta,, que deveria talvez antes, para segurança da Fazenda, mudar^ de Thesoureiro, e
ultimar suas contas com os fiadores, se então1- o Visconde do Rio J3ecco estivesse em
divida, ê acautelar o effeito do Decreto de Junot $ se a sua authoridade se estendesse
a maior dura<ja5 de -tempo: porque, executado o Decreto, segundo as suas forças, ca-i
Ma por parte do Governo hum seqüestro sobre os bens do Visconde, e á Junta com-»'
jietià óütró' nó caso de na5 estar corrente oi Thesoureiro. Ora, na collisaõ dos dois
áequéstros , qual teria a preferencia j o que era feito pelo Governo dos Francezes,. ou
ó que a executoria da Bulla realizasse a seu favor? Não será diíncultoso concluir, que
3 Bulla séria a prejudicada, e neste cazo pegaria -da escriptura, e cahiría sobre os
fiadores. Pois eisaqui o passo-, que occorreo ao Visconde do Rio Secco teria dado a,
Junta. Porem não succedeo assim, foi correndo por conta do -Visconde do Rio Secco j
e correndo com todos os riscos da invasão, ausente, sem communicaçaÕ, e por mais
dê hum. anho, sem saber, nem-.poder aeudir a qualquer descaminho', que .pudesse
haver. O que naõ obstante, sujeitou-se, pagou o alcance, obteve a sua quitação,, &
afeha-se- desembaraçado de toda a responsabilidade eçm a sobredita Junta.- (kfi) Dg*
cumento N.° 16. -

Ç A P I T Ü L Q

'<ttes foraõ as transacçoes, que o Visconde fo Mio Secco teve aom a
Meai, é com o Erário do Rio de Janeiro ,. e qual o estado > em que

se acha para com- d/e. >

A R T I G O

Trtvnsacções com a Casa Keaii

.Inda que a matéria do presente capitulo pela süá analogia pareça de^çr oceupàlf
o seu posto no capitulo antecedente, com tudo a sua extensão," particularidades, e
mais que tudo o seu melindre, a tornaÕ, digna de hum lugar mui distinctõ,
e separado na presente analyse;. Será para isto necessário recuar talvez a obra, porque
o Visconde do Rio Secco julgou do seu dever desfiar esta matéria desde a sua origem^
no Rio de Janeiro, proseguindo-a na ordem chronologica das transacções, a ' f im de que
lhe não falte a luz, e clareza necessárias, sobre que assente a imparcialidade dos juU
zos do Publico, relativamente á.honra da sua conducta. Poderá o Visconde do Rio Sec»
co apcllar para a consciência de Sua Magestade, e de seus Augustos Filhos, e
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á sua modéstia o vexame de fallar nos seus próprios sèíviçòá j é merecimentos1, Sá
que o Publico assim os caracterizar ; mas este procedimento, podendo ser envenena*

tio pela maledicencia, deixaria aos seus inimigos largo campo para rnanejarem a bata- '
ria das satyras e dos sofismas., ficando talvez suspeita ajpárte essencial da presente ex-
posição. Elle sacrifica pois a sua modéstia a esta urgência com o único anhelo de me-
tecer o conceito Publico , cuja perda seria para elle ainda raais funesta do que a dos
bens>'e da .própria vida-. Debaixo deste ponto de vista desenvolverá toda esta materia,i

No capitulo precedente fica demonstrado que o Visconde do ílio Secco á sua sahi«'
iflà não tinha á sua disposição dinheiro da Caza Real, ou do Erário de Lisboa j por-
(que o 'estado das suas contas o attesta, e os suprimentos feitos pelo Visconde do Rio
Secco á esquadra, .que conduzip Sua Magestade, deixaõ este objccto no ultimo grão de!
fevidencia. Btfcümènto -N." 3. Mas -áchar-Se-hia éllé nas mesmas eircunstiríciaá, e naa
mesmas relações para com a Casa Real, no começo do seu estabelecimento no Rio
de Janeiro? Faria nesta Corte o Erário alguns avanços,, entregando-os ao Visconde
flo Rio Secco para dar impulso á nova creaçaõ da Casa Real ? Eisaqui o que lie.
\>em interessante desenvolver neste Capitulo , para o Publico ficar convencido, de queV
o*Viscoride 'dó Rio Setfcp nünc»â« foi. devedor 4 antes Bem pte credor, tanto á Cas»
Seal' como ao Erário do Rio de Janeiro: (ii) que nunca teve dinheiros adianta-*'
dós ã sua disposição, mas que sempre a Casa Real recorria nas suas precisÕes aí»
sêú patriotismo-, e desinteresse, que nunca se escusou a qualqueí sacrifício de inte*
r&isé próprio, quando se tratava das precisões do Estado ; e que os suprimentos gra-
tuitos sem vencimento de. prêmio, ou juro, em sommas ta5 consideráveis5• e põe- tít1

cuberto de qualquer suspeita de baixeza ,• que os seus inimigos possaõ intentar contra
telle; pois que as sommas graciosamente,emprestadas, applicadas ,ao giro da Praça'só
no artigo descontos, montariaÕ a huma somma de interesse real, a que naõ podiàõ
fazer paralello quaesquer hicros infames, qtte por meios obliqoos elle podesse haver *
da administração das suas repartições. Faça o Publico hum calculo de todos -os sup-»
primentos- gratuitos, de todos os «descontos sem prêmio, de todos os donativos offi-'
ciosos j que ó Visconde do Rio Secco appresenta legalisadòs: reduza-os por hum cal- x

culo médio ã desconto j já naõ digo de hum por cento, jinas a três-quartos, e veja-
Be se será possível que hutn homem • de Ynediario raciocínio sacrificasse interesses legí-
timos , avültados; sãos ^ e authorisados pelo governo, a outros inferiores, baixos} de-
sairosos, e que o coiriprometteriaõ na Ordem da Justiça, e da Moral publica ! ! ! (U)
A esta addiçap accrescente o estado dos outros Câmbios bem estabelecidos , que «rfFe-n
libefiaÕ cairipó vastíssimo a sdas êspícülãç5es ; os riscos ainda mesmo seguros, qiiíí'
InontavaÕ a mais de 20. por cento , e outros objectos publicamente consentidos^, e_io-.
lerados" no giro das letras, que chegarão a mais de hum e meio no mez ;' e diga
se o Visconde do Rio Secco foi Cidadão benemérito, ou sanguixuga- do Estado ? Se
foi cancro da Republica, ou filho sensível, que jamais se negou aos suspiros da Pá-
tria? Mas será melhor provar do que raciocinar, e discorrer vagamente: entremos
precisamente no õbjécto» e vejamos se, o Visconde do Rio Secco teve alguns avanços
jpara a Casa Real. . , '

Èl-Rei chegou ao Rio de Janeiro a 7 de Março de 1808: ó que appaíece nes-
te'anno? Hum supprimento gratuito feito i Casa Real cie 28:7831)316 . como cons-
ta da Quitação, que se lhe1 passou das contas do clifo 'ílnno no Real Erário, com

.data de 3 de Outubro de 1809. (mm) E qual foi a sua relação $ e estado de contas
com a Casa Real nos annos successivos até o fim de 1820 ? Resumamos esta expo-
sição , appresentando o estado relativo de divida, cm que todos os annos seguintes
ficou a Casa Real para com o Visconde do Rio Secco, e cie que annualmente se\ lfte>
jaisavaõ Quitações provadas pelo conteúdo da sua Quitação plenária,
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1809

J8IO

1811

1812

3813

1815

1816

1817

1819

1820

FicoU sendo a maior despeza em Í31. de Dezembro do dito aniid $
inclusive o suprimento de 28:783^)316, pertencente a 1808, se-
gundo a Quitação passada no Real Erário, na data de 16 de
« .._, j- 101AAgosto! de 1810

Inclusive o saldo do anno antecedente ficou sendo, como consta dá
Quitação datada em 25 de Maio de 1811
Ficou sendo, inclusive o saldo supra, como consta da Quitação
passada em lá de Setembro de 1812.
Inclusive o saldo supra, como consta da Quitação datada etii 12
de Abril de 1813, ficou sendo de
Cujas contas foraõ juntas para o Erário, e em que diminuio a
divida, ficou sendo o Saldo em 31 de Dezembro de 1814; como1 consta
cia Quitação passada em 18 de Abril de 1815, relativa aos an-
nos de 1813, e 1814:
Inclusive o saldo supra, como consta da Quitação, passada em 8
de Abril de 1816 , ficou sendo o saldo
Diminuio a divida, é ficou sendo o saldo em'31 de Dezembro deste
anno, como consta da Quitação passada a 18 d« Maio de 1817
Foraõ justas estas contas, em razão de se achar o Visconde do
Rio Secco occupado com as obras de Santa Cruz; ficando o sal-
do em 31 de Dezembro de 1818, inclusive o saldo supra» como
consta da Quitação passada em 13 de Dezembro de 1&19.
Ficou sendo a divida, como consta da Quitação passada em 9 de
Abril de 1820.
Diminuio a divida, e ficou sendo o saldo em 31 de Dezembro
do dito, como consta 'da Quitação passada a 4 de Maio de 1821,
que serve para provar todos os suprimentos supra, Documento n.w 17»

50:96é|)l4.2S

57:190|>59â

85:4>17;tt>245

93:861 $> 102

50:396 )̂874

69il02f279

46:073^905

348:252|)317

283:672 )̂291

239:049^840

A R T I G O II.

Supprimentos feilòs üò Èstcuió gratuitos á sem vencimento de prêmio, ou juros*

A , , - . . . , , .
Regularidade da marcha j qüé o Visconde do Rio Secco teve para fornecer òá

supprimentos graciosos á Casa Real, corria parelhas com aquella, a que se prestara
ao mesmo tempo nas urgências do Estado; Taes foraõ os supprimentos suecessivos,
com que entrou no Erário desta Corte.'

1-°
âOiOOOjt)000 rs, consta do documento n.° (18):

2;° , ; •
Mais SOiOOOftOOO rs, consta cío documento n." (19).

; 3 , 0 . ' • ; . " • - •

Mais 24:OÓO;JJ)000 rs,' consta do documento n.° (20), , •
4.°

Mais 200:000^000 rs, constados documentos n.° (âl, 22, e 23).- " . •
5.o

Mais 60:000|)000 rs, Nota («n)-
6.0

Mais aOÓOftÓOOrs, Nota (oo).
7.0

Mais 85:0001)000^ consta dos documentos n.°* (24, 25, £6, e 27JJ.'
8.»

Mais 118:154̂ 911 rs, consta dos documentos (28, e 29).
ÍO
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A R T I G O m:
C A P I T U L O VII.

Bilhetes ã1 Alfândega descontados ao Erário gratuitamente, e a | por -f.
Observações solre o Capitulo precedente

.
Lém dos supprimentos apontados , fez o Visconde do Rio Sécco serviços • não

nienos consideráveis ao Estado no desconto gratuito dós Bilhetes d1 Alfândega , e ain-
da mesmo nos' que descontou a meio por cento ao mez ; • pois- que sendo naquella-
•época o estado^ da Praça l £ e l i por -| ao mez, está .claro que quanto fizera a^jal-
quer dos respeitos, era filho do patriotismo, e zelo pelo bem do Estado ; c por còn-
sEqüencia serviço importante. EHe mostra : pois pelos documentos n.os 30, 31 , e 32 ,
ter descontado - gratuitamente as quantias seguintes, - ; - : -140:281,̂ 095
L . - . : . . • , . : . ' 603:214^685

l De "cujo total- 743:495|)780
;• " • • • " • • : . •..„;;,- - M
H. . t . • • « - • - • . . . ' ' - ^^^^~~^^~^^^^^^^^^^

Deduzindo o prêmio em Bilhetes de três e seis mezes, a.ppresentá
h um a vantagem real ao Erário de muita consideração , da qual genero-
samente elle cedeo em beneficio, do Estado* . - • - . - - _

Descontou mais & f por cento ao mez as quantias seguintes que, va5
provadas pelos Documentos n.° (33, 'è 34) (ppí; -Documento n.° (35,
e 86) (qq) , a saber 80:000$ 000

S59:302Í>048

"" - ' ' Total 639:302^048

O que marca qual era o fundo dos seus dezejos, e a pratica des-
interessada da.' coitauctar de hum Cidadão , que na carreira dê seus' ser-
viços, sem terminar huns, começava outros de importância relevante: .
ajrvaõ .de prova,,- além . dos factos -passados, os Donativos, com "que '
acudio ao Estado, ou nas suas precisões, ou. nas crises de maior peri- . J

go , e urgência. . (* -•' •

D O N A T I V O S. . -

Na rebelliaõ de Pernambuco, Documento n.° (37)
Para construção da Praça do Cdmmefcio, Documento. n:0 (38)
Para urgência do Estado , depois do dia 26 de Fevereiro de 1821

entregue a" 12 de Kfárço 4b>:mesiiio'.áiüiò : Documento n.° (39)

20:000^000

lOLlnda que o Visconde do Rio Secco tenha acabado de expor no Capitulo ante-
rior a lista de huma ordem de serviços muito dignos de consideração,. pelos sacrifí-
cios voluntários, . a que. se prestou, com tudo. para illustrar matéria de tanto pezo ,
julgou necessário addiéionar-lhe reflexões parciaes, afim de que o mundo entre no
Verdadeiro conhecimento dáquelle objecto. Todo o homem piíblico, quando dezeja fa-

• zer beín 'conhecida a sua conducta, naõ deve poupar-se a' certas miudezas nos desen-
volvimentos;'' porque qualquer sombra pôde gerar serraçaÕ, que pareça noite. Em-
bora desappáreça aquella concisão histórica, que abrevia a narração de factos sem os
escurecer: o intento do Visconde do Rio Secco vai mais adiante ; pois o seu fim
h e fazer huma analyse, e naõ enfastiar o Publico com a secura de huma historia
abstrâcta, que se limite á monotonia narrativa, sem à parte episódica das re-
flexões convergentes á illustraçaÕ das circunstancias, que se fazem dignas de ponde-
ração. Por isso, e para que naõ reste escrúpulo sobre objecto de tanta delicadeza,
Ehataà 3'attençaõ dos-seus; Leitores pára as seguintes observações.

. Que .tendo or Visconde do Rio Secco. começado a fazer os descontos dos bilhetes
3'Alfândega a ifieio por cento ao mez, 'rio tempo em que a Praça os descontava a
hum "e meio, e a hum e quarto, sugeitava-se a hum perjuizo real de hum por
cento ao mez, ou ao .menes ao de três quartos. E que, sendo então abundantíssima
â afluência dos bilhetes, carregava .sobre elle seu immenso pezo, que o forçava 'a
âeseitíbolços extraordinários, paralysando a maior parte dos seus fundos, que podiaõ
ter mais profícua circulação na praça. Que estes descontos, forçando-o já a perjuizos
reaes, já a lucros cessantes de hum volume taõ considerável, levavao a sua caza
a hum estado de ruína;, que naõ será difficil conjecturar; a que devia seguir-se, ou
huma perda inevitável, 'e absoluta dos seus capitães, ou ao menos a estagnação
daquelles, que giravao no circuito dos seus interesses commerciaes, com diminuição
progressiva dos que rappíicava aos descontos do Estado. A isto accrescentando os
supprimentos gratuitos á Caza Real e ao Erário, por que violentos abalos naõ pas-
saria hum Cidadão, que por servir, e ser útil á causa publica, se reduzia á triste
situação de defraudar o patrimônio dos seus filhos? • . •

Estas eisudas considerações moverão o Visconde do Rio SeccO a appresentar a
Sua Magestade hum' mapa do estado dos descontos da Praça; a impossibilidade, eni
que se achava de continuar nos descontos; e a rogar-lhe que o dispensasse de ser
elle quem os fizesse ; e quando esperava que as suas rogativas fossem attendidas,
'apparece o Decreto de 18 de Fevereiro de 1812, em que Sua Magestade ordenava
que o Visconde do Rio Secco continuasse a fazer os descontos , mas a hum por
cento ao mez. Documento N.° (40). . •

Pareceo este Decreto monstruoso, mas. apenas aos seus inimigos. Fallaraõ, murt
tauraraÕ, intrigarão; e no Paço pozeraõ em acçaÕ tudo o que a inveja he capaz-de
excogitar. Coin tudo, todo este apparato hostil desappareceo, logo que 'o Visconde
tío_JBiò Secco ''appreséntoü o attestado 'dos priacipaes negociantesilaciònaes-, e cstràtf-



geiros , e das pessoas , 'que girâvaõ «om os ssus fundos no objecto dos desconto^
Documento N-.u ('ti.). Virão então , -e claramente conhecerão que ainda assim mesmo

.o Estado utiiisava , não lucrando o Visconde do Rio Secco tanto, quanto elles ao
principio suppunhao:- porque não se realisando x> Decreto de 18 de Fevereiro no
seu devido cumprimento , por se contar o prêmio deèdé o dia da entrega dos assig-
nados , e naõ daquelles , «m que se fazia o desconto •, está claro que aquelle , em
vez de ser a hum por 'cento , ficava 'deste modo 'reduzido a f , como o sabem mui-
to bem as pessoas , que conhecem o audamento de todos os pagamentos da Gaza
Real. Por tanto reduzida a questão aquelle 'estado , que reconheceo antecipadamente o
referido Decreto ,, quaes foraõ as vantagens lucrativas, que se accumularaõ a favor
do Visconde do Rio Secco ? A Tabeliã , que appresenta , o declara.

JLucros dos descontos;,
29:395$! 86

' 88:4(5 1 $>63S
Em o atino de 1812 recebeu dê prêmio

No dito de 1813 ,
lios primeiros quatro mezes de 181 é ate o último de Abril

. , . . . . - Total dos lucros Rsv 65:989|)G3Q

Ora hè necessário notar que , descontando anteriormente "ó Visconde do Rio
Secco a meio por cento» ao mez, só lhe trouxe o Decreto a , accumulaçaõ de | ^ íU'
«ando ainda pelo menos no perjuiso de outro f por cento, o que he fácil deduzir
á vista do estado da praça-. Documento supra. Nesta relação de descontos , se, conser-
.vou por dous anãos , e quatro meçes ; até quê o Banco Ao Brasil se pffereceo a
Sua Magestade , . para os fazer a % por cento ao mez ; porém vindo 'esta, .proposta
com vista ao Viscoade do Rio Secco j propoz-se então a faze-los sem prémjo por es-
paço de hum anno, o que desempenhou. Documentos. N. (42,, e 43). Findo este, come-
çou o Banco sua tarefa: mas , oii fosse que- os lucros lhe naõ correspondessem, ou
que a sua pfferta, dos supprimeiitos ao Estado o vedasse jde conciliar ambos os pb-
jectos , representou a sua impossibilidade,,, é tornou o Visconde do -Rio" Secco à car»
regar com os descontos a f por cento. Documento £í.0(3B).

Ainda resta a. fazer huma observação "sobre ò já . mencionado- süpprimento de
Acento e dezoito cõiltos, cento e dncòenta e quatro mil, novecentos e onze ; c he que
p Visconde do Rio Secco se prestou a elle em conseqüência da honrosa Carta, que
'Sua Alteza Real se dignou enviar-lhe , escrita do seu próprio punho. Documento N. ° (28),
» qual agraàeceo ( Documento N.° 29) , fazendo depois as declarações seguintes, .quê
foraõ propostas a Sua Alteza Real na presença do Excellentissimo Marquez de. Valia-*
da: a saber, primeira, que aprontava o dinheiro necessário para aquelle fim, poréiA
com a condição de naõ comprar os gêneros por naõ entender, nem lhe ser -decente ;
segunda, que havia de ser; o Êxcellentissimo Marquez de Vàllada, quem desse huma
relação das qualidades , e quantidades dos, gêneros, que se haviaõ de remetter .pára
as embarcações, segundo as classes das pessoa*. Foraõ acceitas estas condições; é
sendo perguntado de qucm.se lembrava para faser as compras, apontou o compradot
.da Ucharia., Manoel .Ignacio de Abreu, de cuja honra, zelo, intelligencia , e fide7

lidade o dar mais testemunho do que o seu nome, seria >huma injuria»

„ . Estabelecidos estes -principios^ arranjaraõ-se as remessas do modo seguinte. Para.
cada embarcação nomeou o Êxcellentissimo Marquez de V aliada hum Fiel, e este
.elegeo huma pessoa sua confidencial, que accompanhava os gêneros., trazendo de bordo
hum recibo, relatório da entrega, que nccusava o numero mencionado na. guia ,. e ò
'Êxcellentissimo Marquez de Vallada- recebeo huma relação dos mantiraentos .mettidos
, a bordo de cada embarcação < assignada pelo Visconde do Rio Secco, comprador,
dous Officiàes de Marinha, hum Voluntário, e o Fiel da Ucharia, que assistirão
todos ao empacotamento : é deste modo se . evitou todo o descaminho , e se preen-
cherão as relações assignadas pelo Êxcellentissimo Marquez de Vallada, com aquella*
alterações ,, de que elle mesmo tomou conhecimento, e se conformarão com- o que elie
,em seu- poder conservará.: ficando o Visconde do Rio Secco com a duplicada honra
de ter cooperado com os <*eus meios pecuniários para Sua Magestade se . salvar da
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.perseguido ;de• hum inimigo" j qüé 6 forçou a deixar a cara Pátria, e para restituir-
se agora aos antigos Lares vazios ha 14 ahnos daquélle, que para gloria .do Reino-
Unido tinha visto nascer. Tendo: merecido pelo. primeiro serviço o-manda-lo Sua Magestade
chamar arf" terceiro dia depois da chegada a esta Corte, e na presença, da ,sua Au-
gusta Esposa, Filhos, Tia, e Sobrinho na occasiaÕ do jantar, dizer-lhe, s " Mandei-
„ te chamar para. te" agradecer "publicamente -o :bom 'serviço, que me fizeste pára a
,i minha" retirada de Portugal; pois á tua fidelidade, e actividade devemos todos-os
,, que nos achamos aqui o bem, de que gozamos. Guardei este publico agradecimento
„ para esta occasiaÕ afim de que, se eu faltar, fiquem Minha Mulher, e. Filhos s*<
,, bendo, que a ti • se deve a•• felicidade de escaparmos ao exercito Erancez. Eu
„ prometto ser-te grato, e assim o recomendo a todos os que me escutaõ. „

C A P I T U L O VIIL

contas, que. o. Visconde do Rio Secco deo dos meses de Janeiro
Fevereiro, Março, e Abril, até o dia %6, e,m quê Sua Magesta-
. , , . . . . ; • de se-retirou-desta Corte *,: - • • ; - ' -

Epois que Sua Magestade sahío do Rio de Janeiro, ainda o Visconde do Rio
Secco continuou nos mesmos exercícios da administração,. das" -antigas repartições, em
que tanto se havia esmerado: .prova, de'que o Goy.erno se dava. por satisfeito da sua
conducta, o que. também attesta todo o corpo desta exposição. Mas, porque o cuida-
do Si)' Ministério começou a applicar-se a regular as despezas na razão direda da
sua receita; e também porque novos cálculos deviaÕ, para assim dizer, estabelecer
hum orçamento ,'de proporção,- para'o Theso'uro p*ublico naÕ~começar a,encrãvar-se
em'novas dividas, conformando-se com as ordens do Êxcellentissimo Presidente do
Erário, naõ obstante estar estabelecido por uso a appresentaçaÕ das contas no fim
do anno, para.: então se fecharem.,, remetteo ò mapa" de todas as despezas feitas
desde o primeiro de Janeiro de 1821, atí': 26 de Abril do me'smo anno, 'dê cuja
nova analyse se dispensa, por se ver desenvolvida na mesma exposição da despeza,
que em tudo foi.ionforme "com os, p'íincip"ios já estabelecidos: nós Capítulos precedeu.
tes, como se poderá ver. na relação junta das ' . , ' • • „ • . r . , r

Despezas da Casd-Éeal do primeiro'-de Janeiro de.lS&lj.àtê 26 de Abril do dita
dnno, de iodos as repartições a cargo do Visconde do .Rio Secco;.'. .; -.,

N.° l.o Despezas do enxoval, , que se míaridou aprontar p^ara:. p-.li .".. '.'.'••
Nascimento do Sereníssimo Senhor; Príncipe da Beira, na conformida-;
de do Re'gio Aviso de 8 i dê Janeiro de .1821,-; o..qual mandou apron-, c t ; • :
tar tudo o que a Excellentissima Senhora Marqueza Camareira Mdr
pedisse para o dito~,. e do importe de toda:'a ,despeza pedio também
três coíitãs iguaes', quando -assignou" 'OR . Documentos « . , ( i _ . . •.,. ~:iÍ2:9A2<fc'r6Ó

N.o 2. Ditas1, que. sé/fizèrao para ò Baptisado- do-mesmo Seflhop
na conformidade d<r Real Aviso de 23 de .Março de 1821. , ;

Íl
19:440^400



. . - " - • - . , • • ' "- •«;/ • . ••' !• ."••• • ' • :• " Vem Sómmandò
. '.N.°(S. Despezas, que- se ífizeraõ no Convento ,da Ajuda para o
Qfficio pelo,- Annive"rsario<. da Senhora Rainha D. Maria I., que -Deos .<
tem. em'.gloriar v ; t" : ,'*. . ' • :•':•*. •: • - . - ; - • ; •

( ; ;/N;.°rá;-Ditas'.das'luminárias para'O dia de S. Sebastião, na con- •
formidàde ;da i?ortaria 'de' 22 de Janeiro de 1821 . . . ' • .

;N."° .5."Ditas,"quer.se fizeraÕ rib .encaixotamento,das Reaes Guar--
dáriRoupas "de ;Suas-'Mag.estades,-'e Altézas "para 'a viagem

• ç, .{;,...^j.ü £.ss -•![!' :-o L:- •„ ;. i.". ... •• ;•; •: ' ; • . . • . . . '
N.° 6. Despezas, que se fizer ao pela Semana Santa, nos Ramos,

no Lavapés, &c.

N.° 7. Importe da roupa-de Meza j que se pagou a Thomaz Pe-
reira de Castro Vianna, para as Mantearias das embarcações da Es-

" quadra, em que foi El-Rei, e toda a Real Familia para Portugal,
a qual se comprou em virtude das Reaes Ordens de 14: de Fevereiro,
2, e 18 de.Março, e importou .-. 16:719*437

Feitio das ditas e. marcas, que recebeo o Fiel da
Mantearia Plácido'Antônio Pereira de Abreu 1:420*000

•N,° 8. D.espezàsdas .frasqueiras.de-madeirachapeadas de ferro, que t

se aproníarâS para hir a água nas-embarcações da .esquadra para as
Pessoas Reaes

N.° 9. Despezas da repartição da Mantearia , a saber: Huma conta
do Ourives Antônio Gomes da Silva, de concertos de prata, assignada
pelo Fiel, e cumpra.se do Visconde de Villa Nova da Rainha 820^)400

-„-" Huma' dita', de Çõffiedorías.' dos Serventes da Mantearia,
assignada.'pêlo-Fiel, e"cumpra-se do Visconde de ViUa Mo-
.vá."da rRainha; ,-. . - ••'• : „ •-•'- • - • • • ' - ' ' • • I29f280.

t : -. Nv° IO:- Despms 'feitas pelo Padre Joaquim .Damazo , no 1.° Quartel
dê 1821 na .Livraria R^al. '

• .-vN;íí'Kll". 'Ditas 'pagas -ao Padre Mestre Frei Antônio da Arrabida
devLivros.. fpara o"R"eal «Serviço. ' •' ' /

: "• - -" • - ' • " • " ' " " " ' -• . -
. - • - v e s . do concerto d e
jóias, e diamantes, e outros, que lhe<- faltavaÕ , .sendo, as- contas .as-.
signadas pela Excellentissima Marqueza Camareira Mor ,. e cumpra-se,
q& o":Portêiro ̂ 'da "Real ' Câmara , que' àuthorisou ; EIRei - para , mandar
fazer a dita -dêspêza " • " •' ' • : ; •

N.° 13. Despe-zãí-ídás 'obras- bordadas para as Pessoas R-eães, das
quaes as contas - sáo.ãssigtladás fpela ExceUentissimar Marqueza Cama-
reira Mor, e cumprà-sé , ' que EIRei mandou fazer,: aa, ditas ^ ";

N.° 14. A'a Religiosas Th«rezias., rdo aluguel dós r Armazéns , fqüè
occ-üpòuI-oTThesouro, do 1.° de Janeiro de :I8'2 L até. 30 de Abril do dijo

N.» 15. Déspezas das Guardas^upa^ doPaço^lí de^Jar
àtéCSO-de Abril de 1821,- das .quaes. & contas :íorao cassignsdaa p

1:172^400

8:767*430

1:427^600

18:159*437

•

800*000

949|)680

l:657át>306

•- . ' Í:280|)000

,54:848*83©

("31)

: . "-""• " ••"• Vem Sommando
Excellentissima Marqueza Camareira :Mdr,' e cumpra-se,' que EIRei •
mandou í'a?er as Despezas

N." 16. Ao Dourador Antônio da Conceição Portugal, do dou-
rado, que fez no Oratório de ÉIRei, no Paço da Cidade.

N.° 17. Despezas, em -que "importarão os uniformes-, que EIRei
mandou dar a Officiaes, dó L? de Janeiro cde 1821 até 24 de Abril;
sendo as contas destas despezas" assignadas - pelo creado particular An-
tônio Fragozo, a quem EIRei dava as Reaes Ordens das pessoas,
que havia fardar y e todas com o cumpra-se do Porteiro da Real Câ-
mara, de que EIRei assim o tinha mandado.

N.° 18. Despezas da Càzá Real, em virtude de Portarias, ,nas;
quaes he comprehendidá a que ordenou o pagamento de 3:1061)492
ao Medico Manoel Luiz, do ordenado de Physico Mor, do •Reino,
contados-de 26 de Fevereiro-de 1812, até 31 de Março de 1821.

'N.° 19. Despezas feitas pelo Visconde de Mag-é, da Real Quinta
de S. Christovaõ, do 1.° de Janeiro de 1821, até 26 de Abril f a saber

Comedorias dos Músicos
Ordenado dos empregados
Materiaes
Comedorias da escravatura
Jornaes aos Operários de fora

868;JJX48Q
951^654

17:690$ l S7

N.° 20. A Plácido Antônio Pereira de Abreu, das despezas, - que
fez no Real Picadèiro, na Real Quinta de S. Christbvaõ $ 'em 'os íne*
zes de Janeiro, 'Fevereiro, e Março do. presente anno de-1821 ,:,

N.° 21. Despezas respectivas á Real Fazenda de Santa Cruz,.
que pagou .o Visconde do Rio Seccb, .depois quê-sábio da administra-*
(,aõ.da dita Fazenda', visto estar obrigado por ella, a, ,saber: . ,;

Ao Ourives-Antônio Gomes,' de huma Concha de Prata para a
Igreja para a Pia do Baptismo 26*000

Ao dito das _ Armas de lataÕ douradas para o Depar-
tamento da lavoura do cortume 64*000

A Manoel Teixeira da Fonceca, do aluguel da sege,
e dias de demora, que alli teve, em que foi o Figueire- -;,- • • ;
do ajustar a conta do 1.° administrador, e Thesoureiro,
João Fernandes da Silva, dos quatro mezes do presente
anno de' 1821, até 30 de Abril, para serem remettidos

n I?nn»»I *x ".ao Erário

Despezas pagas ao dito Figueiredo da hida, e vinda,
e dos dias, que lá se demorou

Ao Capitão de Fragata João da Cruz, dos Reis-, de
seus ordenados, do l.« (ie Janeiro até 15 de Maio, e'do
aluguel das Cazas, sendo está cõnlã."aiithorisada .pelo -l.o
administrador, de que naõ tinha sido paga por.elle

60*000

58|)960

133 )̂600

54:848*830
í

26:319*725

4:923$S46

'342*5.60

131:321*532



(32) .

•' . ' . ' r Vem Sommahâo
N.» 22. Despezas , da Real-. Capella.do, Carmo: .a sabei, . - . , . . '.. ,

Obras mandadas fazer, por o Conego Manoel Vençeslao ,
e '.pagas por elle .mesmo , 'para o que "recebeor o importe • " ••;
do Visconde do Rio Secco : , , „ • • ; _ ; •, „ • 1:236.^304.

Ditas de prata, em tudo como acima ' 787&080
Ditas por ò THesoureirp- Antônio* Joaquim do Sacra- r - „ • -

mento , que ficou no lugar do dito , ,a saber : 893^498. de .
diversas despezas- da Igreja, e 269&580 dos oratórios. 1:163 )̂078 •

Adiantamento ao Ccnégo Vicente , por Ordem Regia, . -.
• quando foi para -Lisboa t 150^000
: De Cêi-a • . , • 2:553^000

.Ao dourador d,e aprontar os Cirios Paschaes 88$4ÒO
Despeza para a Procissão do Corpo de Deos dá Casa

Real ' : . . ; • • - , . ' . . • 78^720
De ordenados pagos -por fora da folha .', . , 137^800

N.o 23. Materiaes, que se ficarão devendo do anno
' de ISSO, das Reaes obras do Paço - ? ' - -' ' r - .

<r . r:i • . '„ ' • ' . ' ' •
Despeza, das obras, do. 1.° de Janeiro até SÓ de

Abril de 1821 , ã saber í • ••
Jornaès .
Materiaes '. '
Carretos dos ditos .

- • .
7:796^660
7:018^440

150&560

. As obras, em que se despendco a quantia acima3 foraÕ as se-
guintes: . . . . , • ' , . - - •

As obras do Quarto da Rainha. : A antiga Casa dá q*raVqüe
ré" tinha mandado aprontar para accoratfdaçaõ dos Camarotes, Viaüores, t

Guarda-roupas , Confessores, e outros creados.

Nas Reaes Cozinhas, quê estavaÕ a rahir, além dos biscates do
Paço, e despezas de pessoas, que vencia.5 sem trabalharem, ™ or-

.dens, que assim o mandavaÕ '; assim como forao tirados fora da di-
ta folha por Portaria de'10 de Maio de 1821, que; bem daro o^or-.
dena; assim como o vencimento, que recebiao diariamente,, que impor^
tá vá em sete mil e cem réis por dia. . . . . . . _ _.

N.» 24. Despezas pagas a Manoel Joaquim da Silva Porto, ..de'
papel e pennas para o . Real Serviço

N.» 25. Ajuda de custo- ao 'SargentoÍM<irQ José Botelho, de. Sag-
paio e Souza, mandada dar "á bordo lio: dia 25 de Abril por EIRei,
segundo o Officiq da dita data " - '••' ( ' , ;, " _ ' ' • ' , .

N » 26. Ordenados pagos, do l.9 de Outubro "de Í820 até |1
de Março de 1821, aos Arquitectos, e Mestres das repartições dos
Paços Reaes , : • •

rrr;N.o 27. Ditos, do.l.o de Outubro ^ 1820 ^31 de Mar.
ço de ÍS21, aos Agoadeirõs>, -Serventes,-e.^arredeiras, ^ , ;

^ N.» 28. .Despezas pagas' ao Tanoeiro João d£' Bj^> *"jj '^<

«élhas para a limpeza do Paço , . em-virtude . da . Pomna , de l*:V.

Julho de 1820— ~ •-'

6:144^382

6:748^330

24:965^660

51^920

• ,5:967^040

-r-I, T;V". *> ! : • ' "

' ''' ' "97^920

. XT «n -r. Vcm Sommando 178:121*290,
W,o 29 Despeza com o sustento dos Eixos, que estavaÕ na Ilha

ao governador, no sitio denominado as Frexeiras, que EIRei para
l' ÍS*? ™?n.dad?' C011tada a Despeza do 1.. de Outubro de 1820ate às: de Maio de 1821

N.o 30 Desconto dos-Bilhetes d'Alfândega, que foi necessário
descontar a | por cento ao mez, para ordenados, jorriaes &c. na
conformidade das Reaes Ordens . • • ( .; , . ',,

637^800

' 3:380^646

Somma Hs. 182:139^736

C A P I T U L O IX
o

Do que o Visconde do Rio Secco .fez.

A R T I G O I.

Como 'Empregado Publico.

. XO he digno de^censlira, hera áe sátira toáó áqueíle homêrtlj que pára püfíf}*
car a «ua honra, e deíehdè-3ã" coníra "Si assaltos d'd" iiiveja, ou da intriga se vê obri-
gíiuo a abonar a sua própria conducta. O homem publico deve-se todo ao Publico;
por conseqüência mostrar-se tal qual foi, longe de ser huma fanfarrohada, he hum
dever. He este hum tributo, digno de ser consagrado ao Publico, com quem teve
relações; ao Rei, que o empregou"; ao Estado", 'cujas funções exerceo; e á Pátria,
que o manteve, é sustentou. A esta ruzaõ accrescem outras j que lhe fornece o
direito nalural, naõ só relativas .á defeza da sua vida civil, quando he atacada; mas
também ao estabelecimento do seu credito,; que elle deve consolidar no conceito publico.

Todas estas razoes moverão o"Visconde "dó Rio Secco a emprehender a presen-«
te atialyse, cujos defeitos de dicção elle reconhece; mas como a sua exposição se te-

• nha alargado, e difundido, e algumas reflexões hajaÕ cortado o íio daqüelles factos,
que constituem a somma de seus importantes serviços; por isso, e para pôr debaixo
dos olhos .dos seus Leitores em hum ponto' de vista resumido o Compêndio dos seita
deveícs':cilnipridó,s'iíjúrgoíi, ;naõ- scr..fóra dé;propositó-;rêcâpitülaí toda :à matéria 'em
ílbus Capítulos', qüe.."camprehendaÕ o que elle fe'z,;.é -o que. deitou de • fazer. •'.Pelo;
quê :pertentíer ao' presente; elle se limita a dizer qüe,-»como empregado publico, zelou
á fazelida"; ' cumpria as Oí'dens Superiores;^ desempenhou as Leis; franqueou seu
rfcCéíso-ás Partes; pagou "competentemente os'ordenados-; liquidou suas contas, -e as,
lêgálisou'; representou todos .'os* inconvenientes, que tõccòrriaõ-;."'promovêo -a escritura-
ção -Vias repartições,' em que^servioTv/.adiãhtoü por vezes .graciosamente grandes , e avulta-
dos ''Ordenados. aos que careciaõ d^eiles.i. e preenchéo taõ 'religiosamente suas obriga-
ções, que cada hum dos empregos servio de. -degráo..para.outros , semi que por meiri •
de peitas, ou intrigas, buscasse a representação dos lugares, ou os interesses, que
Jhe podessem provir, que elle quasi sempre renunciou, limitando-se tod,a a sua aia-
bicaõ a bem merecer <lo Soberano, e da Pátria.



A R T I G O ÍI.
A R T I G O IV.

Como Cidadão.
Como Crcaão de EIReli

os seus vinnhoa, e com todos sem . , da

liberalidate oocdui «» misíraveis , «o» prezes,

*"
, "termos ,

" sem-
, bom

pai, bom
tulo de bom Cidadão.

/Espéitoü seu Aínô, e Seus Augustos Filhos; obedeceo ais suas ordens; píestòtia
se a todos os serviços, em que o . empregou; desvelou-se em cumprir com todaâ
as suas obrigações. Promoveo todos os seus interesses, sem jamais se ingerir em par-
ticulares > para que na5 era chamado; déô boa conta de si em todas as commissõesj
em que foi empregado, naõ merecendo- jamais reprehensaõ de ElRei, ou de algum
dos seus Superiores. Soffrêo resignadamente, aindaque com bastante dor, todo o pezõ
da intriga movida pelos seus emulos, não causando perturbações no Paço, para in«
demnizar-se na mesma moeda. Defendeo-Be -, sem oífender j buscando toda a sua gloria
em desmentir por factos visíveis todas as asserções mentirosas dos seus rivaes invejo»
BOS. Por servir seu Amo, abandonou por vezes a sua caza, e os seus particulares ,_
sugeitando-se ás privações do alinho doméstico 5 afim de accelerar as obras da Fazen-.1

da de Santa Cruz, em que Sua Magestade o empenhárai Nesta parte tanto se es*
Jnerou, que, sacrificando a sua-consideração, e representação publica, se vio confim-,
dido muitas vezes com os operários,' para que em nada falhasse o objecto dos dezejoâ
de ElRei, que naõ desmentirá a presente exposição j firmada com o cunho da verdade."

A R T I G O IIL A R T I G O V*

Como Negociante* Como Titutdti

"
gVJVIUVi, f— " T - - I __

íoias, que lhe .remettiao ;—
"linn Pmhpivn T eal Aiustou todas as contas das: suas
T a vê dad°e, e ^ boa fé, arcos mestres, em que- dêVe assenta, a
níercio; merecendo por isso o conceito _de -toda a praça' do Rio de
,tò'das as outras, com quem tinha relações.^ - ,

quê o Víscòíide do feio Sèccõ fee veja hoje èni hüína jérareiiia distinta-,"••'
hiais por bondade de ElRei do que por merecimentos pessóâes,, achândo-se, ,parà'
assim dizer, fundador de huma Caza ^Titular; com ,tudo " sem se esqüfecer dos seus
princípios j amou às honras -, quê o éondecoraÕ« aborrecendo: sempre o abuso soberbo f
tjuè das qualificações superiores muitos costuínãÕ fazer; por isso. popularisóu-se sem;

se infunar com os accideiites, a que a sua fortuna o, elevou: ráõ ostentou sòbrôlho:
carregado para .os inferiores > e regulou as suas acçÕes mais pelas regras da civilida-
de, do que pelas formalidades de vasias etiquêtasi A sua Caza, e - a sua níeza fran«
queavaõ-sej coto huma bem entendida igualdade, para todas as classes} que se naõ•-
reputavao infames; o seu fausto não excedia jamais aos seus haveres; e nunca - ae
esqueceo quc hum Titidar lie hum Cidadão, como os outros, responsável por suas

T
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Bcções ao Soberano, â Nação > e aos seus compatriotas. Valeo aos que a elle re-
correrão, com os recursos de que por si podia dispor, sem jamais affectar' var
limento, que nunca teve , nem ambicionou: soube conciliar a . sua elevação com a
affabilidade> e se alguns -instantes teve de humor> foraõ momentâneos, appres-
sando-se a reparar com 'expressões de delicadeza sentimental" algumas leves magoas, .
que podesse 'ter causado com os repellÕes, filhos da melancolia, e não do orgulho ,
•& algumas das immensas pessoas , com quem tratava. A sua elevação, e a sua for-
tuna lhe gerarão -rivaes, mas a . rivalidade .nascia, da inveja dos seus contrários, e
íiaÕ de orgulho, «pé deixasse tfansluzir em suas acções, ou palavras. Finalmente,
:se não foi virtuoso, pelo menos seus crimes nunca lhe desenvolverão ódio publico.
Pelo contrario quando madrugou o dia 26 de Fevereiro, nem os momentos antece-
dentes-, nem os subsequentes foraÕ assignalados por algum libello, ou pasquim, que
desacreditasse a sua conducta publica, ou privada. Ãppareceo em todas as funcções
publicas; 'é nunca seu nome foi insultado, nem a sua pessoa aviltada ; penhor de
gratidão, que jamais romperá os sentimentos de reconhecimento, que o Visconde do
ilio Secco eternamente tributará ao Povo do llio de Janeiro, <a quem consagrou
esta exposição, '

C A P I T U L O X .

1)0 que o Visconde do Pio Secco naÓ

__ , XO só o que se faz flé bom, he digno de louvor, muitas vezes hé rligno de
applauso o que se deixa de fazer. Servir á Pátria, ao Rei, e aos Concidadãos •, sàõ
títulos de nobreza, com que se adorna a alma do Cidadão benemérito: porém não
concorrer pára a oppressaõ dos seus semelhantes, e deixar de causar os males,
que o abuso dos tempos tolera, T .também he particularidade muito attendivel , e re-
comnrendada em todas as sociedades civilisádas. Nem" só conciliaÕ a estima dos outros
as (dádivas , e os sacrifícios •; e a Pátria, que hu a Mãi commmn •, não ama só o filho , que
se expõem por ellâ, também ganhaÕ o affecto da multidão •, c são dignos de honrosa.
matricula áquelles Concidadãos pacificas,. que não alteraõ a regularidade das Leis, e
não fazem pender para parte avessa • ò fiel" da balança, que deve pezar com justo
equilíbrio os deveres de todos os indivíduos de qualquer sociedade. As virtudes acti-
vas merecem coroas, e tropheos; porém as virtudes pacificas também honraõ a na-
tureza do-homem, e fazem as delicias da consciência publica, que descahça ao abri-
go do seu benéfico influxo; todos estes princípios, que aos jovos tem dictado a Sa-
bedoria dós Legisladores ,' e moralistas''", e á "imparcialidade' dás íégrâs "fixas" "da" Jus-
tiça , jamais foraÕ infringidos pelo Visconde do llio Secco em toda a sua vida , ou
•conducta" publica, ê particular. Por isso, sem que sirva para argumento de amor
próprio qualquer cousa, que elle tenha ponderado pelo lado dos seus serviços positi-
vos; elle roga a seus Leitores" lhe não levem a mal cança-los com a lista: das; acções ,<
que deixou de praticar.- Como,' tanto aquelies'j como estas, são tendentes 'a mostrar
que elle se tornou digno das attenções, com que o honrou o Povo do Rio de Janei-
jo : por isso'j á que ,lh'e expôz quanto tem feito a bem da causa comrnum, seja-lhe
também licito ponderar ò que-deixou de fazer, quando muitas circunstancias talvez
lhe disfarçassem o praticar o contrario. ' ;

, " ' ' " ' 'f /

Nem hum só dos Proprietários do Rio de Janeiro ignora o pezo immenso, que

• ( s r y
, ao Público o íepetido abuso das aposentadorias» com que por "tantafe veies Sfi

incommodavaõ numerosas famílias: o Visconde do Rio Secco jamais causou vexaçaõ a
pessoa alguma, por se conteíiíar com as"cazas, que se lhe deraõ, até naõ as ter pró-
pria, pagande-as sempre sem se aproveitar da graça, que E l Rei fez a muitos, aquém
per algum" tempo ãlliviou do pczo dos arrendamentos.

Regulou sempre as suas, transacçÕes dê maneira. quê nunca mandou citar pessoa'
alguma, nem taõ pouco foi citado. Se algumas oírehsas recebeo de inferiores, naõ se
valêo da authoridade de superior para se desagravar, pois que nunca mandou prendei
Ressoa alguma, á excepçaõ de algum escravo seu, que carecia de correcçaõ, nó que
foi .sempre brando, humano, e moderado>

' Nunca 'foi deshumano para com os seus Concidadãos necessitados; por isso aosí
que precisavaÕ de avanços, adiantou seus ordenados; porém nunca os rcbateo, nem
tàÕ pouco soldos, ou folhas processadas de gêneros vendidos aos Arcenaes, para re-
ceber por inteiro seus valores no Erário, nem por empenhes seus se pagou alguma
á qualquer rebatedor. JNuncà vendeo gêneros para os ditos Arcenaes j nem entrou em
Contrato de Fazenda Real, ou solapadamente teve parte em algum ; e havendo por
muitáS vezes faltas de gados, nunca cooperou para a esterilidade ; pois jamais nego-
ciou em qualquer dos seus ramos. .Ainda que a qualidade de creado lhe franqueava a
entrada do Paço j e muitas. vezes q accesso a FJRei > nunea foi Valido. nem blasohou •
tíe, o ser; por isso nunca pròpôz alguém para empregos públicos, nem tratou de per*
tenções > por qüé resultasse interesse aos que se inculcavaÕ por validos, nem tão pou-
fco manejou negocio de pertençaõ, que naõ fosse própria do lugar, que occupava. Na5
teve influencia no ministério, liem foi ouvido, ou consultado em Negócios Políticos,
pelo contrario, quando EIRei lhe fallou para tomar conta do seu Gabinete, humil-
demente se desculpou com a falta de conhecimentos próprios para taõ árduo emprego.

Quando rebentarão às explosões políticas de Portugal, e chegarão ao Rio de Já*'
taeiro -as noticias das novas fôrmas, em que se hia estabelecer o'novo Contrato Social^
e Sua Magestade ouvio os Seus Conselheiros, o Visconde do Rio Secco nem foi cha-
mado, nem deo parecer algum para qualquer das medidas, que se tomarão. Foi paci-
fico espectador dos suçcessos, sem innuir em disposições, ou execuções, limitando-se
aos soccorros pecuniários, que oíFerecêo para as urgências do Estado, c ao forneci-."
rhento. da Esquadra> com o supprimento, que já^mencionou: naõ ambicionou ir pá.
rã Lisboa, nem ficar no Rio de Janeiro: a obediência determinou a sua sorte, e o
«mor ao seu Soberano, e aos seus fiíhos, e netos, lhe fez determinar a sua partida
para quando Sua Alteza regressar, se as Cortes assim o determinarem. Nunca por
palavra, ou por acções, attacou a riova ordem de cousas, nem empregou meio pecu-'
jiiario.,' ou de missão para formar proselytismo contra o que a sabedoria do Congres-
èo tem determinado, ou haja de determinar. . • .

• ' Nunca o Visconde do Rio Sectío teve as jóias áas Pessoas Reaés em seu poder t-
liem taõ pouco diamantes em bruto,. ou lapidados. - Quando ÈIRei sahio de Lisboa
p^ara o Rio de Janeiro, os Cofres das preciosidades, que trouxe, vieraÕ na-mesma'
Náo, em_ que Sua Magestade veio, trazendo elle mesmo todas as chaves.

;, Reduzidas todas as negociações do Visconde do Rio Secco ao que já tem exposto,,
nunca comprou, ou vendeo barras de ouro, ouro em pó, ou diamantes em bruto (ss)t:

' Nunca se servio de Creados do Paço de portas à áentro: unicamente acceitou
os das Cavallarices, ;como Thesoureiro da Casa Real; e pelo que diz respeito aos
que andavaõ na sege de sua mulher, serviaõ por li uma graça especial de Sua Ma-
gestade, assim como agora por outra semelhante de Sua Alteza Real; • • • • , .

. . f . . . . .
•Jamais foi mandaáo responder, a queixa aíguma-, que contra elle se fizesse; e

senão, haja vista aos Livros das Secretarias de Estado, tanto de Lisboa,' como do'
Rio de Janeiro.

Nunca íbi devedor, tícrn he, ao Banco do Brasil de hum só real; e. o mes.«
' ' " ;'v ' '* • ' ' 13
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E pois o Visconde do Rio Secco, como ;eaipregado -publico, eumprio religiosa^
rnente' todas as suas obrigações no desempenho dás leis, é' ordens" dos seus -supe-
riores ; se não he responsável em repartição alguma de fazenda, mostrando - pelai
liquidação de suas contas a exactidaÕ de suas funções; 'áé naõ dilapidou a fazenda,
«orno prpva a correnteza de suas quitações, em que' naõ~ apparece cota, que o
«leshónre; se ninguém formou queixa legal durante toda a sua administração; se ells
procurou promover em muitas repartições vantagens de' conhecida utilidade; se já-,
ínáis superior^ algum o reprehendeo, ou mandou repreheúder, c o Estado continuou
á servir-se da sua utilidade, e zelo, sem que por conhecida incapacidade, ou -'frá-;
queza o dimittisse de qualquer dos empregos, que exercitou:-segue-se que o-Viscon-
de do Rio Secco foi hum empregado' benemérito (MM). ~E , se elle, como Cidadão j:

acudio por tantas vezes ás urgências do Estado , e da Casa Real; se com a generosidãJ -
de de seus donativos dêo testemunho de ser bom filho da Pátria, e concentrou algu-
Hías das suas transacções com ó Erário em Iram circulo de módicos, iriteíesses, taõ
tántajosòs á fazenda, quanto graves, e onerosos a elle mesmo; se naõ poupou suas
forças-phystcas., "oit moraes, quando se tratava de servir o Estado, ou á1 EIRei; se
a cada hum dêo o que devia, não he, além de eiripregado benemérito, Cidadão
digno da estima dos seus Concidaõs? Logo acceite o generoso Povo do Rio de
Janeiro o testemímho publico de gratidão, que' o Visconde do Rio Secco na presen-
te analyse lhe 'oftereee"; e receba-o sem escrúpulo" dê que intrinsecainente' vá solapado»
de podridão, que. o torne indigno 3o seu bom acolhimento. Defendero díis titrvas, além
da luz dê reflexões parciàes, o corpo dos doéumentos legáés, quê áúthorisaõ a verdade,
é _a levaõ ao :z.enith da claridade. A mesma vefdade o defende dos ataques de alguns"
inimigos -, que • lhe possaõ. ter conciliado seus serviços, sua fòftuiia, e sua elevação,
que reconhece fundada unicamente • na grandeza sempre' Real- dê Sua Magestade. Naõ
blasona de ter convencido aquelles, que tem sido, e ainda saõ , os seus. rivaes, porque
á1 inimisade he cega, c a cegueira naõ distingue á luz, nem ás cores, que sbrilhan-
iaõ a verdade; -Também te indifiérentê ao Viscofade 'dó Rio^Secco que elles perrnane.
çaÕ, ou naõ, na obstinação da má vontade: rcndao-sc os bons ao império da eviden-
cia , que os máos,, além de .naõ fazerem pezo na balança da opinião publica, terão a
®ãa recompensa nos açoites'-da sua prò'p"ria cOnscrehcia;' é tíaõ lhes qvíer outro x&stigo.

POST SCRÍPTUM.

a .
Uando a presente exposição analytica, e justificativa estava a ofFeíecer-sê âtt

Publico por meio do prelo, chegou o Brigue Providencia , que confirmou de factó
alguns rumores vagos, que se haviaÕ derramado nesta Corte, concernentes ás sabias
medidas, que o Augusto Congresso das Cortes Geraes, Extraordinárias, e Constituin-
tes da Nação'Portugueza haviaÕ tomado sobre algumas das .pessoas , que tiveraõ a
fortuna de accompanhar a Sua Magestade. Infelizmente foi- comprehendido o Viscon-
de do Rio Secco nestevnumero ; porém sem murmurar de huma medida, que o
expõem a muitos juízos , com a segurança inalterável da innocencia , softre o

• golpe, que a intriga dos emulos lhe descarrega com mão alheia» esperando que o
Sábio Congresso o admitta a defeüa, c justificação, para reparação da sua honra. Pa-
ra o que principiou, pedindo á Sua Alteza Real lhe aceitasse logo a dimissaÕ de
todos os seus empregos de fazenda, que elle já havia requerido para o fim do anno
presente, e mandasse suspender a consignação mensal de quatro contos de reis, que
pela Alfândega desta Corte se lhe pagava para amortisaçaõ da divida contrahida; e inais
treze pelo Erário, por conta de sua divida dos annos anteriores, Immediatamente recor-
reo ás Cortes, expondo-lhes todos os passos que tem dado, enviando-lhes por copia os re-
querimentos, que fez a Sua Alteza Real; e pedindo-lhes que hajaÕ de admitti-lo a defeza,
e justificação, declarando-lhe as suas culpas. E porque hum revez de semelhante na*
tureza deve ser reparado sern perda de tempo , novamente lhes envia outro reque-.
rimento com a copia desta analyse, para que sobre evidencia de facto assente a im*
parcialidade da sua justiça. A sabedoria, inteireza, e rectidaõ ^os illuslres membros,
que compõem tão Augusto Congresso, e a mesma innocencia do Visconde do Rio
Secco, serão os protectorcs, e. advogados da sua causa: embora mãos, que lhe hão
snõ desconhecidas, facão jogar de fora a tão conhecida bataria da intriga, que tanto
exercício teve nesta Corte. Nada o. assusta, e tudo concorre a inspirar-lhe confiança.
•Quando os Juizes eclipsaÕ com suas virtudes o Areopago de Athenas, e o Senado
de Roma, attacaÕ-se os Eschines, condemnaÕ-se os Y erres, e os Catilinas; mas os
bons Cidadãos encontraÕ asylo na^, santidade das leis, e na mesma -natureza da libe-.
ralidade do Governo ? unicamente terrível aos incendiarios , e perversos.

NaÕ he logo píira condcmnar a innocencia, que se ajunta a fiôr da Nação-; a
sua reunião fôrma o Sanctuario da Justiça, de quem o Visconde do Rio Secco es-
pera a medicina própria para cerrar a ferida , que procurou abrir-lhe a maldade de
seus contrários. Todavia, nem porque emanou o Decreto das Cortes contra hum au-
sente , deve aquelle Tribunal ser arguido, porque ainda se ignora o fundamento, que
para o mesmo Decreto teve. Quanto mais, que a medida tomada pelas Cortes naõ
he injuriosa ao Visconde do Rio Secco, pois todo o .Governo deve ser -previdente, e
previdente; .e tudo o que concorre para a segurança publica, he, e deve ser per-
miítido. Quem sabe quaes seriaõ as cores, com que elle fora pintado perante o Au-
gusto Congresso ? O Gcrvemo sábio, quando não pôde verificar suspeitas, acautela máos
resultados; e esta cautela não deshonra a ninguém. Quantas vezes não escondem o
Sol as nuvens da tempestade imminente? E fica elle porventura manchado? Naõ por
certo. SopraÕ os ventos, e o horizonte ainda se torna mais puro. Tal succederá ao
Visconde do Rio Secco, graças ás novas Instituições!

Mas porque seria mingoar o seu testemunho de gratidão para com o Povo do\
Rio de Janeiro, occultar-lhe qualquer dos passos, que nesta matéria elle tenha dado,
logo depois da parte documentiva desta analyse, lhe ófterece hum appendice como
parte addicional desta obra, em que expõem todas as medidas, de que tem lançado
inaõ, para sua defeza. E tal será até o fim decisivo deste negocio a regularidade da
coaducta do Visconde do Rio Secco} para com o honrado Povo do Rio de Janeiro.



( l )

N O T A S .

(<í) '•SU? Visconde do Rio SéccO tornou á ser chamado novamente por hum Correio'
de Gabinete , quando tratava destas providencias ; e appresentarido-se a EIRei , que man-
dou ré i irar todas as pessoas, depoi* de fechada a porta, teve o Mesmo Senhor a bohdude
de lhe dizer : mandei-te chamar para te prevenir , que não estejas por ordens de pessoa
ulguma, aindaque sejao em meu nome : faze o que entenderes ,' e adverte , que ordem
minha só a que eu te der de viva voz,

(/>) Sua Magestade já tinha dado todas as suas Ordens aos Chefes da uxaria, e es-
quadra para se prestarem ás requisisões , que lhes fizesse o Visconde do Rio Secco ; por
isso o Almirante Manoel da Cunha rernetttío logo .hum Mapa dós commodos das embar-
cações,, assim como o Excel lentíssimo Conde de Redondo o que pertencia á sua reparti-
ção ; e por estes Mapas se regularão os arranjos das famílias.

íc\ AchaVa-se o Governo rélihido em Sessão na SeOretafia de Estado dos Negócios
do Reino na calçada da Ajuda, e foi o Excelltntissirno D. Francisco Xavier de Noronha
quem intimou a ordem deste modo : acaba Sua Magestade de determinar a este Governo
que chamasse a vossa mercê para quarteleiro do General Junot, que deve entrar nesta
Corte até o dia 30 do corrente mez ; porém no dia 29 deve tudo ficar' prompto , assini
como hum almoço 'á maneira de ambigvt entre Sacavéra , e Lisboa, no sitio onde estivei
hnina grande barraca de campanha. Agradeceo o Visconde, porém não se esquficeo do que
Sua Magestade lhe havia dito. - ..

. (</') ' Appoiovi ó Éxcêllentissimo Principal Castro aqüella moção, dá qual se áprèveitoà
o'Visconde do Rio Secco, e assim era necessário contemporizar para conseguir SCH iriten-
'ío, e não contrariar ás ordens de Sua Magestade na intenção de acolher-se á Esquadra na,
rpnmeira conjunctura , que tivesse.

(e) O Aviso j que recebeu, era do theor seguinte: os Governadores deste tleino orde»
não que vossa mercê á manhã pelas sete horas d», manhã se ache em caza do Intendente
Geral da Policia para hum negocio do Real Serviço. Deos Guarde a vossa mercê. Secre*
taria de EstadQ dos Negócios do Reino em 27 de Novembro de 1807. = Senhor Joaquim
José de Azevedo. = Assignado = João Adtoniõ Salten (Vid. Doe. N; 2i)

(f) Existem limitas pessoas, que estão ao fàcto de íbdas estas relações, assim"como
dos meios subsidiários, que empregou para o fornecimento da Esquadra: serviço, dê"qüè
faz menção, por assim parecer necessário para illustração da presente analyse. (Doe. Ni 3í)

(g) Ninguém recusará os títulos de louvor , que merece- cí Visconde do Rio Seolco
em determinar-se a accompanhar a Sua Magestade, e seria bem digno de censura, senão se
appreseotasse na Esquadra para dar no Rio dê Janeiro testemuiillós de gratidão'ã hum
Soberano, que sé havia confiado á sua fidelidade e amor., •> . " • •"

. ( h ) O Visconde dó Rio Secco não entrou na Bahia f onde se promulgou o Decreto
.mencionado : por tanto não se pôde dizei4, qiie tivei'a nisto alguma influencia em. atteníão
aos seus interesses particulares.

( i ) Ahí foi onde ò Viscoride do Rio Secco vio pela primeira vez a Sua Magestade
' depois do dia' 27 de Novembro de 1807 , por &e ter desviado da conserva a Náo j em que

vinha'embarcado.

(/) Ò Visconde do Rio Secco não teve ingerência'alguma nas diversas creaçõesj que
se fizerão: foi , h c verdade , empregado em algumas repartições administrativas ; porém; na sua.
eleição só teve parte a vontade de ElRei, que o julgava com aptidão para objectos da-«
queíla natureza. Se obedecer ao Soberano , quando manda ,• hè huma virtude , não deve haver
tabilidade contra o Visconde do Rio Secco, porque o empregarão em muitas incumbên-
cias do Serviço do Estado , e da Caza Real. Quanto mais que naquellé tempo não era
de admirar a multiplicidade de Officios em hum sujeito4

(m] Conserva-lo-ha por se'r hiim Officio, que não tem complicaíã» com objectos de
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Fazenda , nem òffevéce iriateria aos seus inimigos de applicarem contra elle o aspidc .de
suas línguas. , , ," ^ Y v • .

(n) Digão-no todos os criados da Cazà Real; verifique-se parcialmente o estado das
suas contas a este respeito no Erário, e ver^se-ha se pôde com Justiça ser increpado sobre
o.miuimo objecto. . .

(o) Qiiantas vezes não realisóu os avanços desta folha , sem fazer commemoração de
tal serviço, nem exigir titulo delle. ?,., ,

( p ) Nunca o Visconde dó Rio Secco negòciotí em madeiras ,- ou ferragens ; não
teve caeiras , ou olaria para introduzir gêneros desta natureza em obras Reaes :" unicamen- ' .
te aptomptava o. dinheiro parti as Ferias , e pagava ps materiaes , que d.avão entrada ± sendo
para "assim dizer, o Mestre Geral das obras do' Paço quem fiscalizava os preços , o que
não era da Intendencia do Visconde do Rio Secco. '

(q ) Nunca se comprou hutria só cousa sem ordem , nem se pagarão as que erãã
feitas no Paço sem os competentes recibos , e se as compras erão muitas , confôrmàvão-se
sempre. com "as ordens ; e as poucas , que comão. por fora do Paço ,, erão incumbidas a ou-
tras pessoas ; e já mais realisadas pelo Visconde do Rio Secco , á excepção das pagas.

,-- (r) Vid. Supra. Com a diferença já- marcada : de maneira que nesta qualidade sa-
ijia, o Visconde do. Rio, Secco que se fazião compras, porque as pagava ;. segundo os róes
authoris%dos j ,que se lhe appresentavão: Doe. n. 4.'

(s) Foi a única têstaméntaria , quê tem tido o Visconde, do Rio Secco , e para a à-
ceita-la foi necessário que Sua Magestade lhe mandasse dizer, da Fazenda de Santa Cruz",
q^e/lh^e cuidasse no'.enterro , e annui,s>e á, ultima- vontade -do falecido ; o que elle, fez ,
pagando logo . todas as suas dividas, e remetteud.o o remanescente ás Excellentissimas suas
IlhíÃ.pJfa ^isboa, co,in .a justifi,caç,ão dos' bens , que tinhão ficado , assignada pelo Ajudaníe
General , Secretario do' Governo das Armas , e -pelo seu •'- Padre. Confesso r , assim'como bn-
tra justificação pelo Cível da Corte das dividas , que se p°agárão, o que tudo foi approvado

IJjçceflentissimas herdeiras. ' • • • - , :,< f

... {t) Çhiraute a vida; do' É^ceííehtisslms Mjárqúez; de.Vágos,," nunca p Visconde do 'Rip'
fócço tev^ rep.ve&entayão au^bqri.zaSa ,' nem legal naquella repartirão;; e depois, da sua mor-
te á sua única pensão .era authorizar as contas , que todos '..os- aririps erão tomadas ao
Thesóureiro , que respondia por èllãs , accrescendo a isto a incumbência da. administração
jiçternai íjebajxo. das ordens do referido Excellentissimo Gentil-l^omem , porém, dep.pis que

ii; po.ssej-da Administração da Fazenda dê .Santa Cruz, absolutamente ficou desligado
* repavtiç.%0. '

r , . - :{n)'- Srfa IWíagestads.ha de lerolpirar-se de. todo. este facto. • :.
;*•; r< ~ - '• • - • ' t • • . ' - . t . ' < ' ' ' - ( , , t . r , . .
i;,,-.*;: tu) ! .T.òdos 413 empregajàos sujeitos, e incumbidos; á fesponsabilidad_e de Fazenda, érao
os mesmos, que o Visconde do.RK», Secco: já, achara; não craou novos por duas 'razões; pri-
meira, por não dizerem os' seus'*inimigos , que elle fazia creaturas suas para as* mafféjar 'a

racbitrÍD t segiinda ,- --porque a probidad/e dqs sob réditos nãe podia ser excedida pp^. pessoa
c^lgíjJXia. . Ora; d^yc^se; adyertir; que o pnmeirp (^dn^i)iis,tra4pr "?;. (j^e, era .ao mesmo; , tem go
o Thesoureiro, pagava todas as despezas , e riiateriaes , officiãndo ao Visconde d.o Rio Sec-
co , quando, havião faltas de dinheiro, para elle supprir , ' e as suas contas fofão sempre

'.tão; -exacfas:,; e tão- zelosa', aquella^ repartiçãa,, qu;e -se^ torna, por iss.o,d.ign% dp.s, -maiores elo-
fgios. NÍJO, :b'a na Rio, de .-Janeiro .qaem não conh^e^, a; honra do Teatente Coronel João Fer-
nandes da Silva, incapaz de trahir os interesses de Sua Magestade. "Iodos, os, criados co-
nhecem o Escrivão da Fazenda. Será capaz alguém de envenenar a sua conducta ? Pois

feltes :,qu£ -responde.», sobre .a.iinitei:reza da, 4dBüiajs^na<;ãp d? Visconde -do. Rio Secco. Pode-
• riãp., h.e.^erdade/hay^r err«S:<ÍS eHten.diíaento[enj,f?roÍ^cÍP?i delavoura, porém -ne.ni o_s,.hou-
-vs d« vontade , nara às teapansaMlid^de, de: Fazenda, üeaà. àe( desvio criminoso ,'.que .possa

manchar -a honra de. qualquer. . , c\os .

,• • .-(x) *. Os Rios Taguahi » .e Guandu. "

(z) Sed ex quo fonte derivatur cladcsl

Ninguém o ignora", e he objeçto alliftio da presente analyse.

{ y). Sua, MageatadQ , «• o.. '3p»ocip.ej Regente;, Bjui-ta l>^. sa;bfm q.ualv élía foi;

(aa) Não obstante ás altíssimas deligeticias -, que se tízerão para o envolver no desagra-
do de Sga .^íagestíirt.í; i. qu? inaud.pu a. Santa Cruz hum honradissimo criado .para p infor.
mar de. cousas , quê accutanlavão contra ò Visconde do Rio Secco j" t; cuja'missão elle pe-
n^etrou, ape.uas vibt chegar extempdraneainente hum ijfeado daquçlla. prova, d.e prò,b,i.dade.
Sua Magestadé. sabe queui elie hô.

no co
(bb) A qual sé confonnâ com P Documento telatorio referido , e que vai apontada

.-orjjo do Documento N. 7. • . ' ' " ' ""

(cc) Ainda vivem as pessoas , que mandarão , e intimarão esta insinuação: podem ser
consultadas; as«imi Çümo ç B<yi_cp se se. realizarão, »u. não as 20 Açções,

(dd ) Huin Aviso da Secretaria de Estado, determinava que continuasse ò Director
Presidente.

(ee) Tpdpi os Accionistas, que. t.èm voto na Assemb.léa, Gê.ràl, que digão, se o Vis-
conde do Rio Secco, dii-çcta ou indirectamente, soüicitou votos para a sua eleição de Di->
rector.

(ff) Este mèthodo;_ que appresentj <j Viscündá do Rio Se.ccq, ainda que não salva o
.Banco, todavia suspendeo-lhe a queda , e he. digna de todo o louvor, e elogio a modera»
cão, com que se tem regulado « Povo do Rio de Janeiro, pois que sem tumul to , nem
barulho se conforma com huiiià medida, que se conhece necessária para; conser,v,asão deste
útil estabelecimento. " - . . . - . . . ... . , . " - - . - .

i Sol Todo o mundo está-ao facto da "moléstia, que então soffria o Excellentissimo
Luiz. de Vasconcellos , e da preci/pitaçã,o_, conx que parti.o, para Paris o_ Ex,céllenti_ssimo Mar-
quez de Maj-ialvk: gôi> esta' razão unfca faltarão áquénas assignàtúras,'' de que falia o Doe.
]VJ. 12. - - . , - - . , _ , . , , , . - ' ' , <*. / , .

(kh) Q«aato mais que esta continuação dti Tiieaouraria" he. cojntraria aoi Regimento da
Bulla, que niánda sé attenda á residência dos Thesoureiros no districto de suas obrigações;
é por que titul4 se continuaria-, esta pensão ,ao. Visconde, dq .Bi0c§ecCPt, coni quejn, a Junta
da Bulla páV podia contar, poi1 ignorar a quanto se estenderia a dominação dos Francezes ?

^ »'*'). Com tudo. lie. necessária notar que tanto huma como outra repartição erão deve-
doras ao Visconde do Rip Secco, por este trazer em guia todos os objectos confiados a seu
cuidado', a respeito dos quaes a ninguém se deve hum só real', e d«ste modo se estabele-
c e o o s e u .c^eciito. - , . , . . ,

( / /) São tão claras as saas transacç:õés a este respeito, e esta~o de -tal modo legalisa-
das , que^ dizer mais seri.a. confiiadir. a. matéria. . Vej.a-se o. çpjcgp. dos. DQCutnéntp.s perten-
centes a estes dons Capítulos , e ver-se-ha a fôrma, por que o Visconde do Rio Secco ar-
ranjav,a todas, as, suas contas. •

' / («!»i) 'Além dó ̂ supprimento dito.,; tendo-o Sua Magestad,e incumbido de huma ár.ma-
~cSot áecente para; a Capella Fleal ser adornada nos dias festivos, e outra roxa pára o

»cu \j > jaiiuuut; uu iviu occcu , ijuc peuia iiutíiii^a a. oua iviagcsuiue paia iazer-inE aqueiia
offerta ,^cjue..se-dignpu acceitar; circunstanci^ esta^ que o,,Visconde do Rio Séccp declara ,
para. mostrar o desint§íesse pecuniarip, com quê ie honraVa de servir a ÉÍRei.' ;

(22fí) Esta entrega foi feita no Erário em 2 de JuuHo de lé'17 , que'he à data do
1-_L-._:_.' •**• -'i.l'. ? .' J--^ : --±1 ' . _ . - _ ' ' - • ..•*.'<&.-.:•:' j - . = i ' : = i *:••' rniA^'i"'"'- w

.
. que passou para esta quantia ser paga no Êraric» de Lisboa" em'3 letras, cada

huma de gCítÒbO^OtJÒ , .a prazos' de 30, 60^, e 9Ò: dias' preiisos '(Jepòis de appreséntadás -á
ordem do Visconde do Rio Secco. Deste serviço foi. a competente Provisão para Lisboa cota
,áj| Le-tras. Por conseqüência JQO Erário, de Lisboa ha de haver ngía desta quantia.

r- • (w) Fç,i feita esta erifrega em 23 de Setembro de 1815, qtie he a data dòrconheci,»
tnentoVde què'hãai hóuré'oútro algum titulo. "•

l Ü - - . : . : . :
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•( pp ) Feri feito este snppfimento 'para os Voluntários Reaes , para ser pago pelo Erário
<de -Lisboa. Via. Documento .próprio.

( ( jq ) Foi feito esf.e supprimento para as -obras do Erário, ou Gaza da Moeda.

'(rr) Pela importância .dsstes dons quartéis se pôde julgar do numero dos Agoadeiros ,
<que ganhavão a a40 reis por dia ! Não he logo de admirar a- exorbitância das despezas só
•em artigo Creados de dentro do Paço. Veja-se a seguinte Tabeliã, e pelo dedo se conhe-
cerá o Gigante. - • -

EXTRACTO DAS FOLHAS DESTE ANNO DE 182J.

Quantidade dos Creados.

Guarda-roupas, Officiaes da Casa, Médi-
cos , . Cirurgiões , Confessores , Creados
Particulares, Ajudantes de Câmara, e

' outros Grèados.-. .,-. ; .-..-. ... . . .....
o *

Porteirps da Cana , e Varredores. .

Fieis da Mantearia , Moços 'da áita , Mo- ;

Músicos;,'- Caçadores,' e outros Creados..

Total ............................

N.J dos
Creados.

\ 192

J

187 '

190

j 147

92

181

919

Importância .
à<is FoíliMs.

9<H-7fl7Jx0ftft

3:366^000

14:956<èl20

11:145^400

20:251á>230

21:313^000

93:739^030

N. B. O Visconde do Rio Secco respojlde pela verdade des<a
Tabeliã.

"(.«s) Pelo Documento N. 44 se verá que o Vitfconáe do Rio Sèccb até 31 de Oezeiri-
Jjro jamais recebep. div:heiro . • de que não desse contas no mesmo anno , ou porção alguma a
jitulo de particular de Sua Magestade , até aa dia 26 de Abril do presente anno , ou par-
lida de Diamantes em bruto, ou lapidados; ouro em pó, ou em barras. Conhecerão os Lei-
.tores, por este titulo , que as suas transacçoes core 6 Erário 'consistião em . supprimeatos-,
emprestiinos , ou descontos: e nada mais.

*
" '(ti) Todos os títulos das obre pertencentes á Casa do Visconde do Rio Secco âchãci-
se classificados em seu poder com ás declarações competentes. Não os únio á está áríalysé^
por ,nao. fazer avultar a obra ; porém está prompto á appresenta-los , sendo necessário , ou
.a rnostra-los a quem quizer, tirar algum escrúpulo, para d<"senganar-se de que não estão en«
cravadas cora as obras pó Paço , nem podiãó ser lançadas suas sbrnmas hás contas da Cá^
sã RèaU •

(MI) ' Ô Documento NV 45 serve cie coroa "aos Dòíumentos concernentes ao Erário. He
A prova de todas as transacçíães, de que recebeo titulo naquella Repartição , e confirma
à'verdade de 'tudo, o que tem exposto" ua sua exposição analytitía , como serviço' pecuniário
'de supprirnentos, descontos / &c. . . . . . . . .

n
D O C U M E N T O N. iô

/a - • . ,. t ... . • > . •
JCSL Ttendèndo ao que me répreáentou o Visconde do Rio" Secco , do Conselho .de ElRèT
Meu Senhor, e Pai j sobre as difficuldades ; e obstáculos, que diariamente íhe occorrem para .
continuar com a éxáccaõ , que o caracteriza, no pleno exercício de diversos Empregos dê
responsabilidade pecuniária, que se lhe haviaõ incumbido; offerecendo-se todavia pára qual-
quer serviço extraordiuario , que eu houvesse por bem ordenar-ltie : Sou Servido Conformar-
Me com a sua pertençaõ , Declarando-o alliviado, e livre do exercício dos ditos Lugares , des-
de o principio do anno próximo 'de mjl oitocentos e vititée "dois ; conservando em corisequen-
cia taõ somente o de Escrivão dos Filhamentos , de que he Proprietário , visto que os mui-;
tiplicados actos de patriotismo pelo Bem Publico, e de amor a Real Pessoa de Meu Au-
gusto Pai ,r o -constituem mui', digno da Minha particular Contemplação. O Conde da Louzã
D. Diogo j do Conselho de Sua Aíagestade , Ministro, e Secretario.de Estado dos Negócios,
da Fazenda, Presidente do Erário , o tenha assim entendido , e faça executar, expedindo ás"
competentes participações. Palácio do Rio de Janeiro em vinte, e sete de Agosto de mil oi-,
tocentos e vinte hum. = Com a Rubrica do Príncipe Regente. =i Conde da Louzã D. Diogo =s
Cumpra-se, e registe-se. Rio de Janeiro vinte e nove de Agosto de' mil è oiíòcehtos e
hum» zz Com a Rubrica do Presidente do Èrarioi "

. - : • Eu o Príncipe Regente. Faço saber a vós D. Fernando José de Portugal, do Conselhoi,
de Estado, .Ministro assistente ao Despacho do Meu Gabinete, e que servís de, Meu Mor-
domo 'Mor: Que tendo Consideração aos serviços, que me fez Joaquim José de Azevedo , .fi-
lho de Mathias Antônio de Azevedo, e natural de Lisboa, na commissaõ, de que íora en-
ísarregado pela^ Minha Real Pessoa , na occasiaõ da Minha partida de Lisboa para este Con-
tinente do..Brasil, tanto de livrar os Meus Reaes Thesouros , como de os fazer, embarcar há
esquadra , que me accompanhou , e a toda a Real Familia: Tomando a" seu Cargo náõ áó
este importantiésimo Artigo, mas também o de fazer embarcar os Criados , ,e Famílias del-
les , que tiveraõ a honra de Me acompanhar; chegando a súá probidade, e amor pelo
Meu Real Serviço a adiantar os seus cabedaes para mantimentos da referida êsquaòíra; hâ-
vendo-se'de tal sorte, que mereceu o dizer-lhe publicamente, que.elle servira nesta commisj

são cotii muita fidelidade, e amor; de (que já tinha dado sobejas provas., naõ só na occa-
íiaõ dó incêndio do Paço da Ajuda, na noite de dez de Novembro de mil setecentòs e
noventa e quatro , devendo-se á sua actividade os cabedaes, que então escaparão,; niás tara^
bem no dia quatorze de Agosto de mil e oitocentos e cinco , em que se incendiou .à Reaí
Fabrica .da Pólvora em Barcarena, onde passou immediatamente .incumbido por Ordem da
Pnnceza , Minha sobre todas muito amada, e Presadá Espoza, visto que eii nie achava fo-
ra da Corte , ,'de dar todas ás Providencias,, ;que pedia a humanidade,, fazencfo enterrar
os mortos,•; e curar os feridos; e pondo em .arrecadação a minha .Real Fazenda,- que tinha
escapado; chegando pelo seu valor a tirar niais de trezentos Barriz de Pólvora, que tinhaõ
ficado por incendiar no primeiro impulso ; e que estava ameaçando segundo por náo distarem mais
de quarenta passos as chammas , que os utensílios do ifc^mo edifício causavaõ : E sendo da Mi-
nha Indefectível Justiça, e Grandeza, premiar aquélíes Vassallos , que se distinguem no meu
Real Serviço,"como o tem feito o sobredito Joaquim José de Azevedo: Hei por bem Fa-
zer-lhe Mercê , para brasão delle , e seus successores , de o tomar por Fidalgo Cavailéiro dá
Minha :Ga.zu, com mil e seiscentos reis por mej; de Moradia, e hum alqueire de cevada por
d ia , pago segundo a Ordenança. Mando-vos o façaes assentar no Livro da matricula dos
moradores da Minha Caza em ,seu titulo com a dita moradia , e cevada. Rio de Janeiro ciri- '
eo de Setembro de mil e oitocentos e oito. = Príncipe, s D. Fernando José de Portugal. ES
Praz- a Vossa Alteza Real Fazer Mercê a Joaquim José de Azevedo j de- o tomar no Foro'
de Fidalga Cavalleiro ,com a moradia f e cevada, que lhe compete, como neste Alvará se
declara:. passado por Despacho, do Illustrissinjo e Excellentissimo D.- Fernando José de Por*1 *



(
tugal, que serve de Mordomo Mor, de vinte e dois dê Agosto de mil e oitocentos, e oito.
Numero oitenta e seis.-Pagou-doze mil reis/de Sello: a Rio era. dez de Setembro de mil
oitocentos e pito. — Sousa. sThomaz Antônio Villa-Nova .Portugal, sã Nesta Secretaria do Re-
gisto Geral das Mercês fica registado este Alvará. Rio de Janeiro vinte de Setembro de mil
e oitocentos e oito. s Luiz Antônio de Faria Sousa Lobato, s Grátis, •s Registado no Livro do
Ponto dos Foros , e Moradias da Gaza Real, a folhas sete. Rio de Janeiro. vinte e seis de Ou-
tubro de mil, e oitocentos, e oito. s José Joaquim de'Mattos Ferreira e Lúcena. =3 Grátis. ,=?
Registado a folhas' quatro do Livro' pritríeiro da 'Matricula da Gaza Real, a TolHas vinte e
seis.i Riò-'de Janeiro vinte-e cinco'-de-Oútubro-de mil oitocentos e oito. sã João Alves de 1Mir.
t^hda*Varejaõ. 3: Grátis. tá-Mariôel Anastácio Xavier de.Brito a fez. ' <

"'V > ; " : 'DOeU; 'ME'NTO N.° 3.° • • - . V ";

Joaquim J'ésé de Azevedo., ' . ... , . , ,
*.' *' . • .. * ' _ - * . ' » - _ -

D O C U M E N T O N.° 4.°

Senhor rs Diz o Visconde do Rio Secco , que para requerimentos, que tem , necessita que
pela Contadoria Geral ,do Real Erário, pela qual lhe tem sido tomadas as suas contas da
(Jaza Real, se lhe passe por Certidão a maneira, por que.-eraõ;as despejas feitas da Ga-
za Real'até trinta e hum de -Dezembro do annó-de mil oitòcéntòs e'vinte, de cada hu-
lha 'das, repartições .por si; e-sé a :forma,' por! quê foraõ feitas no dito'anno de mil e oito-
centos e vinte,'foi'.tal e; qual a mesma ,/quê se observou no aririò de mil" oitocentos e oi-
to J até'ao referido de mil e oitocentos e vinte. =s Pede ã Vossa Alteza Real a« referida"Mer-
cê de mandar expedir a dita Certidão. E. receberá Mercê. 1=5 Visconde do Rio Secco.

" - . . ' • , ' s.)

Passe do que constar, haõ havendo inconveniente, s Rio de Janeiro vinte e dois de1

Setembro de mil oitocentos e vinte hum. Estava huma Rubrica. • ,

Em observância do Despacho supra: Certifico que, examinando os Massos de -Documen-i
tos de despeza das contas , que se tem liquidado, e tomado''na Primeira Repartição do
Thesouro Publico desta Província do Rio de Janeiro ,• pertencentes ás diversas-Repartições
dá Cáza de Sua Magestade, que estiveraõ a cargo do Visconde do Rio Secco , desde o-
primeiro de Abril de mil oitocentos e oito , em que tiveraõ principio, até o ultimo de De-
zembro de niil oitocentos e vinte; de que tem já Quitações Plenárias, passadas de cada
hum dos annos , na forma, do Titulo quarto , -parágrafo terceiro , da lei novíssima da Creaçuõ
do mesmo Thesouro, datada de vinte e oito de Junho de mil oitocentos e oito , em to-'
das as contas se acha que a forma de processar os Documentos de despeza de cada huma
das Repartições he pela maneira seguinte. • ' •

Repartiça5 da Coroa, e das Reaes Guarda-Roupas.

Os Documentos de despeza desta Repartição "saõ os Pedidos, ou relações ássignadas
pelas Retretas dos Quartos dos Senhores , ou Senhoras ,' ou pelas Criadas, ou Criados , que
para isso estavaõ authorisados , dizendo serem aquelles Gêneros precisos para- ;serviço de
seus Amor,. Este Pedido • era appresentadò á- Excellentissima Gamàreira: mor , que o assig-
nava, para confirmar ser preciso o que se pedia; e depois era appresentadò' ao Visconde de
Villà-nova da; Rainha; que , como Porteiro - da Câmara , ou Guarda Jóias , lhe punha o seu
Cumpra-se, e rubricava, mostrando neste Cumpra-se ser esta'a Real Vontade, conforme llio
foi ordenado por Decreto de vinte e seis de Março de mil oitocentos e oito. Depois eraõ
comprados os Gêneros, • e ~o vendedor delles; passava rocibo. no mesmo Pedido, no qual

( ã ) '
pásíàyaô depois'"também recibos'de entregues as Retretas, ou Criados 'dos • Quartos.'Quan-

• do porém os Senhores i ou Senhoras mandavaõ algumas vezes .pelas suas Retretas,-ou Cria-
dos particulares i comprar alguns gêneros,-ou fazer1 algum pequeno pagamento de feitio ;de>
s"uás obras, nesse caso formava-se logo a conta da despeza, assignada pela Retreta-, ou
Criado particular,- declarando a Pessoa, com quem se havia feito a despeza; e depois de:

.assignada, e confirmada pela Excellentissima Camareira Mor, o Cumpra-se do Porteiro da
Câmara , ou Guarda-Joias , conforme tinhaõ os mais ; passavaõ recibo ao .Supplicante, ou
as mesmas Retretas, e Criados, ou os próprios Vendedores de Gêneros, ou os Mestres,
que faziaõ as Obras.

Repartição da Real Càpella. „ '

; A despeza das Còngruas , e Ordenados pagos ás Dignidades , Cápellães .Músicos -, e, ou-
tros, he toda feita pela^ Folha anntsal , que para isso se faz, e que q Supplicante V como
Thesoureiro , paga por Quitações do Escrivão da Repartição , em virtude da Provisaõ'<la*
vrada no principio da mesma Folha, e assignada por Sua Magestade. A .despeza extraor-

• dinaria , que se faz além desta Folha, como por exevnplo dos que entraõ pelo decurso do
anno , ou tem algum augmento de Ordenado, he toda feita por Portarias.; ou Avisos do
Ministro, e Secretario d'?Estâdo dos Negócios do Reino. As despezas miúdas, e de tracto
successivo, saõ firmadas pelo Conego Inspector da RealCapella, e as da cera saõ firmadas
pelo'Guarda cera: da mesma Capélla. - •

Repartição da Caza ReaL • •

V *As despezas desta Repartição, que consistem «m Ordenados, Pensões, e Ajudas de
Custo dos Griados , que se achaõ existentes no "principio do anno , he toda feita pela Fo-
lha , que para isso se faz, e he mandada pagar por Provisão assignada por Sua Magestada
com huma Relação'de todos os Filhos da Folha; cujo pagamento he feito pelo Supplican-
te por Quitação lavrada pelo Escrivão da Repartição , e assignada pela parte. Todos os que
entraõ de novo para Criados , ou tem Pensões pelo decurso do anno , saõ incluídos em
huma pequena Folha separada com a denominação de Supplemento: as despezas, que se
fazem pela. Repartição. da. Caza .Real, .todas saõ legalisadas por Conhecimentos, de.recibo
lavrados pelo Escrivão, em que assigna com a parte; e quando a parte"'passa recibo de sua
letra, e signal., o Escrivão da,Caza Real declara que aquélla quantia'fica lançada em des-
peza, e assigna' a declaração, quando succede que algum Criado, ou Criados pôr .doentes j
pu ausentes , não cobraõ em tempo o Ordenado, o Supplicaníe o entrega todo no ThesOn-
ro publico, a donde as partes vaõ depois requerer , e precedidas as necessárias informa-
ções , se lhes'paga, haõ havendo duvida , pondo-se verba na Folha. As vestiaf ias •• dos co-
sinheiros, que por uso, e costume se pagaõ por esta Repartição, saõ .legalisadas pôr Por-
tarias do Excellentissimo Vedor da Caza Real.

• Repartição da Real Mantearia.

A despeza desta Repartição he feita por Pedidos, que faz o Fiel da Mantearia, de-
clarando a roupa , que he precisa para a mesa : em virtude deste Pedido he que pela Secre-
taria de Estado' dos Negócios do Reino se expedia Aviso ao Supplicante , remettendo-se-lhe
o mesmo Pedido , que sempre vinha authenticado com a assignatura do Official Maior da
mesma Secretaria de Estado; e desta forma legalisado, he que o Supplicante o cumpria ,
passando o Vendedor recibo de pago, e recibo de entregue o Fiel da Mantearia.

Almoxarifado da Caza das otiras, e Paços Reaes. . •

As Ferias dos Jornaes saõ assignadas pelos Mestres' dos Orficios ,de Carpinteiro, e Pe-
dreiro , e Apontador Geral, e attestadas pelos dois Apontadores dos. mesincs (Oíficios , cm
como as Ferias foraõ extrahidas dos Pontos, que elles fizeraõ,ie depois o Escrivão da Ca-
za das Obras certifica que a Feria foi paga na sua presença. No 'pagamento dos Bíateriaes
he dada a -conta pelo Vendedor, á vista da qual seguem-se as informações do Mestre só-
bre_'os preços, e a do Recebedor da Caza das Obras em-como recebeo os Gêneros, e' en?
taõ,he que o-Vendedor passa o recibo de pago, e' attesta o Escrivão da mesma Caza daí?
Obras que aquélla conta foi. paga. Para o pagamento do carretos ,. ou• couducçaõ dos Mar
teiiaes , faz hum dos Apontadores huma Folha delles, em que declara a importância de
cada Semana, e defronte das addiyões do que se deve a cada parte, assignaõ ellas.,'quan-
do recebem as suas respectivas quantias, e. o-Escrivão da Caza das. Obras attesta, em co-



( * ) • • •
Kio a Folha- foi paga na sua presença. Por esta mesma Repartição saõ pagos os Architectos »•
e Mestres .da . Gaza das Obras : também saõ pagos os agoadeiros , serventes , e varredeiras t;
que se empregaõ no Paço -em, virtude de Folhas divididas em quartéis, sendo tudo authen-,
ticado.com Despachos, Portarias e Avisos do Ministro ,. e. Secretario d', Estado dos Nego-'
cios do Reino-, como Mordomo Mor , pelo que toca ,a Creados ,~e pelo que> toca a Artistas j

• como Provedor d a Gaza d a s obras. • ' • > ' , . .

. . _ • .. , jRepartiçaõ da. Quinta e Paço da Boa vista.

Os pagamentos das Despezas , de .-Ordenados , e . Comedorias de todos os Empregados-1

nesta Repartição , Comedorias dos Escravos , e Jornaes dos Artífices , à. excepçaõ dos Ingle-
zes , empregados, no Portão , da 'Quinta > que foraó -sempre pagos pelo Thesourro Publico, tu
do o mais foi sempre feito pela Direcçaõ , <e Ordem do Visconde de Magé , que rubricou.
sempre as Despezas , ficando ao SuppHcánte o Visconde do Rio Secco somente o pagamen-1

to das Despezas, as quaes eràõ todas escrituradas por hum Escrivão, separado somente dês-
tá . Repartição ', e todas sempre authenticadas pela firma , ou rubrica do Visconde de Ma--;
gé , como Director ,• ou encarregado do Governo desta Repartição. Passa o referido na5
verdade , e aos mencionados Massos de Documentos de Despezas, das Contas das diven-
sãs. Repartições da Gaza 'Real; a cargo do SuppHcánte o Visconde .do Rio Secco, sempre
em tudo conformes em methodo , e legalidade , me reporto ; em fé do que fiz passar a pre-
sente por mim assignada , nesta Corte , e Cidade do Rio de Janeiro , aos jinte e sete diaá
do mez de Setembro de mil oitoçentos e vinte hum. Fiz_ escrever , e assignei. Joa5 Pres-

tes de Mello. " • - " ' > ' • - - . . - • ; . ; . ' . j . . ; . . . ;A

D O C U O^ . ' 5 . -

íllustrissimo Senhor Barão. =3 Meu amigo. =s Convém muito que Y. Senhoria escreva huma;
Carta ostensivel. ao nosso amigo Vieira, em que Vossa Senhoria se mostre mui reconheci-
do e grato á demostraçaõ de confiança, e prestimo , que Sua 'Alteza ReaT acaba de'~ma-^
infestar-lhe , confiando a direcçáõ de huma repartição tal como ã das Suas 'Reaes CaValláí
rices; o que prova quanto Sua Alteza Real apprecia o seu zelo , e bom serviço ; e convém
que os seus rivaes reconheçaõ que Vossa Senhoria se acha mui satisfeito da benignidade l
com que Sua Alteza Real o trata , e que manifesta por huma resolução espontânea, filha do'
bom conceito, que faz de Vossa Senhoria. Estes saõ os dezejos deste , que , como 'sabe, h'é
verdadeiramente seu amigo s Galvêas zs, Santa Cruz quatorze de' Novembro de mil e oitocen-'

tos e treze.

D O C U M E N T O N.'

do

oitoçentos e vinte hum em que o
Principe Regente a sua dimissao d*
te na^eferida Certidão, se_era o Vi

. -

.£ receberá Mercê. =: Visconde do Rio Secco.

especificando-se, ,
lhe prestava o Di-

Q dpessoa, q«ep 4^

passat

" *

f Em observância do Despacho supra i Certifico que, sendo b Visconde do Rio Secco" v

'encarregado da administração da Fazenda de Santa Cruz, em mil oitoçentos e dezeséte ,
baixou ao Thesouro Publico hum Aviso , em data de dezeseis de Janeiro de mil oitoçen-
tos e dezoito, para que fossem tomadas as Contas do Recebimento, -e1 Despezá, que tives^
se João Fernandes da Silva, como Primeiro Administrador, • e Thesoureiro da mesma Fazen-
da de Santa Cruz; o qual logo appresehtou no Thesouro Publico para serem liquidadas, e
tomadas as Contas do segundo Semestre de Julho a Dezembro de mil oitoçentos. e dezfese- '
te , primeiro Semestre da administração do dito Visconde do Rio Secco; e assim successi-
vamente foraõ entrando sempre as Contas de seis em seis mezes , até o fim do anno próximo

_ passado de mil oitoceatos e vinte; e mais os quatro mezes passados de Janeiro a Abril deste
anno de mil oitoçentos e vinte hum, em que findou a administração do referido Visconde:
outrosim certifico mais , que como o dito Thesoureiro da Fazenda de Santa Cruz, JoaÔ *
Fernandes da Silva; naõ tinha outro recebimento pára pagar as Despezas da referida Fazen-
da , mais do que taõ somente os Rendimentos , que haviaõ nella, os quaes pôr diminutos
nunca poderão chegar, sempre o déficit da Receita para pagar a despeza de cada hum do*
Semestres , foi f?m todos os Semestres suppridp por empréstimo pelo Visconde do Rio Sec-
co , a fim do Thesoureiro João Fernandes da Silva apresentar sempre as suas Contas pa^
gás , justas, e fechadas i passando o empréstimo feito pelo referido Visconde a ser credita-
do nas Contas , que elle tem como Thesoureiro de varias Repartições da Caza de Sua Ma-'<
gestude , vindo na ultima Conta dos mezes de Janeiro a Abril do corrente anno , que foi
vista e tomuda nesta Repartição ao dito Thesoureiro João Fernandes da Silva, a ser o Vis-1
conde do Rio Secco Credor pelos Supprimentos , que fez ao referido Thesoureiro nos di- ,
tos quatro meses passados, de-Janeiro a Abril deste anno* da quantia de quatro contos,
setecentos mi l , trezentos sessenta e oito reis , cuja quantia ha de sp.r abonada ao dito Vis-
conde do Rio Secco nas Contas de varias Repartições , que já se lhe estão tomando -, de \
Janeiro até • vinte seis de Abril, do corrente anno, na forma que se praticou sempre. Passa
o referido na verdade , e aos Balanços, e Documentos das referidas Contas existentes nes-
ta Repartição me reporto : em fé do que fiz passar a presente, que vai por mim assignada
nesta Corte, e Cidade do Rio de Janeiro, aos vinte cinco dias do mez de Setembro dê
mil oitoçentos e vinte hum annoSi Fiz escrever, e assignei. João Prestes de Mello. . .

B ó q u M Ê N t o

lílustrissimo é Excellentissimo Sèrihor. d Levo á Presença de Vossa Excelíènéiá páíá subir
A de Sua Alteza Reül o Príncipe Regente Nosâo Senhor, em conseqüência dá Espéòial Gra-
ça, que' o mesmo Senhor Foi Servido fazer-me de me dispenâar dá Aaniinistraçáo dá Ria ai Fa-
zenda de Santa Cruz, que Vossa Excellencia me participou pelo Regio Aviso de dois do
corrente mez, em virtude do qual mandei fechar as contas dos quatro mezes do presente
Smno, pois todos os Semestres se fechavaõ, e se remettiaô as contas para o Erário Regio,
aonde eraõ tomadas''ao''Thesoureiro da dita Fazetida o-Tenente Coronel Joàõ Fernandes da
Silva, e se lhe passava a competente Quitação dellas.

Antes de accusar a remessa, que faço de papeis para subirem ás Regias Mãos de. Sua
Alteza Real, tenho á rep'réâeritar ei seguinte. •=! Que naõ achei em Santa Cruz escrituração
alguma, o que assim há de constar no Escritório da dita Fazenda , no que logP cuidei j
assim que tomei posse daquella Fazenda, pois sempre ouvi dizer qtie naõ podia existir Fa~'
zenda sem Escrituração, nem Escrituração sem Fazenda.

Os Papéis, que remetto, soo oS seguintes;

N.° 1.° Ó Mapa das1 rações diárias, e Ordenados, qtie. achei ria Real Fazenda de'
Santa Cruz, quando tomei pesse delia,- pelo- qual sé conhece ser a despeza certa por anno!
treze contos , trinta e sete mil , quatrocentos e sessenta reis. =í Numero dois. =s O dito das dês»
pezas certas, que fica existindo dos artigos acima em trinta de Abril de mil oitoçentos «'
vinte hum ,• dez contos , trezentos é noventa1 e oito mi! i duzentos e oiteúta.zs Numero terceiro, ssl

O Mapa da escravatura, que achei na Fazenda, quando tomei posse delia, gado vaccum (
lanigero, e cavallar. s Numero quarto.- s O dito da escravatura, que ficou existindo na di«

2



, l
ia Fazeuda erft trinta de Abril de mil oitocentos 'e vinte hum. Inclusive;, a.que se comprou na
tempo da minha Administração para as novas Feitórias , que se erigirão no -meu tempo, sã
Niimero quinto. =! O• dito de gado vaccüm , que ficou existindo em trinta de .Abril de mil
oitocentos -e vinte hum na-dita Fazenda , que saõ seis mil , duzentas e trinta, e tres Cabe-
ças, além das que ,se-gastarão-nas Jornadas Reaes, 'e forao na esquadra ,: em .quê Sua
Majestade foi para Portugal, s; Numero sexto. s-Q dito do gado lanigerp.• existente-ent
trinta-de Abril de mil• oitocentos e vinte hum:, aiém .dpj que .foi na esquadra, s Numerei ~
sétimo. 53 O dito do gado cavallar no dito^dia. ^Numero oitavo, sã O dito dos Geaeros'
que•ficaõ «xistindo em ser na Reaí Fazenda de Santa-jCruz, .e nas íleaes Feitorias a be-*
«eficio da-Real Fazenda. Quando tomei posse desta'. Fazenda havia annos , que naõ-se se-
meava hum grão se quer.de qualidade alguma; tudo se comprava, a dinheiro. Além-dos
Qeneros-, ficaõ em,, ser, quinhentos, cincoenta- e oito i meios decola,, trezentos e treze 'Be-
zerros '\ , trinta v e tres vaquetas ,-• duas mil • setecentas e tres- varas de Algodão , duzen-
' - r quatorze Cobeçtores de "Algodão; e Lã ; e cento e. vinte., e oito mil Pés de Café plan-

(-p; Numero i nono. =3 O Inventario das' Obras novas , que se fizeraõ na Real Fazen-<
1 J~ "'t^niatvnraíí do Visconde do Rio Secco. s .Numero de-:

J-lIn a

a quein, e .de que procedem , .que ao to-
quatro reis -, e em;

o Capitão Manoel
<jue> euuav VA^.M ,Joaquim, dá venda, que fez das j suas. Gazas á Reaj-razeiiua. uc. ucun.».- , r— — .
Excellentissimo -Senhor. Thomáz JÍntonio V cujo Aviso existe no> Cartório da Fazenda, sã No-
ta, "rjem.^r: Paravas que achei ,,- quando ;toiriei. posse ;daj dita Fazenda,.remetti dezeseis con-
tos de- reis em vinte dê Julho de--.mil oitocentos dezesete. ss.Vinte e quatro contos têm vinte1

de-Agosto, do -dito.' Cujas "remessas de dinheiro^ nos .dias ácinia;.,ha de .constar,'dó Livro da-
Receita,' e Despeza daquelle-anno; pois deviaõ^se trinta, mézes de Ordenados , e • das ou-
tras .Despezas , e de .cincoenta, e nove bois carreiros , que existiaõ 'na Pazendag deviaõ-se
quarenta, como. ha- de v.constàr do pagamento delles , q'ue se;fez ;á'Joaquim José de Siquei-
ra , os quaes ,6 Mestre Felix tinha recebido por-Ordem »do Excellentissimo Senhor Antônio
de Araújo. =; Numero duodecimo. =; A Receita, e Despeza da dita Fazenda, do primeiro da
Janeiro de mil oitocentos e vinte hum até trinta de Abril do dito. s Pela qual he Credor
o Visconde do Rio Secco ao Real Erário, de quatro^ contos , seiscentos noventa e nove
mil, trezentos e sessenta reis. Estimarei que tudo encontre a apbrrfvaçâõ'de Sua Alteza Real
o Príncipe Regente Nosso Senhor , pòís em quanto á identidade destas contas, a justificas
as assignaturas das Pessoas , que já existiaõ naquella Fazenda , quando tomei posse , nos
mesmos Lugares , em que ficaõ , os quaes , como as assignáraõ, saõ responsáveis por a ver-
dade, dellas. .A ̂ tudo ,- que for necessário responder o .Visconde do Rio Secco, do tempo da
sua administração da Real Fazenda, de Santa Cruz, prontamente o fará. Em dezeseis d»
Maio de mil oitopentps e vinte, hum. ^3 Visconde do Rio Secco. . . . . . . . .
" • • • *-"3 <•''••-' ••'• '••• • " ' • . - • ' - . • • -...,. ... y/ . • . ;

' <J 'C.O;CiU'.M.E"N'íò':'N>;;8.0:
' " ' ' - . ' •

• ... Illustrissimos Senhores .Directores IDeputados da Junta do Banco, as Diz o .Visconde do
Rio Secco que. elle, precisa se lhe passe por Certidão a quantia metallica , com que o.Suppli-

- «ante entrou na Thesoúraria Geral do Banco para t trocar em «Notas ; nos , dias -vinte hum, c
Vinte 'dois de Março de mil oitocentos e vinte hum. =j Pede, a .Vossas Senhorias sejaõ servi-
dos mandar passar a dita Certidão, s E receberá Mercê. =Atteste querendo o Fiel da Caixa da
remissão das Notas. =3 Rio de Janeiro vinte e oito de Março, de mil oitocentos e vinte hum.
s=s Bellens. s Lisboa, ca Rocha. ;s Oliveira Guimarães, ss Barroso, ss Em cumprimento do Des-
pacho retro da Junta do -Banco do Brasil-, e como Fiel da Caixa ;da- .Remissão das 'Notas
do mesmo Banco , .Attesto que ,nos dias -vinte hum e vinte, dois do corrente mez entrou o
Excellentissimo -Visconde do Rio Secco na Thesoúraria Geral ;do Banco com a quantia -de
quarenta contos de reis %em moeda, metallica, que se lhe trocarão ;por Bilhetes., s Rio de Já-
-neiro- vinte oito de :Março de mil oitocentos e vinte hum. sFraBcisco.Joaquim.de. Lima.

em ***' *9 Excellentissimo .

D O Ç U M E N T:O .;'N.<v íòi'''--;'v'^

Entregou o Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Visconde; <3ò 'Rio Secco íiw.TIiesotí*
traria , Geral do B.ítnco do .Brasil . a quantia . de cinco. contos e • quatrocentos mil reis ,« etá
moeda de prata, que se lhe trocarão por igual quantia 'de. Notas do Banco. Rio de Jaaei*
ro quatro de Junho de mil oitocentos e vinte hum. Fernando de Oliveira Guimarães.

D O C U M E N T O N> ll.«

Entregou o > Illustrissimo e-Excellentissimo .Senhor Visconde do Rio • Secco .,' na The»
«ouraria. Geral, do .Banco do Brasil, a quantia de ,dous contos de reis, em moeda- de • prata-,-
,que se lhe trocarão^ por igual quaatia de Notas do .Banco.'Rio, de Janeiro quinze de, J una»
'.de mil lúilocentos e »«vintej faum. s Fernando de Oliveira Guimarães.

• • • • - * -

•i *> , ' : -í

.N.

•" O Conde de Aguiar, do Cohselho de Estado, Ministro Assistente ao Despacho 'dó Ga-
binete ,• Presidente dbr'Real Erário., e-nelle Lugar-Tenente Immediáto á 'Real Pessoa &c«
Faço saber avós Administrador Geral dó-Erário do Reino-de Portugal', que, havendo Joa-1

quim José-de" A-zevedo requerido á Sua'Alteza Real , o Príncipe Regente Nosso rSeiihòr'',
a conclusso do ajustamento-das suas contas, como Thesoureiro de diversas Estações Reaes
naquelle Reino, que se acha• commettido ao dito Erano, e se tem retardado por falia de
assignaturas de Luiz de Vasconcellos e Souza, como Provedor da Gaza das Obras , e do"
Marquez Estribeiro Mor, que não poderão ter lugar pela dilatada enfer-nidade do primeiro,
e repentina partida do segundo para Paris : Foi o, mesmo Seijhor Servido mandar dispen-
sar assim as referidas, assignaturas , como as de quaesquer outras authoridades , que pelas
circunstancias extraordinárias , que sobrevierão , deixassem de verificar-se; procedendo-se imme-
diatamente a ultimar as contas do supplicante, dando-se por suppridas •, pela verdade sa-
bida, as illegalidades , que se encontrarem provenientes de meras'formulas; remetteiido-ou-
trosim. ao lleal- Erário desta-Corte os Documentos, Extracto ,-'Contas correntes, e/inais
papeis relativos ao. individual conhecimento dá responsabilidade ; do Supplicante : o que se
vos participa para. assitn^ o, térdes entendido, e fazerdes executar quanto antes.,; sem-duvi--
da , ou; embaraço algum, ss José- Henriques'Pessoa a fez no Rio de Janeiro.,aos dous "de
Abril ;de mil oitocentoi e onze. s MamoelJ.acinto .Nogueira, da'Gama. a fez escrever, sã Con-
de de :Aguiar. st. > •
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O Conde de'Aguiar, do! Conselho de Estado, Ministro assistente ao Óêspacho do; Ga-
binete , Presidente do Real Erário e nelle Lugar Tenente Immediato á Real Pessoa .&c.
Faço "&iber' a vás Administrador" Geral do Erário dó Reino de Portugal , que sendo pré-
sente ao Príncipe Regente Nosso Senhor o requerimento da Copia 'iuclüsí, "assigna Ia pelo'
Escrivão da Thesouraria Mor do Real Erário , relativo ás duvidas, que se offerecêrâo , so-
bre o ajustimanto das Contas do Conselheiro Joaquim José de Azevedo, a que se manda-
ra proceder por Provisão de dous .de Abril ,da -,anno passado;- Foi o^mesmo Augusto Senhor
Servido.Ordenar qíie/sé abonem1, ao Supplicante , as&im as quantias ,. que expõe
requerimento, como as que constaõ dos Conhecimentos também inclusos por copia ;

•-— :_^.^3jg so\jre o ajustatftento final das Contas em questão, interpondo <
• -- — —•- -«««c «r/iena.' Alexandre Maria

no seu
e que

o vosso
ftlaria de Ma-outrosim informa.. _ .,

parecer: o que assim cumprtreis, como por. esta se vos uiuc,ln. „.„„
|is~'Sarihento ( a féz-i io 'Rio *de -Janeiro' aos onze 'de Março de mil oitoceníos'~e' doze. ~
João. Ferreira da Costa Sampaio-, Contador Geral Ajudante do Escrivão da Meza do Erário
Regio a fiz escrever, s Conde de Aguiar,.;a :-•. v. -. . . , - •-. • ' - ~ ' j , . i

DO C U M.ENTO 14.c

" Numero mil cento e cinco. A folhas duzentas e dezeseis do Livro sexto da Receita, e
Despeza'da Thesòurária'Mor do Kcal Erário f -que' no' corrente ianno's'erve"com'o Conselhei-
ro Thesoureiro Mor delle o Barão de S. ;Lourenço, lhe. ficaõ carregados' em debito dois
contos ,•- trezentos e. oito mil, duztntos e setenta reis k que recebeo, do Barão do Rio Secco'1,

.declarando proceder dos artigos seguintes.jD.Ojsa!da,da'.iquantiai de.müy quatrocentos vinte
e cinco contos, novecentos e noventa e sete mil, quinhentos e noventa e sete reis, total, re-
cebimento , que havia tido em Lisboa até o fi.n de Dezembro de mil oitocentos e sete ,
pelas diversas repartições, em que servio no Ramo , e cujas contas chegarão a esta Corte,
em vinte e seis do corrente mez'de Outubro ", vindas peloJ^Javio S.'José Fenix; hum con-"
to, trezentos vinte e seis mil', cento e vinte réis d'outra quantia, que no Real Eraiio de
Lisboa havia recebido psrtencente aos herdeiros do Estanceiro, Pai do Desembargador Joa5

•- o_j.;™.,aa Ferreira . osrtencente ao litígio, etn qií .anlsva o dito Desembargador- • •—••- -~ n-ooi-- tf.rA.

-* TT^W^s^ *-&-s:, si Manoel Jacinto Nogueira da Gama. = Laaçido. bilva.

D O C U M E N T O N;o 15..

m Joa5 Po, Graça de -Deos iMtóç Be
quem , e d' alé£ Mar . em /fnca de Gume A,
Ethiopia, Arábia, Pewia, e da ^'^f^ *Xaerido o B «ao do Rio Secco (apenas cons*

quencia dos diversos empregos de recebimento, que alli exercia: Fui Servido'Mandar expe-
dir ,para o dito fim as convenientes ordens ao Administrador Geral do mencionado Erário.
Mas sendo Me outrosim presente que as sobreditas contas comprehendiaó multiplicados ,
e volumosos Documentos, cujo traslado retardaria a individual averiguação das mesmas no
Erário Regio deste Estado dó Brasil, todas as vezes que se esperasse pela remissa, e re-
cepção dos referidos Documentos originaes , que por outra parte poderiaõ desencaminhar-
se , e até perder-se , em conseqüência dos riscos inherentes a huma viagem , nas circuns-
tancias actuaes políticas , ao mesmo passo que, depois de haver-se procedido com toda a
exacçaõ ao dito ajustamento nas Contadorias Geraes do Erário dos mencionados Reinos de
Portugal , e Algarves, viria à ser exuberante qualquer outro novo exame : Houve por bem
de Ordenar que se declarasse ao Marquez de Borba, Administrador do sobredito Erário ,
como com eiíèito se declarou em Provisão de vinte e sete de Fevereiro do presente anno ,
que enviasse' á Meza do Real Erário desta Corte , e Estado as Contas Correntes , e Rela-
ções de duvidas ,• ou erros de calculo, que dicessem respeito ao mencionado ajustamento.
Em observância • desta Minha Real Ordem , commetteo o sobredito Administrador Geral, por
Despacho de! doze de Julho ultimo, á Contadoria Geral do território da Relação do Rio
de Janeiro; África Oriental , e Ásia Portugueza , a reunião e recopilaçaõ das contas, que
tinhaõ sido ajustadas, e revistas na Contadoria Geral da Cidade,'e na de África Occiden-
tal , e Bahia; e cujo conhecimento lhes competia , para que se compensassem os saldos das
contas escrituradas nas mesmas duas Contadorias Geraes com os daquella primeira, que ti-
nha > a seu cargo o ajustamento, e fiscalisaçaõ da Conta do sobredito Barão do Rio Sec-

. co , pela parte respectiva á Pagadoria das Reaes Cavallarices: resultando de todo o expen-.
dido verificar-se que, como Almoxarife da Caza das, Obras, e Paços Reaes, nos annos de
mil oitocentos e quatro a mil oitocentos e sete , fora o. seu recebimento da quantia de-
setenta e dous contos , vinte e sete mil , novecentos e quarenta e oito reis , e a despeza
respectiva sessenta e sete coutos, trezentos e vinte nove mil, e quarenta e quatro reis; que ,
como Pagador das Obras do Real Palácio de Nossa Senhora d' Ajuda, nos annos de mil
oitocentos e dous a mil oitocentos e -sete importara todo o seu recebimento na quantia de

- novecentos e trinta e sete contos , quatrocentos e dous mil , quinhentos e noventa e dous
reis, dos quaes despendera novecentos e trinta contos, setenta e sete mil , novecentos e trinta
e oito reis; que , como Administrador da Real Fabrica da Cal no Rio Secco ,..nes annos
de" mil oitocentos a .cinco a mil çitocentos e sete, havia recebido a importância de quaren-
ta e hum contos , trezentos e'trinta e seis mil , setecentos e, vinte reis, e despendido a
quantia de- quarenta e oito contos , setecentos e dez mil , oitocentos e noventa e nove reis ,-
que ,'como Almoxarife que' foi das Obras dos ;Reaes Palácios de Queluz, Màfra , e Bem---
ptosta, nos annos de mil oitocentos e cinco à 'mil oitocentos e sete, importará'todo o seu*
recebimento na sommà de cento e vinte sete contos , novecentos e noventa e liiim mil , qui-
nhentos e trinta e" sete reis', dós quaes despendera cento' e vinte sete contos , trezentos e"1

vinte e' cinco mil , -quinhentos e trinta ê quatro 'reis ; e que finalmente , com o Emprego dê"
Pagador das Reaes Cavallariçàs, no anão de 'mil oitocentos è sete, recebera a somma de
duzentos, e quarenta e sete contos,' duzentos trinta e 'oito mi l , e oitocentos reis; montan-'
do a despeza desta repartição em duzentos e cincoenta e hum contos , duzentos e vinte e
oito.mil , e sessenta e hum-reis; formando todas as parcellas da sua Receita a somma to-
tal de mil , quatrocentos e vinte cinco contos ,' novecentos e noventa e sete mil , quinhen-
tos e noventa e'sete reis; e as da Despeza , a quantia de mi l , quatrocentos c vinte 'e quatro
contos, seiscentos e setenta e hum mil , -quatrocentos e setenta e seis reis , vindo por este'
modo a faltar-para complemento da total importância daquella Receita a quantia de hum.
conto, trezentos e vinte e seis :mil, cento e vinte e hum reis , além de novecentos e oiten-
ta e dois mi l , cento e cincoenta reis', que pôr Despacho de vinte e quatro dê' 'Julho de'
mil oitocentos e doze , o sobredito' Administrador Geral tinha mandado considerar , -como Des-
peza duvidada, e pertencia: á conta do dito Barão, como Almoxarife da íCaza-: das" Obras ,
e. Paços Reaes, procedendo do resto da importância das madeiras, que para- obra do Palá-
cio das Vendas Novas tinha vendido-Dona Gertrudes Maria de -Safcto Antônio Rodrigues'
Ferreira, .e - que,- sem embargo de 'se achar incluído este pagamento no seu respectivo lu-
çar , por declarações particulares do mençionà&o Barão do Rio Secco, se comprovou todavia1

naõ ter tido çíFeito; ambas as quaes qaantiaa , importantes em dous contos , trezentos e oito-
niil, duzentos .e.setenta hum reis, entregou na Thesouraria Mor do Real Erário desta'Corv
té', e Estado do Brasil, aos. vinte e nove de Outubro do corrente anno, ainda antes' -de ser;
presente no mesmo Real Erário o Officio do Administrador Geral do Erário de Lisboa , es-
crito em . vinte e três ,de Agosto -ultimo , que accompanhou as contas correntes, que demons-
traô .assim a receita. de mil. , 'quatrocentos e vinte cinco contos , novecentos e «noventa e ;

3
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^e'te mil, quinhentos e ROveftta e sete tais, como a Dcspeza "de-míl,-quatrocentos e, v-inte ei
quatro contos, seiscentos e setenta e h u m . m i l , quatrocentos e .setenta e seis Tfeis , na for~-
•ma,acima particularisada. E.por quanto se adiaõ .nesta conformidade tod-as ns sobreditas contas
••ajustadas , e saldadas : Hei ao dito Bareõ do Rio Secco., -e a seus herdeiros , por quites , livres ,
e desobrigados de todo o reconhecimento., que teve pelos Indicados Empregos nos annos acima."
descritos. E para constar a todo o tempo, Ifee mandei expedir a presente , que vai por Mim assig-
•nada , e valerá como Carta passada pela Ghancellaria, posto que por ella naõ transite , sem etribar- \
go de durar o' seu effeito mais de anno, e naõ obstante a ordenação, que ass-im o deter- '
'mina, registando-se nas Estações , onde convier , - e remettendo-se traslado da mesma ao
-Administrador Geral do Erário do Reino de Portugal , para alü ter .lugar a -escrituração ,
•e passagens competentes, em virtude das quaes fiquem'cerradas , e concluídas, as referidas
•contas. Dada e passada na Corte, e -Cidade -do Rio.de Janeiro , aos <vmte e três de No- \
•yembro., de rr.il oitocentos e treze, s O Príncipe com Guarda, zs Conde -de Aguiar. — Carta de
'Quitação Geral e Plenária passada ao Barão do Rio Secco, como Almoxarife da Caza ,das.
'Obras, e P.ai;os Reaes ; Pagador da obra d o , Real Palácio .de Nossa Senhora d'Ajuda;
Administrador da Real Fabrica de Cal no Rio Secco; Almoxarife das Obras dos Reaes.
Palácios de Queluz , Mafra , e Bemposta; e Pagador tias Reae_s Cavallarices no Reino dei
portugül, em, diííerentes annos até o fim de .Novembro p-de mil -oitocentos e sete: tudo na
forma acima declarada. :=: "Para Vossa Alteza "Real ver.TS Por Despacho de treze de Novem-
bro de mil oitoceutos e 'treze, a Manoel Jacinto Nogueira:1,da Gama. cs Registada a folhas
••vinte oito do Livro segundo cio Registo da Repartição das,.Reaes Cavallarices. cs Rio de.
Janeiro em tr,inta de Dezembro de mil 'e oitocentos e treze, s: Manoel Anastácio Xavier de
Brito, s: Luiz Manoel Alvares de Azevedo a fez. r: Registada a;fplhas vinte" oito jdo iLivio ge-
rgundo de Registo de Ordens -expedidas ao Erário -de Lisboa.;g-Costa, • . •• c • • • • - > '

D O C U M E N T O N,°

t)om Fernando Rapliael de Castro, Principal Diafonò, da..Santa Igreja de- Lisboa , do
Tonselho do Príncipe Regente Nosso Senhor, ei'Çommissario Geral da Bulla da. Santa Cru-*
»ada dos Reinos de Portugal, e Algarves, Ilhas -dos Açores , e Madeira &c. Fazemos sa-
íer aos que esta nossa Carta de Quitação virem , que nós mandamos tomar contas ao Con-
selheiro Joaquim José -de Azevedo, Theüoureiro Mor que foi- da Bulla da Santa Cruzada,
do Bispado de Vizeu , do triennio , 'que teve. principio tia Publicação do anno de mil oito-
•centos e sete ;, e findou na de mil 'oitocentps e dez , e pela arrecadação da sua conta se'
mostra ter recebido no dito Tciennio cento e,vinte è oito.mil , e quatrocentas Bullas de.
diversas taxas , dous m i l , , e quinze escritos de vintém, ;que. importarão sete contos , duzeh- •
tos e cincoenta.mil reis j e assim três mil, e quinhentos .e .trinta- reis» de-'Sallarios , que se'
lhe accreditáraõ de rnais na conta do Triennio-antecedente,, c cento e- sesenta e dous mil,
trezentos e quarenta e -oito reis do rendimento das Caixas^dos annos de 'mil oitocentos e
oito e mil oitocentos e nove, o que tudo faz, a quantia de. sete contos , quatrocentos e quin-
ze-mil , -oitocentos e setenta e f oito reis, e de tudo o dito Thescureiro Mor deo conta, sem
ficar devendo-,cousa alguma assim nus quantias,., . que entregou'-ao Thesoureiro Geral da'

'igrejas, remltando do referido haver o dito-'Thesoureiro' Mor inteirado a importância, total"
do se'u> recebimento , sem por elle ficar devedor de cousa alguma á Fazenda Real da Bul-
la nO referido. Triennio-, como" tudo se vio pela Certidão da-arrecadação da -sua con ta , ' que '
lhe foi tomada por Luiz Jacinto Baldaqui , Contador da Cruzada ,. e vi?ta "por Francisco de.
Borja Quaresma,. Provedor .dos Contos da mesma , . e approvada pela Junta'da Cruzada ,'
•com resposta do Deputado "Promotor Fiscal delia. Pelo que , pelos Poderes-, que temos'de
Sua. Santidade, e do Príncipe Regente .Nosso Senhor,. Mandamos passar a presente, pela
«uai. damos por quite, e. livre, ao dito Conselheiro , Joaquim José de Azevedo , seus herdei-;
ros , fiadores, .abonadores: das ditas Bullas, e escritos , porque, como dito1 :he , de tudóT

deo inteira satisfação , sem .ficar devendo cousa alguma' á Real Fazenda 'da Cruzada", do '
referido • triennio: E esta-nossa Quitação será larç^da nos Livros "de 'Registd1 dà~Contadóriá'>

«xecutoria, sem o que será nulla , e sem validade,- Dada «m Lisboa- sob Nosso signa!,' é3

( 1 1 )

sello: Domingos 'de '• Freitas Duarte -é Araújo a fez em 'vinte e 3oís da Agosto âe 'mil
oitocentos e doze. = Joaquim José Pereira Godihho a fez escrever, e Principal Castro. = Lugaf
do Sello. = Francisco de Abreu Pereira de Menezes. = Carta de Quitação , que Vossa focei-
lencia manda passar ao Conselheiro Joaquim José de Azevedo , Thesoureiro Mor que foí
da Bulla_ da Cruzada do B.spado de Vizeu, no triennio', que teve principio na Publicação

ídrlpS^SlaV^r C find°U "a de mÍ' °ÍtDCent°; 6 d" * "a fó™a "imã dec,a,rad. . - .1 ara Vossa Excallencm ver. a Registada a folhas cento e cinco. = Por Despacho da

do LivroV^V ? díAgOSt0 de mil °Ít0centCS e doze.* Registada a folhas setenta
do Lm o Competente da Executona da Bulla da Cruzada. Lisboa em vinte e sete de Agos-
vro sC

e£r™ do 'r"'03 * doze' = «"-i-- ̂  ^gistada a folhas cento e quatorze verso do LÍ
ff J !, comPetente da Chancellana da Bulla da Cruzada. = Lisboa vinte e sete de
í ft OIt°Ce''tos «H("-e-^ Couto. = A folhas cento e vinte e nove verso do Livro com-
do Registo desta Contadona fica registada esta Quitação. Contadoria Geral da Bul-

tíns dCoS^7 1 Vmte CSetC deA§°St° dC mU °ÍtOCetltOS e doze. s Manoel CrispimMar-
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. • , O Conde da LoUzá", T)óm Diógõ de Menezes, do Conselho de Sua Magestade Fide«
lissimà , Ministro ," e Secretario d" Estado dos Negócios da Fazenda, Presidente do Keat
Erário-, ' è: n^elle Lugar Tenente Immediato á Real Pessoa. &c. Faço saber aos que esta
Minha Provisão de Quitação Plenária virem > que , tendo-se examinado ,' e liquidado na
Primeira Contadoria Geral do Real Erário desta Corte , as contas dê rcdo o recebimento,
e Despeza , que teve o Visconde do Rio Seco no anno próximo passado de mil oitocentos
e vinte . pertencente ás differentes Repartições da Augusta , e Real Caza •, que existem a
seu cargo , se achou haver elle recebido na Thesouraria Mor do mt?iro Heal Erário , em
todo o referido anno próximo passado , para as Despezas da Compradoria da Coroa, e das
Reaes Ouarda Rcupas , da Thesonrarià da Real Capella , da Thesouiaria da Caza Real,
e do Almòxarifado rda Caza das Obras , e. Paços Reaes; e da Real Quinta e Puco da Boa
Vista , a quantia dê seiscentos >e dezesete confos , setecentos e cinCoenta e stis mi l , oi-
tocentos e-trinta e dous reis; e-haver despendido pelas mesmas Repartiçõe* em' todo o re-
ferido tempo a quantia de quinhentos e dezeseis contos , oitorentos ' e quarenta e quatro
mil -, oitocentos e cincoenta e h"um reis , a qual junta á de cincoenta e seis contos, du-
jientos e oitenta e nove mil-, quinbenfos e trinta e seis reis, com .que supprio por emprés-
timo a Real Fazenda, e P?ço de Santa Cruz, para o Primeiro Administrador, e Thesou-
reiro delia, Joa5 Fernandes da Silva, poder acabar de pagar as despezas de todo o mes-
mo anno passado , e á de duzentos e oitenta e três contos , seiscentos e setenta e.dous
mil , duzentos e noventa e huin reis , de que ficou sendo Credor no ultimo de Dezembro
de mil oitocfntos e dezenove , faz tudo a total Despeza de òitccentos e cincoeuta e seis
contos ,• oitocentos e seis m i l , seiscentos e setenta e oito reis i cuja quantia, sendo balan-
çada com a da sobredita Receita, se achou haver elle despendido, de mais do que havia
recebido no dito anno passado , a quantia de duzentos e trinta e nove contos , quarenta e
nove mi l , oitocentos e quarenta e seis reis , que passa a ser acreditada na sua conta Ge-
ral do corrente anno. E por quanto desta ferina se achaõ as refeiidas contas liquidadas ,
ajustadas , e fechadas : Hei ao dito Visconde do Rio Secco , e a seus herdeiros t e sücces-
SOI-PS por quites, livres , e desobrigados de todo o Recebimento , e Despeza, que o mes-
mo Visconde teve em todo o referido anno passado de mil e oitocentos e vinte , por to-
das as differentes Repartições da Augusta , * Real Caza , que se achaõ a seu cargo, e
com o direito e acçaõ de haver da Real Fazenda, a quantia de duzentos e trinta e nove.
contos , quarenta e note mil , oitocentos e quarenta, e seis reis , que teve de maior Despe-
za em todo o referido- anno passado. E para a todo o tenips. constar , lhe mandei passar.
a presente Quitação plenária, que vai por mim assignada na conformidade do Titulo quar-
to, parágrafo terceiro da Lei Novíssima do Real Erário deste Corte, de vinte oito de Ju-
nho de mil oitocentos e 'oito -, que será registada tia Primeira Contadoria Geral do mesmo
Real Erário, e mais partes , a quem tocar. :± Ângelo Antônio de Almeida a fez nesta Cor-
t f , e Cidade-do Rio de Janeiro , aos quatro dias do mez de Maio de mil oitocentos e
vinte hura annos. ss João [Prestes de Mello a fiz escrever, zz Conde da Louza Dom Diogo. a



Por Despacho de vinte G seis. de Abril. de mil oitocentos e vinte hum. "A/olhas-.duzentas
tf duas v.erso ao Livro do Registo da Thesouraria da Caza Real fica registada a presente
Quitação. Rio dê Janeiro em cinco de Maio de mil oitocentos. vinte e hum =: Manoel Anas-
tácio Xavier, de Brito. É Registada na Primeira Contadoria Geral, no Livro primeiro, que ser-
Ve de Registo de Quitações a folhas. Lins. zs

',, . D O C U M E N T O N-° 1'8.«

Havendo-se generosamente prestado Joaquim José de Azevedo , do Meu Conselho , a.
supprir o Real "Erário com a quantia de trinta contos de reis .no actual momento , sem
prêmio , ou gratificação alguma , assim , e da mesma fôrma que em outras occasiões louvâ-
velmente tem praticado: Sou Servido que pelos rendimentos arrecadados na Alfândega dus-.
tá Cidade se lhe entregue a quantia de hum conto de .reis por mez , em dinheiro corren-
te, até se perfazer o valor total do referido supprímento >t,sem depender de mais ordem al-
guma , ou formalidades , levando-se em conta ao respectivo Thesoureiro da mencionada Al-
fândega os pagamentos, que mostrar ter feito nesta conformidade , authenticados com o ré-,
cibó do dito Joaquim José de Azevedo. O Conde de Aguiar, do Conselho de Estado , Pre-
sidente do Real Erário, o tenha assim entendido, e faça executar com os Despachos ne-
cessários, sem .embargo de quaesquer Leis, Ordens , ou Disposições em ' contrario, s Pa-
lácio do Rio de Janeiro em trinta de Junho de mil oitocentos e doze. zs Com a rubrica'
do Principe Regente Nosso Senhor. ;=; Cumpra-se , e registe-se. Rio de Janeiro- três'de-Ju-
lho de mil. oitocentos ,e doze. "s , ' " : "

D O G U M E N T O N.° 19.°
.

• ' '.A ',, ' - . ' . ; • ; : " • ': • ' • ! • ! • • ••
Por quanto a Joaquim José de Azevedo, do, Meu Conselho, por Decreto'de trinta de

Junho dó corrente anno, Mandei entregar -num conto de reis. mensalmente em moeda cor-
rente pelo rendimento da Alfândega desta Cidade, ate se completar a quantia de trinta i&on-
tos de reis , com que generosamente se prestara a..supprir;ofjleal Erário .sem prêmio, ou
jiirb "algum : Hei por bem que'os outros trinta contos de reis, que ,na mesma conformidade
entrega mais no Real Erário,'se lhe pague também por mez \ e da mesma forma pelo so-
TDredito rendimento outro conto de reis, até .se completar este novo., e louvável supprimen-
to , tendo principio as ditas consignações .neste corrente niez, levando-se em conta ao res-
pectivo Thesoureiro os pagamentos , que nesta conformidade fizer, .á .vista dos recibos, que
appresentar , do dito Joaquim José'de'Azevedo. O Conde de Aguiar, do Conselho de: Ésta-
'do, Presidente do Real Erário, ò tenha assim entendido, e o faça executar com os Des-
pachos necessários , sem embargo de quaesquer leis , ordens , ou disposições em Go'ntrario,
=s Palácio do Rio de Janeiro em nove de Julho de mil oitocentos -e doze. s Com a rubrU
ca do Principe Regente Nosso Senhor, s Cumpra-tse, e registe-se. — Rio de Janeiro'em dez
cie Julho d e m i l oitocentos e..doze; . . . - . . . . '

D O C U M E N TO N.0 20.°

Havendo o Barão do Rio Sccco, por. zelo do Meu Real Serv»ço , eoncorndo
te, (além dos sesBenta contos de reis, com, que ju entrara.T» corrente anno para suppn
rtento das Despezas urgentes do Estado sem prêmio algum) com'a quantia de >mte e qug
tro contos de reis, naõ somente sem exigir também prêmio,, por este suppnmento maf a*
sem pertender se augmentasse a consignação; mensal de dous. contos de.ré* , que coitirava
pelo rendimento da Alfândega, para pagamento dos refendos sessenta contos de reis. ne

113 J, :

pôr bem que na dita consignação de dous centos de reis, que actualmente recebe o sobre-"
dito Barão , se comprehenda também o pagamento dos sobreditos vinte e quatro contos de
reis, com que nova, e generosamente agora entrou no, Meu .Real.Erário para taõ impor-
tante objecto. O Conde de Aguiar, do Conselho de Estado, Presidente do Real Erário ,
o tenha assiru entendido ,: e o faça executar com os Despachos necessários , sem embargo
de quaesquer Leis, Ordens , ou Disposições em contrario. Palácio do Rio de Janeiro cm
onze die Novembro de mil oitocentos e doze. 3 Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

; .Tendo levado á Augusta Presença de Sua Alteza Real o Principe Regente Meu Se-
tihor a Carta , que Vossa Senhoria acaba de dirigir-me , participando-me que hia entrar no
Real - Erário ..com duzentos contos-de reis de empiestimo -gratuito, que offerece a pagamen-
tos jneíisaes de quatro contos de reis pela Folha da Alfândega desta Cidade , que deverá
ter principio no primeiro de Janeiro do anno próximo futuro , o Mesmo Senhor se Dignou
acceitar esta generosa ofFerta de Vossa Senhoria ; ordenando-me que haja de significar a
Vossa Senhoria que fica muito na Sua Real Lembrança este distincto , e' relevante Serviço,
que Vossa "Senhoria acaba de fazer-lhe, repetindo as muitas provas, que já lhe tem dado,
ide ser hum dos-seus Vassallos beneméritos. E fica Sua Alteza Real certo dos louváveis de-
sejos, que .Vossa Senhoria tem , de naõ limitar a sua franqueza com esta quantia; .perten-
.dendo ser chamado , quando as urgências do Estado exijaõ outro empréstimo, para con-
correr com outro tanto , como qualquer dos Capitalistas, que para esse effeito forem convo-
cados. E pelo que diz respeito a outros objectos , que Vossa Senhoria lembra na sua Car-
ta , em outra occasiaõ responderei a Vossa Senhoria. Deps guarde a Vossa Senhoria. Paço
em vinte e cinco de Novembro de mil oitocentos e quinze, zs Marquez de Aguiar, s Scnhoi
Barão do Rio Seco.

D O C U M E N T O N.°

*' Ulustrissimo, G Eí:cel'entissimo Senhor. Acabo de rerhetter os -duzentos contos áe reía
fará o Erário Regio , de empréstimo gratuito, que Sua Alteza Real Foi Servido Dignar-se
"âcceitar da minha pessoa, a' pagamento de quatro contos de reis mensaes por huma consig?»
'"riaÇao pelo rendimento da Alfândega desta Cidade; O meu filho foi o mensageiro da re-
ferida entrega. Para ser mais suave -ao :Real Erário , será bastante que a dita Consignação
•principie no primeiro de Janeiro'cie mil -oitocentos è dezeseis j visto a outra dos'(oitenta e
•quatro contos de reis , que emprestei no "mez de Julho , de-mi l oitocentos e dozet finali-
'•zar em trinta e hum de, Dezembro do presente., anno ; e com o favor de Deos naõ me he
«feensivel ter a espera' dos mezes ", que resíaõ para se acabar este anno. Qsando succeda
ser nscessuriò chamarém-se'-alguns. Negociantes desta Praça para concorrerem a algum em-
préstimo , segundo as circunstancias actuaes , rogo a Vossa Êxcellencia o favor de sé lem-
brar do meu norue , para eu fazer outro tanto, como qualquer delles, pois o empréstimo , que
agora faço , he muito particular^ Sua Alteza. Real, e por. elle naõ pe"rtendo desviar-me da
obrigação dos mais;, Tenho a .pedir \a Vossa, Êxcellencia a mercê de, me expedir o Aviso
indespensavel para eu fazer a entrega hoje dos duzentos contos de reis , naõ obstante eu
já os ter mandado, pois bem conhece Vossa Êxcellencia ser hum titulo para constar a to-
do o tempo a Graça , que Sua Alteza Real me fez de os acceitar por empréstimo gratuito ,

fC-juntámente mandar lavrar "o Decreto necessário para servir, de titulo no Erário , e se principia--
,jem os pagamentos na Alfândega .no principio do anno de mil oitocentos'e dezeseis. Quer-
•rã Vossa Êxcellencia permittir-me licença,-que nesta occàsiaõ lhe-exponha huma pertençaõ,
,que me persuado ser justa, e por muito a Vossa'Êxcellencia a tenho demorado até hoje,
,a qual vem ã ser, que tendo eu descontado gratuitamente ao Erário Regio em Assignados
.da Alfândega a quantia de séiscentos e três contos, duzentos e quatorze mil, seiscentos
•è oitenta e cinco reis , desde dezoito de Maio 'de mil oitocentos e quatorze, até vinte e
.-nove de Maio de mil oitocentos e quinze , naõ recebi officio algum de Vossa Êxcellencia a
:semelhante respeito, para a todo o tempo constar como Documento , que este pequeno ser-
• viço mereceo a Real approvaçaõ de • Sua Alteza Real. s A esta; minha .requisição Vpssa Ex-
-cellencia fará. o que for servido. ~ Deos guarde a Vossa Êxcellencia em vinte e cinco de
jSetembro de-mil oitocentos .e quinze, ss Visconde do Rio Secco. . -
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D O C U M E -N T O N.° 23.

" Havendo o Barão do R* Secco
Pessoa, "entrado no' Real Erano com a
gratuito, para suppnmento as urgente
Contemplação, que : por; este disün et o-

»se

bem 'que, "além da
MinJ Indefectivel Jusüçà , e

mfezadag de quatro 'contos de ms ,
mensal será levada em

- Palácio do Rio de Janeiro em vinte ̂  J ^Cumpra-se-, e r

ít^^íK5j!níís= • •*•« j» «
f iuéz Presidente -do Real Erário, s • ' , _ _ , _ , . * - - v - . . -

•" . " • - • - * - . . • - ' ^ .

D O C U M E N T O N,° 24.»
*"̂  , . t - C ' • : ' < ' ; ' .'

Como estão a chegar o» Suissos, desejo saber'de Vossa Senhoria se pôde,, sem lhe feU
.fèr detrimento', 'adiantar 'O pagamento'dos' fretes dás embafcações , que-conduzem • Colonos j
pagamento, que" ha'de ser importante, pois será de setenta e dous, até oitenta e cinco con-
tos '. e no :caso; que lhe seja possível , sem fazer falta as suas transacções Çommerciaes "p
prestar-se Vossa Senhoria a fazer este serviço aí Sua 'Mageátade, espero que me diga a ma-
neira, porque quer o pagamento da sobredita quantia e prêmio, delia-, e me fará. Vossa Senho»
iia muito favor, se quizer mesmo incumbir-se por pessoa da sua confiança de fazer directa»
niente o pagamento dos mesmos fretes' aos Capitães dos Navios , .ao, passo que forem che4
gándo. Sou sempre' com a maior estimação. Illustrissimo Senhor Visconde do Rio Secco. 53 D*
Vossa Senhoria muito attento venerador , e obrigado servo. s Thomaz Antônio de Viüanovt
Portugal, s Rio Comprido vinte e hum de Setembro de mil oitocentos e dezenove.

D O C U M E N T O XN.° 25.«
i

« • • . •
- Illustrissimo .e Excelleutissinio Senhor. Tendo presente a Carta de Vossa Excellencia i
âatada- de vinte hum do corrente, na qual me diz que, 'estando a chegarem os Suissos/,
eè será compatível com as minhas circunstancias-, sem"deterioramento'das minhas transac?
ções Commerciaes, apromptar oitenta e cinco contos de reis para o pagamento dós-fretes do?
Navios", "em .que vierem, e que podendo, he hum serviço, que faço' ã EÍRei Nosso Senhor',
e aponte a-maneira para o seu pagamento, tanto dá dita quantia , tomo do prêmio da

" inesmá.. Satisfaço a Vossa Excellencia ,'principiando por" agradecer a. grande honra, que me.
jj>eímettio'j de se lembrar da "minha pessea para" a-dita quantia de'oitentà ê cinco -contos , <iue
desde já -ficaõ prontos, e. com muita satisfação minha; e muito mais para hum fim táõ Útil
feo Brasil-, e em que El-Rei Nosso Senhor-se interessa', e Vossa Excellencia'protege. Co-
mo Vossa Excellencia • me ordena ' aponte á maneira''do meu pagamento ; respondo que será.
bastante huraa Consignação-'de quatro contos "de reis--por Jnèz,- paga pelo rendimento ̂ d'a
Alfândega desta Corte para amortisaçaõ do Principal. De prêmio nem hum só real, ,que
he e mesmo, que tanho levado k Real Fazenda do» empréstimos, que lhe tenho feito,. e .doa

. ' C í s )
adiantamentos às repartições , em-que tenho a honra.de• ser.yif;-fcóde.Vossa,Èxcelle»^
tar com a minha Pessoa, e vontade até o ultimo real, que possuo, para tudo ' '

inaz Antônio de Villanova Portugal, s Visconde do Rio Secco.'

O G U M E N TO

;.' Finalisando*-se' no'corre"nté méz b uítimo-pagarrieníd dá con^igriaçaõ ir>ensa,l
«sn .Alfândega recebe o Visconde do Rio Secco , para indemnisaçajõ dós t

s u P u n -
que fez ao Real Erário da quantia de duzentos contos de reis: 'He :Sua .Magestade-'5' S-*
do, que do primeiro de Março, em diante se continue a pagar, ap: Visconde do erv '*
_ _ _ _ ; j ._^ J_ t T A. J _ l» .̂ .-. ^.«n.i n n «•* A A rt.,*-^»-,^., íí Ja mesma consignação de quatro coutos de reis mensaes, até á-extinção do , empre^,""^^
oitenta e cinco contos de reis > que fez para o estabelecimento dos Suissos , p"assa j
Competentes 'recibos ao Thesoureiro, para serem levados etn conta das tfue dérn (jp s"'° :°*
cebimento : o que Vossa Senhoria assim executará.'Deos guarde a Vo^sa' SenhOrja ',

lp^*
em -nove de Fevereiro de 'mi l oitocentos e vinte. == Thomaz Antônio de v; iu- ' • ^aÇP
tugal. .== Senhor Luiz José de Carvalho e Mello. • ' •••

D O C U M E N T O N.° 27.&

Senhor.=Represertta a Vossa Alteza Real. O Viscôndü do Rio Sèdco ter èntreo,..
,»n Meza do Real Erário os docut&entos originaes dos pagamentos, que fez , da Q Jj.°3*
íjue Ihe^foi pedida por o Excellentissimo Senhor Thomaz Antônio de Villanova PQ f"* ~
pára adiantar a bem do Real Serviço para ã nova Colônia dos" Suissos. -Senhor, f0---

to de mil oitocentos e vinte do dito Ministro de Estado ao Juiz da Alfândega desta CorttYcreri*
isavia de receber o Supplicante a ràzaõ de quatro contos por mez ; mas como fosse a-des ' ^U C '
inente cincoenta e hurii contos, ê trezentos reis, o Supplicante o .fez saber ao-Thesi * ̂ -^
da dita Alfândega j antes de finalizar o pagamento dos cincoenta contos, e tr.eze,jto°

Ure.íro

j>ara o fazer'saber aonde convieáse ; por tanto : ±á Pede -a Vossa'Altèzà Real :a,Grar 3 reis^
dar passar .ao supplicante humxtitulo, que o desonere; ao futur«> da quantia , que .
.«nicamente. = E receberá Mercê. = Visconde do Rio Secco. =x Rio de Janeiro
^e.de Maio de mil oitocentos e vinte e hum. == ^ .

D O C U M E N T O N.° 28.0

Meu Visconde , e amigo. = He chegada a melhor .õccasiaÕ para o Visconde da - - ' • • •
to mais decisivas provas , ainda que naõ precisas , do amor, gue ;tem pot e]|e pVl?1^
Meu Pai, e Meu'Senhor, ,por toda a Família .Real, pela felicidade tda Naçfcõ « M

pela Pátria, de donde o Visconde, e Eu temos a gloria de ser Filhos. Meu f»aj Q ?*'
nou-me que lhe participasse que Elle desejava hir para Portugal , visto esta médio' "
de absoluta necessidade para felicitar todos os Portuguezes de ambos os Hemisferj0

 a set>

lie o seu principal cuidado , e próprio de hum coração-s'ém igual í por 'íanto.-^^ l"6

jque Eu lhe escrevesse amigavelmente confessando-lhe que "pelo .Erário ,' e "IJcharia °U"Se

•fazia taõ prontamente , como Elle deseja, esta medida; pelo Erário , porque.naõ-tem^o^ t
na-^

|)ouco , e he preciso para outras cousas ; é pela .Ucharia , porque teme "ser 'lóçi-arJ i' i^
despender mais do que-for preciso: .e como, :tendo--se indagado, naõ tendo achadl °:,''"*

que seja ttaõ.capaz de cunjprir.este fim.$. •sem..nelle; haver ladroeira; ;razaõ°
 n'?-*



íc J

zer ver a meu Pai que eu. tenho amigos; que também o saõ deite , e qu<; lhe dtseja
felicidades, naõ só a-elle , mas á Pátria-, e á Nação. A Deos j meu Visconde, e- me
amigo , até poder fallar coini este, <£<iéség.uray-:e cordialmente ò ,estima.=í Pedro. ;=: 'Quinze'
d« Março d e m i l oitocentos e vinte e hum. ; = : - . '

"•''" "Senhor. =="Erfi pfirnèifdlugar'»''toaijo a máõ à.' EÍRei 'Nosso Senhor-1, r. 'de "Vossa
Alteza'Real" > 'pela lembrança do meu r nome nesta òccasiaõ , para o que Vossa Alter*
"Rearme insinua. 'A minha resposta-ao determinado por Vossa Alteza Real he a mesma,
"íjüe dei em vinte e cinco de Novembro- de mil oitocéntos- e sete a < h u m a hora da noite.
'a EIRei Nosso Senhor» no Conselho de Estado-, segurando ao'mésrao Senhor, que con»
tassé, e dispozessé, da1 roiríhá fortuna1 e dever-. Assim o repito nesta òccasiaõ .a 'Vossa' A l»
"teza Real, e pód:e 'EIRei Nosso- Senhor dispor a sua hida pelo que respeita ,ás.despezas
*dá Real Uchariâ , e eu hoje á noite irei'esperar a Vossa Altez» Keal ao Paço, para ré-
"<6eber'as Suas Ordens, -e pri-ncipia-las .-a'cumprir- 'ámanhã , logo que Vossa Altezu Real
me ordene. Deos guarde a Vossa Alteza-Jlleal.',1 e •a.tod-a a Real Famiiia p.or dilatados
annos com_muito praser. = Em quinze de Março de mil oitocentos e vinte hum. = Vis-
conde do Rio Secco.

li :',(

à:,'Í J- f,

D O C U M E N T O N,0 80fc«

-:•• Em conseqüência de-Vossa''Senhoria «se haver íewvàvelmenté presíadoi por- utilidade 3a
JFazenda • Real deíSua Alteza Real-, .a .supprir por dons,-ou .tçes .mezes comf o dinheiro pre-
«iso ,-para se .acabar o Edifício ,da nova^ Gaza .d'a<Moeda , á fira de que .na-pronta mudais*
•ca daquella' Estação ee -consiga ficar o Real, Palácio isento de conter dentro de suas pare-
des numa. quotidiana fundição y cujo laboratório-, além de ser infesto., he c-de mais a niaia
de 'grande risco para a Real Família; e outrp sim poder com o estabelecimento do Real
>£rario; em o novo .Edifício poupar'é Real Fazenda a grande somma, que era precisa para
cê construírem''as Gazas , e Armazéns i que de mais exige o .expediente da Alfândega , que pas-
mando -para a -actual aposentadoria do Erário , fica desnecessária taõ 'avuitada despeza. Ao
Thesoureiro Mor do Real Erário se ordena entregue a Vossa .Senhoria -mensalmente a 'somraa
de hum conto de reis, ate final pagamento do que Vossa Senhoria despender no acabamen-
to daquella obra, no praso orçado dos referidos três inezes; entregando a importância das
Folhas daquella despeza no^Real . Erari,p , com o recibo da «pessoa ., que-for encarregada da
fiscalisaçaõ , e pagamento dos.ijornaes , è materiaes necessários para, a conclusão do dito
Edifício. Deos guarde a Vossa Senhoria. Paço. em treze de Julho de mil oitocentos e do-
ze, s Conde de Aguiar, zz Senhor Joaquim José de Azevedo.

D O ' C I J ' M . Ê N T O

: • Senhor.- ss-Diz-. o Barão do Rio Secco, qne", 'para constar onde necessário 'for,- necessita
que no • Real Erário se lhe passe por Certidão ter o Supplicante supprido mensalmente com
os dinheiros necessários para a <factura do novo Erário deste Corte- do Rio de Janeiro des-
de, treze de -Julho de mil oitocentos e doze -até trinta e hum de Maio de mil oitoccntos -e
<juinze., recebendo no ultimo -de-cada mez ,a quantia, que moitrava ter despendido , sem
-nunca , se lhe; pagar juro-, OH prêmio -algum; e que fez este pequeno-sei viço ;a Vossa. Alteza

, na cãnfof'midadé dó Aviso, que se lhe" dirígiò dá'tadó dê trl2ê dê Jullíoydè fflíl' ols
tócentos e doze. =: Pede a -Vossa Alteza Real â mercê de lhe mandar passar a referida Cer-^
ti d ao. 3 E receberá mercê; Despacho. =3 Passe de que constar ( riaõ havendo inconveniente;
R.io em" treze de Junho de mil oitocentos e quinze. == Com a rubrica do Excellentissimo Se-
nhor Marquez -de .Aguiar, a Certidão, a Em virtude do Despacho supra: -Certifico • ter .6

' Supplicante adiantado em dinheiro de metal para o pagamento da Obra da nova Caza da
Moeda , e do Real Erário desta Corte ( desde treze de Julho de mil oitocentos e doze até

„. trinta de Abril do corrente anno de mil oitocentos e quinze , a quantia total de cento e
quarenta contos, duzentos e oitenta è hum m i l , e noventa e cinco reis, a saber: setenta
o seis contos , setecentos e trinta e seis mil , cento e vinte e dois reis , qae adiantou do dia
treze de Julho de mil oitocentos e doze , até o dia trinta dê Abril de mil oitocentos e qua-
torze , àe cuja quantia foi pago pela Thesouraria Mor do Real Erário em Bilhetes , ou As-
sigriadós da Alfândega , a vencer a difleréntes prasos pela maneira , que ehtaõ os recebia
para as Despezas da/ Caza Real, que se achavaõ , e achaõ a seu Cargo; e sessenta e trèâ
cornos . quinhentos e quarenta e quatro mil , novecentos setenta e três reis, que • igualmente
adiantou, do primeiro de Maio de mil oitocentos e quatorze até o ultimo de Maio de mil
oitocenios e quinze, cuja referida quantia também recebeo em Assig-nados , ou Bilhetes, da
Alfândega , a vencer em differentes prasos ( sem que do empate, ou demora do vencimento

• dos ti i tos' Bilhetes , ou Assignados recebesse nunca juro , gratificaçiõ , ou prêmio algum , nerà
igualmente constou nunca que o Supplicante pagasse jornal , material, ou carreto, nem no
todo , nem em parte coih algum dos ditos Assignados , mas sempre efiecti vãmente em di-
nheiro , ón moeda de metal. Passa o referido na verdade, e ás Ferias, 'e Lançamentos me
reporto : em fé do que fiz passar a presente , que vai por mim assigiiada , nesta Corte , é
Cidade do Rio de Janeiro aos dezenove dias do 'mez de Junho de mil oi tocamos e quinze»
Fi/, escrever, e aâsignei. s João Prestes de Mello.

D O C U M E N T O N.° 32,°

Depois de ter escrito a Vossa Senhoria na data de vinte e cinco do corrente , por oc«
casiaõ dos duzentos contos de reis , com que Vossa Senhoria entrou no Real Erário por
empréstimo gratuito , se me offerece participar à Vossa Senhoria que Sua Alteza Real o Prin-

,cipe Regente Meu Senhor , naõ deixando de reputar também importante o Serviço , que
, Vossa Senhoria lhe fez , descontando espontânea, e gratuitamente , ao Real Erário â quantia
'de seiseentos e 'três contos, duzentos e quatorze mil , seiscentos e oitenta e cinco reis, des-
de desbito de Maio de mil oitocentos e, quatorze, até vinte e> uove do mesmo mez do cor-
Yente anno, em que Vossa Senhoria deixou de continuar por justificado motivo, me Orde-
nou que- no Seu Real Nome ó agradecesse a Vossa Senhoria por este Aviso , para teste-
munho da franqueza , e boa vontade , com que Vossa Senhoria tem contribuído com os seus
Cabedaes em beneficio da Real Fazenda. Deos Guarde a Vossa Senhoria. Paço em vinte oi-
to de Seteihbrò de mil oitocentos e quinze. ̂  Marquez de Aguiar. =: Senhor Barão do Ri»
Secco:

D O - C Ü M E N T O

5



; ( á » )
eimó quarto da Receita, è'Despezã da Thesouraria Mor do Real Erário, que no corrente
armo serve com o Thesoureiro Mor delle José Caetano Gomes, lhe ficaõ carregados em de-
bito trinta contos de reis; Que recebeo do Visconde do Rio Seccò • por dom gratuito pa-
ra as urgências do Estado , e de como recebeo e dito Thesoureiro Mor a referida quantia ;
assignou comigo este conhecimento. Rio de Janeiro em doze de Marco de . mil oitocentos
e vinte hum. s JoaÕ Ferreira Costa .de Sampaio, cs Antônio Homem do Amaral, a Lança-
do, s Leão.

D O C U M E N T O N.° 40.'

! Attendendo á necessidade , que ha de serem feitaà em moeda corrente as Despezas da
'-Minha Real Caza , e Família, e a que a falta de Capitães,, e maior giro do Coínmercio do
Brasil tehi augmentado o desconto dos Escritos sobre os-Assignantes da Alfândega, e Le-
tras de Cambio, a ponto de se exigirem hutn e meio, dpus , e mais por cento ao mez de
rebate sobre as quantias representadas nos mesmos Escritos, e Letras: E tendo até ó pre-
sente Joaquim José : de Azevedo, do Meu Conselho, e Thesoureiro da Minha Real Caza,
recebido os ditos Escri tos , e Letras , unicamente com o desconto de meio por cento ao
mez , com grave prejuízo seu pelos descontos , que he obrigado , a fazer por hum prêmio
muito maior sobre os 'mesmos escritos ou letras , a' fim de pagar nas- competentes épocas
as referidas, despezas , supprindo além disto todas as Repartições, de que está. encarregado,
com adiantamentos , de que se lhe devem pelo .Real Erário- acima de oitenta contos de
reis, sem delles perceber prêmio, ou juro. algum: E naõ sendo da Minha Intenção perju-
dicar .a hum Vassallo , que tanto se tem distinguido no Meu Real Serviço, nem que elle
se impossibilite' de continuar a Servir-Me erntaõ importantes obje.ctos : Hei por bem que ao
mesmo Joaquim José de Aze"v.edo, desde o primeiro de -Janeiro do corrente anno cm dian-
te , em tudo quanto receber, e tiver recebido para pagamentos das differentes Repartições ,
de que se compõem a Minha Real Caza, ou seja em Letras , ou Bilhetes da Alfândega
a vencer, se lhe entregue de ma:s a mais em moeda corrente o desconto de-hum por cen-
4o ao mez "pela demora dos' vencimentos', pagando-se-lhe^rú^mesma conformidade enVpresta-
jções mensaes, compatíveis com as actuaes circunstancias do Meu Real Erário , os compu-
<tos , que com louvável zelo do Meu Real Serviço , por cada Estação houver supprido para
•as despezas dellas. O Conde de Aguiar-, do ;,Conselhò de Estado,, Presidente do Real Erá-
rio , o tenha assim entendido , e o faça executar por este Decreto somente , sem embargo
:de quaesquer Leis , Regimentos , ou Disposições em contrario, a Palácio do Rio de Janei-
ro ,. em dezoito de Fevereiro de mil oitocentos e doze. -j Com a rubrica do Príncipe Re-v

gente Nosso Senhor, a Cumpra-se, e registe-se, a Rio de Janeiro vinte e quatro de feve-
reiro de mil oitocentos, e doze. a '

Õ C Ü M E N T O N.° 41>

O BaraÕ do Rio Secco , Joaquim José de Azevedo, pede por especial obséquio aos
Illustrissimos Senhores Negociantes da' Praça do Rio de Janeiro , queiraõ assignar
^ . . . , , * ^ ' , r* t • l T _ i . . _ T>*11 t J_ AirA«Jn«n «~~ .. .,

Stí lazer 1UI.IIUJ IK^tofanw «u ic»^iiv*v> JL*UIU». i^.v _

mil oitocentos. e treze. ~ (Assignado. s) No anno de mil oitocentos e dez corréo o Cam-
. biò das Letras da terra a hum , e hum quarto por cento , e Bilhetes da Alfândega a hum

por cento. ~ No anho de mil Oitocentos e onze cofréò o Câmbio das Letras da terra,
e Bilhetes d'Alfândega a hum e meio por cento, s: No anno de mil oitocentos e doze
corréo • Cambio das Letras da terra a hum e meio por cento, e os Bilhetes d'Alfan^
dçga a, hum e quarto por cento a . e houveraõ suas. alternativas, s Thomaz Soares de A n-

*. ?3 Amaro Velho- da Silva; j*- João Alvares de Souza Guimarães. •£ Francisco Xá-

n
João Gomes Barrozo. - José Nouei7a SÔa" '
gociante. Inglezes , qüe%e achaõTc pfesente
vor oBanr fdo Rio Secco o obseuio

P de

é de Araújo. = Manoel Joaqüim
C™ll* .= ;^«'m Ataton.o Alvare* tí

i T ̂  * /°S Seiih°"? ̂
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w, por assim se fazer necessário. Rio de Jane"ò vm Sé hum L ,nV A D" , OItocentos e d°-
ze. (Assignado.) Juramos ter recebido do I I I 7f c t' « de mi1 Oltocentos e tre-
des somrfas de Bilhetef de üleitÒs df Alfe±SSlmO ^ d° RÍ° SeCC° 8Tan-
déscontar a hum e meio por cento ao mez no? ̂  '-S* q"ae8 í01*6 P°r nós levados a

mil oitocentos e onz^ , e . mToitocentos e dL V ]T 1°* """^ -niU °itoctntos e dez »
de mil oitocentos e treze " ' ° de Janeiro em vlnte e dous d« Junhc>'
.ho-José Nurcizo. 1̂  de

D O C U M E N T O N.

• Barão de'
*-,-^õi" > "«uic u uiicrecimenio , que razia a Junta do

Jtíanco do Brasil, de rebater a meio por cento ao mez a importância dos Assignados do despacho
da Alfândega , pedindo-me a resolução de , se eu quizesse fazer o desconto pelo mesmo rebate ,
visto que devia preferir por ter feito o sacrifício á Real Fazenda de taõ grande empate a ra->
zaõ de três quartos por cento daquelle rendimento em Bilhetes, pois que os recebia me-
tade a dezesete, e ^ a outra ~a trinta ,do mez , qtíe diminuiaõ o ptemio em razão do dês
embolço «er no principio do mez, e"ás vezes antes; se me orTerece dizer a Vossa Excel-
lencia; primeiro que , se o Banco do Brasil por hum particular serviço feito a Sua Al-
teza Re.al pertende empregar parte dos seus fundos, e accutnulados Regios neste descon-
to a,meio por .cento ; Eu, que tenho feito,, e soffrido -tantos ,supprimentos gratuitos i-sem
outro motivo raais que o de me mostrar útil ao Mesmo Senhor, á Causa Publica, e ao
Estado: eu , torno a dizer , que estou tão accostumado a dar demonstrações de botn vás-*
sallo , fiel 'criado, e amante rdo Meu Soberano , agora mais que nunca estou pronto a fa«
2er todo o supprimento , para que são applicados aquelles Bilhetes, sem prêmio, ou des-

. conto algum , naõ querendo que pára hum obséquio, e serviço desta qunl idade, seja ne-
cessário concorrer tanta gente, quantos saõ os Accionistas ^lo Banco do Brasil, e os mes-
mos fundos Regios, que alli se recebem, quando pelas minhas forças,-posto que atenua-
das pelos desembolços , que tenho feito a beneficio da Real Fazenda , ainda me restaõ,
faculdades, e immutaveis desejos de fazer bum tal Serviço a Sua Alteza Real, e aú E»-*
tadõ. Segundo: que este meu desinteresse se funda inais na' glória de conhecer que por
este meio aquella Corporação do Banco , livre de soffrer o empate naõ pequeno, que havia
forçosamente de ter no rebate 'de semelhantes quantias , ás do rendimento èin escritos d'Al-
fandega, converterá as som mus destinadas para este objecto , em angmento progressivo da
Consignação dos cincoenta contos , que mensalmente .faz ao Real Erário , postojjque diminuída
daquelle interesse.de meio por cento, ficando assitn o Real'Erário., com o augnieiito do
desconto , que eu percebiu, è o da maioria da consignação do Banco ; sem que este sé
possa' dizer gravado por este' meu rasgo de yassallagem , c amor do Real Serviço; pois
q"ué pelo augmento mesmo , que fizer da Consignação y e que tão preciso he ao suppri-
mento' das despezas do Real Erário virá a perceber 'o mesmo interesse d'e meio por cen-
•t'o ao1 mez, ;que teria no rendimento em Bilhetes, e que propoz com hum beneficio da
•Real Fazenda. Isto he quanto pôde dizer a Vossa Excellencia hum homem , cuja con-
direta' Vossa Excellericia melhor que ninguém conhece. Deos guarde a -Vossa Excellencia
•<sm iseis de "Maio de 'mil'oitocentos e quatorze, p; Senhor Marquez áe Aguiar. 53
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D O C U M E N T O N.° 43.°

Havendo a Junta ao Banco, do Brasil oferecido ao Meu Real Erário fazer o desconto.
,<âos -Bilhetes da Alfândega a meip por cento , ao mez., cuja importância pelos exubetante»;
ínotívos expendidos no Decreto de dezoito ds Fevereiro de. mil oitocentos e doze se entre--
rgava ao BaraÕ do Rio Secco para pagamento, das Despezas das Repartições da Minha
Real Gaza, a cargo de mesmo BaraÕ, com prêmio-de hum por cento ao mez; desconto ,
•que pelo adiantamento, dos coraputos das mesmas despezas, e época das entregas dos ditos
Bilhetes , vinha a ficar reduzido a quasi três quartos por cento da somma do rendimento
•da Alfândega cm assignados; e porque tendo .sido ouvido o sobredito Barão sobre aquelle
•offereciraento do .Banco com huni mui particular, e exemplar rasgo de amor do Meu Keai
Se;viçq, e do Bem da Causa Publica, se offereceo a receber os ditos Bilhetes sem prêmio*
a l o - u m , - e continuando a fazer o pagamento daqueüas despezas em moeda corrente, como.
até agora, com .grande, vantagem da Minha Real Fazenda, tem feito: hei por bem accei-'
tar esta -generosa, e espontânea 'offerta , 'que o mesmo Barão, por zelo do Meu Real-
Serviço , e sempre louvável desinteresse -, <se presta a fazer ao Real Erário, onde por tan-
to lhe serão entregues nos 'competentes prasos. todos os Escritos provenientes do Rendimen-
to da Alfândega desta Cidade';. ficando -sem.effeito o mencionado Decreto de dezoito- de
Fevereiro-de mil oitocentos e doze: O Marquez de Aguiar, do Conselho, de Estado, e
Presidente do Real Erano , o tenha assim entendido , e faça executar com os Despachos
necessários, sem embargo de quaêsquer Leis, Ordens, ou Disposições em. contrario...Fala*
cio do. Rio de Janeiro em nove de Maio de mil oitocentos e quatorze, s Com a rubrica
•d9 Príncipe .Regente Nosso Senhor. = Cumpra-se , e regis.te-sè. = Rio de Janeiro, em
•de Maio de mil oitocentos e.-quatorze.

D O C U M E N T O N> 44.

Senhoí. s Diz o Visconde do Rio Secco, que, pàVa constar <mde convier •, necessita que
pelo Real Erário ,- se lhe pase por Certidão o seguinte : Se o Supplicante] até trinta
é h'utti' de Dezembro do anno de mil e oitocentos e vinte , rêcebeò alguma quantia de
Real Erário , de que naõ desse conta nas contas do dito iarino : Se o Süpplicante recebeó
alguma-quantia do Real Erário a «titulo de Particular, desde que EIRei chegou at> Rio de
Janeiro , até ao dia vinte e seis de Abril do presente anno de mil oitocentos e vinte hum,
em que sahio ó Mesmo Senhor para Portugal: Se o Süpplicante , durante o dito tempo,
recebeó do Real Erário alguma partida de diamantes lapidados, «u em bruto, por algum
motivo ; assim como de oiro em barras , ou em pó no dito tempo. :=! Pede a Vossa Alteza seja servi-
•do mandar "passar ao'Siippli cante a dita Certidão, zz E receberá mercê, s Visconde do Rio Sec-
<co. zz Despacho.

- Passe 'do *q«e constar não havendo inconveniente. Rio de Janeiro vinte e dous de Se-
tembro de mil oitocentos -e vinte hum. ss Estava ivuma rubrica. :=; Em observância do Des-
pacho supra: Certifico que no Archivo da Primeira Contádorida Geral do Thesouro Publi-
•co desta Província, sé achaõ as Contas do Süpplicante pertencentes ás-diversas Repartições da
*Caza Real, que estavao a seu cargo, as quaes se achaõ todas'examinadas , liquidadas, e toma-
das desde ò. anno de mil oitocentos e oito , até o fim do anno de mil oitocentos e vin-
te , havendo-seTlhe passado de todas suas Quitações Geraes , que se achaõ registadas nes-
ta" mesma Repartição no Livro primeiro de Registo dellas a differentes folhas; e pelas re-
feridas Contas, segundo «s -recebimentos, que teve o mesmo yisconde do Rio ;Secco, lan-
çíidos na escritura<;a'õ - do Livro Mestre desta Repartição , naõ' consta que. elle recebesse quan-
ja alguma -do Thesouro Publico, de <jue. nuõ desse .exacta conta logo no anno seguinte
•q-uelle, :a que -pertencia a Conta: . Outrosim certifico que a esta Repartição nunca em to»
o o referido tempo .veio Decreto , ou Aviso algum para o.Süpplicante por eíle receber quan-
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tia alguma a titulo de Particular do Real Serviço ; nem também consta pela escrituração
dos diamantes,, que o mesmo Visconde recebesse partida alguma de Diamantes nem lapida-
dos , nern brutos. Quanto porém ao oiro erri pó, ou emi barras, em que falia o mesmo Vis-
conde neste requerimento, deve a Certidão ser aqui passada.pela Segunda Repartição deste-
mesmo Thesouro Publico , por ser aonde se faz a sua escrituração. Passa o referido na ver-
dade, e aos Livros Mestres, Diários, e Contas, que se. achaõ nesta Repartição, me repor-
to , em fé do que fiz passar a .presente , que vai por mim assignada nesta Corte , e Cida-
de do Rio de Janeiro aos vinte e quatro dias do mez de Setembro de mil oitocentos e
vinte hum annos. — Fiz escrever , e assignei. =3 João Prestes de • Mello; s Pela Escrituração
desta Côntãdoria Geral dajsegunda Repartição naõ consta, que o Süpplicante recebesse- do
Thesouro Publico desde b anno de mil oitocentos e oito, em que chegou Sua Magestade
a esta, Cidade, até vinte e seis de' Abril do corrente, -que partio para-Lisboa,' ouro .algum
em pó, nem em barras. É para constar onde convier , fiz passar a presente. Rio de Janeiro
em vinte e sete de Setembro, de mil oitocentos, e vinte hum.«João José Rodrigues Va-
reio. ;=s

'' • . f

Naõ consta pela escrituração desta Côntãdoria Geral, da Terceira Repartição , que o Süp-
plicante recebesse quantia alguma do Thesouro Publico , desde o anno de mil oitocentos e
oito , até vinte -seis de Abril do corrente anno. E para constar onde lhe convier fiz passar
apresente,. Rio" de Janeiro em vinte sete'de Setembro de mil oitocentos. e vinte hum. = No
impedimento do Contador Geral. ;= João Carlos Corrêa Lemos. ( . • • •

-Na .Escrituração desta Côntãdoria Geral das Colônias' nada consta dó quanto relata o
Süpplicante o Visconde do Rio Secco em seu requerimento. E para constar o referido fiz
passar apresente, que assignei. Rio de Janeiro vinte e sete de Setembro de mil oitocentos,

' e vinte e hum. svElias Aniceto Martins Vidigal. ~

Em virtude do Despacho retro .certifico na5 constar pelos Livjos de Entrada-,; e< Sabida*
do Thesouro Publico do Rio de Janeiro, que'existem na respectiva Thes9uraria.Mor.,',eou-
sã alguma concernente ás pertenções do Süpplicante, que possa contrariar o conteúdo nas
Certidões dos quatro Contadores Geraes acima lançadas. Rio der Janeiro em vvinté e. sete de
Setembro de • mil oitocentos e vinte e hum. .s João Ferreira da Costa Sampaio.^ • •

D O Ç U M E N T O N.° 45.0

. Senhor, s Diz o Visconde do Rio Secco, que para bem de sua Justiça., onde convier 4i
necessita'que o Real Erário lhe atteste por Certidão;'se pelo expediente do dito se-expe-
dirão a favor dó Süpplicante os seguintes títulos; a saber. ~ • t t • ; - '

D E C R E T O S .

- Dito datado de 24 de- Fevereiro de 1812, para o prêmio, ou desconto dos. Bilhetes da
Alfândega se contar á hum por cento ao mez a favor do Süpplicante. ,,;

Dito datado de 30 de Junho de 1812, .pelo qual, se mandava pagar .hum conto de
reis por mez, pelo rendimento" da Alfândega , sem prêmio",' .ou juro , por" trinta contos,
de réis,, com que o Süpplicante tinha supprido o Real Erário.

Dito datado "de 10 'de Julho de 1-81Í2 pára outra'consignação "de Irodc^ÓOO réis, pelo.
rendimento da Alfândega , por outra igual quantia, com que supprio ò* Real Erário.

?""" Dito datado de 11 'de Novembro de 1812 para os' 2:000^)000 'réis 'acima , findo..p;i
pagamento dos 60.:000^000 réis, ficarem para amortisaçaõ de 24:000^000 réis mais , cora
que supprio, o-Reai Erário., ,.,•'., • r : •: . ,' • • . : -;':." '.



Dito datado' de 12 de Maio de 1814, para b Decreto de dezoito de Fevereiro dê
1814,. a..favor da Junta do "Banco do Brasil í 'que descontava Bilhetes da Alfândega' a
meio por cento ao mez, ficar de nenhum effisito, por o Visconde do Rio Secco se offerecer
a desconta-los gratuitamente ao Real Erário. " ' •

Dito. datado de 3 .de Outubro de i 81,5 , ácceitando ao Visconde do Rio Secco o em-
préstimo gratuito de duzentos contos de 'réis ao Real Erário. •

Dito de 28 de Julho de 1818 da nomeação do Visconde do Rio Secco-para Depu-
'-tado da Caixa destinada para a compra dos metaes d'ouro , e prata. • ;

Dito de 2? de Agosto de'1821 de Sua Altéza Real t o Príncipe Regente dispen^
sando o Visconde do Rio 'Secco do exercido dos Empregos de responsabilidade pecuniária
em o primeiro de ^Janeiro de 1822 em diante, *

A V I S O S .

í .. Dito de. 13 de Julho de' 1812 , para o Visconde do; Rio Secco. sapprir com o dinheiro
precizo para se acabar .0 eâificio da nova Càza dá Moeda.: ' i

. Dito dê 25 de Setembro dê 18Í5 , acceitando a'orTertá dos duzeatps contos/de iréis de
empréstimo, gratuito , • e destinando huma Consignação; de quatro contos de réis mensaes
por a Alfândega para pagamento da dita quantia. ' • -1 • , .

Dito de 28 de Setembro de 1815, agradecendo a quantia de seiscentos e três contos ,
'duzentos:-e.quatorze mil, sèisceritos e oitenta é cinco réis', desde 18 de Maio'.de I8l4 , até 29.
de. Maio de:1915, que 'o Visconde do Rio Secco.descontou gratuitamente ao Real -Erário*

' ' Dito, de ÍO de Maio de 1816, da offerta 'de' oitenta contos de réis-para supprimentó//
das despezas7 dos Voluntários R'eaês do Príncipe: ''" ' : . > • - . • ' - - - --

Dito de 16 de Maio de 1317 , expondo a difficuldade, .em que se achava o Banco do
Brasil, de descontar os, Bilhetes- da (A Ifandega, agradecendo, ao-Visconde do Rio Secco
,por bem Publico , è -Serviço -dê --Sua Magestade ter-se prestado a fazê-lo.

Dito de 9 de Fevereiro de 1820 , destinando ao Juiz da Alfândega do Rio de Janeiro
a'. consignação -dê quatro contos de"réis ' raènsáês para' ó pargámênto de oitenta é cinco
contos dê réis-, com que se'tinha'prestado gratuitamente para • estabelecimento ' da Co-
loaia dos Suissos. • ' • : 1: ' ' ' - • • - - - • * ' - '

Conhecimentos' da-Real Erário.

'- Dito
ao Real

*-. • * * r . ,. r _ , r • . . . - - • ' . ; . • - f r . - . -

)itò"datado de':30 de\Junhò .de. 1812 ,: dó' 'empféstitno• gratuito' de triiita conto» dê réis
leal Erário. • ' ' ; '- "; ' • '' " ;;" ''" k ' '; ' -i • ' " " ' '\

r. Dito de li 'de Julho dê: l8.Í2 , "de 'outra' quantia, de'trinta: contos' de -'réis' do suppr.H_
Mento gratuito-àô Real-Ei-ario; '':.:" ' '••••'' f ' , ' • ' • ' • ' - f '- : ' •'"-'• ' • ' • '...".:

" .T.",.'.... ...... -i r'j;v;f * • : r •>: :..h:.~ ;'--: n •'...' .' • i t • ' "

Dito de .20, de Outubro de l8l2, de vinte e quatro..contos de réis de supprjmento
ératuito -ao^Real feaiíol i: -': --•"' • ' !::i". ''lf *:' ' ! í ; (M ' ' : '' ' ' '. ' l"'; ' 5,.. ..

• .:,: - . • • ;. .- . o i ; . . i f : . :,: ;* .'•..,u- .'.MIT:.'..£ i;;';;;: ji',:r;n '>< • • . , . . ..•:.•• • ' ' (.....-.; ••••••-

-Dito de .23 de Setembro çU Í815, do supprimento gr<atuito ao Real .Erário de . oito
ébritos :dè réis.'1 ':í'" , '„••.•'","'• '.' '"' "'.'". "'' " ' ' ' " • ' '^';'",.-, ' .'; '. i', , '"• • • •

Dito de 25 de Setembro d« 1815, do supprimeuto gratuito ão-Heal Erário^ de duzentos'
pontos de réis.- • . •

' • -Dito dê IÒ'de Üáió lê Í8I6 , áá sijpprímení<* áé' oitenta co;ító's dê riis' gratuitos àó
Real Erário/

Dito de 2 de Junho de 1817 j do supprimenttí áé sessenta'coníoà dó'réis a pagar (>
Real Erário de Portugal j á 30 } 60 , e 90 dias precisos;

Dito de 31 de.Março, de isi7, por dom gratuito para às urgências do Estado j qüan-
'do foi a expedição para Pernambuco , virite coritds de réis;

Dito de' Í2 de Março de Í821 ; por dbm gratuito pai'a «s' urgências dsi Estado j trinta
.contos de réis. . . ' •

' SubscripçàS para à nova Colônia de Süissòâ ^ para sei paga a hüirt eânto de réis por
<-0nno. .

Dous contos j e quatrocentos rtiil réis erh 5 de Fevereiro de 181&
Cinco contos t e Seiscentos mil réis eni 28 de Abril do dito;

üeríidõss frustadas na Risaí Erário*

Por despatíhò de S dê Júttha de1 I8l§ dó E-xcélíentissimò Marques de' âgúiár; ád
quantia de 140:01)0^)000 rela .pára à factutá do uòv'o È^àHo , sem pretoio ; ou jtiioi rfecebéndé
em Bilheites d' Alfândega o pagamento da dita quantia.

Por despacho de 9 de Janeiro de. ÍSI8 do Excellentissimo Thbmaí Antônio de Villá-
nova Portugal ; da quantia fle qàinliiíhtôs k cincòentá é iiovè contos , trezentos e dous m i l )
quarenta e oito réis , que descontou a meio por cento ao mez em virtude das Reae&" Or-
dens d e 1<3 d e Maio áe 181?. . . . ' . .

Por despacho de 22 de Setembro dê Ía5i , do Excéliehtissimü Òtínde da Lòlizã I):
Diogo ; dê que durante a àdniihistraçtiã dó Visconde do Rio Secco da Real Fazenda de
Santa Cruz, sempre prestou. as contas das despezas o Thesoureiro. da dita Fazenda todoá
09 Semestres ao Real. Erário j o "tenente Coronel Joáo Fernandes da Silva, que era o
Thesoureiro da dita Fazenda, e ultimamente dos quatro mezes, que decorrerão do' primeiro
9e Janeiro de 1821» a 30 de Abril do dito arinp , que foi quando cessou á administração
do Visconde do Rio Secco, da dita Fazenda , de que o Real Erário passou as compe-
tentes Quiíáçães áò referido Thesoureirò;

Por Despacho de 22 de Setembro de 18211 do Excellentissimo. Conde da Lotizã Di
-Diogo, a Certidão do seguinte i

Que o Visconde do Rio Secco até 3 dê Dezembro dê j 020 naõ reéebeb quantia álguin*
-do Real Erário t de que naõ desse conta ao mesmo Erário;

Que O dito naõ recebeu quantia alguma.no Real Erário a titulo de Particular db Ser«
'"VÍÇÒ: ' ' ' l ' . ' . . - ' . , ' . - ' • . '

Quê riaõ recebeu do Erário partida alguma 'de diamantes em Bruto ; ou lapidado»5
•para obras do Real Serviço ; nem taõ pouco compradas*.

Que iláõ recebeu do Erário por motivo algum barra» dê oird, hêrii oiro èrri pó;
Por Despacho de '22 de Setembro de 1821 do Excêllentisêimo Conde- da Louzã D;

Diogo , a Certidão do seguinte í '
Que ò rnethodo da formalidade i qúè Ô Visconde do ílió-Secco tferií seguido nas d«*i

"fjezas- de eaiifi hüma das Rep:uli^ões per si dá Caza Real, das Repartições a seu cargo j
tem sido sempre coliformè , de sorte que sempre merecerão a approvaçaõ dá Mezá tíb Real
'Erário", e júiiiais deixou de apreáêntar documento algum nas suas contas j que háp fosse
legalizado no calculo, e formalidades.
••' ,Que a respeito das coritas,- ou pagamentos das Rèpartiçôeà á cargo do Visconde dei
Üio Secco nunca appareceo requerimento algum na Meza do Real Eraiio j queixaüdõisé á<á
'Visconde do Rio Sécco*

• - t
'• Provisões expedidas 'dó Reàt Erário; ^

Dita áé 2 de Abní dê i81 i ,- do Excèllêníissimo Co'hde de Aguiar, á requerimento dó
."Visconde do Rio Secco ^ para nd Real Erário dê Portugal se lhe tomarem as coutas dee
repartições, que servio naquelle Reino ; até ó dia 29 da Novrvnbrb de 1807;
!' - Dita de li de Março de Í8i2'-p'áfá o-ditó fim. *
7 : Dita de 26 de Janeiro dê 1813 ao diío rèspeitoj

Dita>de 27 de Fevereiro dê 18J3 áò meáino'.-
• ' Dita de 10 de'"Máio de I8'l6, do Excelle'ntissimo MSrqüez dê Aguiar, dirigida ao ÂÁ-
rainistrador Geral dó Erário de Portugal ,• noticiando' á òfieria fiiía pelo Baráfc èà jttó

l '



(26;

Secco de oitenta, contos , para .pagamento dos soldos , e Despazas da Divisão' "dos Volun-
tários. Reaes do Príncipe. ' ". '

Quitações.
, , ' i

De todas as contas das Repartições da Gaza Real , em que servio o Visconde do Rio
Secco, até 29 de Novembro de 1S07, em que sahio.para o Rio de Janeiro , accompanhandò
a Sua' Magestade , das quaes.se lhe passou -a competente Quitação Geral, e Plenária,
datada de 3 de Novembro de 18 13 ; a qual foi assignadâ pelo Real Punho de Sua Ma-
gesíade , e referendada pelo Excellentissimo Conde de Aguiar. . .

N. B. Conhecimento passado pelo Real Erário, datado de 29 de Outubro de 1813,
do Visconde do Rio Secco ter entregue no Real Erário do Rio de Janeiro o saldo das
contas acima , que foi : Hum conto , trezentos e vinte seis mil , cento e vinte réis ; e de
novecentos oitenta e dous mi l , cento e cincosnta reis , que existiaõ em poder do Viscon-
de do Rio Secco, até á decisão do litigio, em que -andava o Desembargador João Antônio
Rodrigues -Ferreira, ,.. a respeito de huma partida de madeiras , que tinha vendido para as
iíeaès Obras "do Paço o áeu falecido Pai ; sendo o litigio do dito Desembargador cora

* ' ' " '

Tjitas das Contas. do Rio de Janeiro. ,

Das coutas do ánno de l80s se passou quitação ao Visconde 'do Rio Secco , na data
áe 3 de Outubro de 1809, ficando Credor, de 28:783^316. ' -. , . ' . . ' .

..Do annO 'de 1809 he a "quitação datada de ,16 de Agosto de .1810, e ;augmentou a
iJívidâ' a 50:964$ 142. ' - ' . , ' " " ~". " •"

Do anno" de 18~ÍO he a quitação datada de 25 de Maio de'l8ll , e áugmentou ' a
divida a 57:190^593. ' ' '" _ . ="

Do anno de 1811 he a quitação datada' de 12 de Setembnrde I8l2 , c áugmentou • a
.divida a 85:4I7<£)245. .

Do anrio de Í8l2 he a quitação datada de Í2 de Abril d~é I8l3 , e áugmentou a divida
a 93:861^102. . . _ . . ' . ... - '.'..." .•-"-

Dos annos de I8l3 , e Í8l4 , foraõ as contas juntas destósj.dpús annos para p Erário,
das quaes a quitação he datada de }Q de Abril1 de. Í815 , e ficou/sèndp a divida 50:39fí^)874. '

Do anno dê 1815 he a quitarão datada de 8 de Abril d e J 8 l 6 , e áugmentou a divida
.a 69:l'0-J$279. . . . -...-,;

Do anno de 1816 he a quitação datada de 18 de Maio de l8l7 , e diminuio a divi-
da., que ficou em 46:073$ 905. • - ' . -

Dos annos de 1817 , e ]8l8 foraõ juntas as contas destes dous annos para o Real
Erário, inclusive o saldo , ou maior despeza das contas do Tenente Coronel João Fernan-
des da Silva, como Thesoureiro da Real Fazenda de Santa Cruz, e ficou sendo a divida,
que se ficou devendo ao Visconde do Rio Secco, destes dous annos, segundo'> quitação ,
que se lhe passou .na data de:treze de Dezembro de 1819. . , Rs. 348:252<&3l7.
. Do anno .de. 1819 foi a quitação datada em 9 de Abril de 1820 , e diminuio a divi-

'da, que- ficou em 283:672$29l. .
Do anno de 1820 foi a quitação datada de 4 de Maio .de.iSãl , e diminuio a divi-

cia, que ficou em 239:049^846.
N.. J3. -Pelo que pertence ás contas do presente anno de 1821-, deo as contas seguin-
a saber. . . . ' . / '

As das déspezas das Ucharias para ,as Embarcações da esquadra , em que foi Sua Ma-
gestade para Portugal , as quaes foraõ examinadas , e -tomadas no R.eal Erário desta Cor-
te do Rio de Janeiro , e pelas quaes constou ,ter supprido gratuitamente com o importe das
ditas , que foraõ cento e dezoito contos , cento e cincoenta e quatro mil , novecentos e onze
irei s , para cujo pagamento ?e expedio Aviso datado de l9.de Maio de 1821 ao Juiz da
Alfândega , para lhe pagar a referida quantia por huma consignação mensal de quatro con-
tos de" rêfs , pelo rendimento da dita Alfândega.' • .....

Que no dia dezesete do corrente rriez ,de Setembro entregou, no Real Erário as suas
contas de todas as Repartições a seu cargo da Caza Real, do primeiro de Janeiro de 1821
até 26 de Abril', para serem tomadas , e examinadas ; que segundo a demonstração ou re-
§umo_,, que. accompanhava as ditas , importaõ em cento e oitenta e dous contos , cento e
jrmta e. nove mil ,_. setecentosj e trinta e seis^ reis. s Pede a Vossa Alteza.Real a graça de

tes
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mandar-lhe attestar o que o Visconde do Rio Secco expõe nestè-requerimento , se no

Erário constar ser verdade. c= E receberá mercê. 3 Visconde do Rio Secco.

D E S P A C H O .

Passe do que constar , não havendo inconveniente. Rip de Janeiro 25 de Setembro e
1821. Estava huma rubrica.

! C E R T I D A O.

' • ' , Em observância do Despacho retro, certifico acharem-se registados nos competentes Li-
vros do Thesoaro Publico do Rio de Janeiro todos os Decretos,. e Avisos enunciados no
presente Kequerimento ; havendo somente algumas difierenças nas datas, qi'e ra'eie > mas

não" nas matérias , e quantias , a que são concernentes. Semelhantemente ; quanto aos conhe-
cimentos em fôrma passados pela Thesouraria Mor, cuja enumeraçtõ apresenta , não en-
tra em duvida terem-se todos extraindo á face das competentes cargas ,' a q«e SP procedeo ,

- e se achaõ escrituradas nos Livros das Contadorias Geraes , a que se referem. Outro tanto
certifico .á cerca das Certidões , Provisões Regias, e Quitações das contas do mesmo, em
Portugal e no Rio de Janeiro, á cerca de algutrms das quaes ha também diíferer ç is quan-
to a datas : sendo outrosim verdade ter já prestado as contas da sua responsabl';cla^e no
presenta anno desde o principio de Janeiro até vinte e "seis de Abril , as quaes se ticao exa-
minando na respectiva Contadoria Geral. E para constar onde convier, se passou a presen-
te no Thesouro Publico do Rio de Janeiro aos vinte e oito de Setembro de n»" oitoceutos
é vinte e hum. s João Ferreira da Costa Sampaio.

Nada mais continhaõ os ditos documentos , que decorrem de numero r»ltn a ^ j&ÍPn /• G
cinco , aos quaes me reporto , cujos signaes dos mesmos reconheço verdadeiros , e e es ez
extrahir egta Publica fôrma, que conferi, subscrevi, e assignei , nesta Cidade o , '
Janeiro aos oito dias do mez de Outubro de mil oitocentos e vinte e hum. E eu ^se n
Qarcia , Tabeliiaõ , que o Subscrevi , e assignei. = Em testemunho de verdade. —
e sinal publico. = José Pires Garcia.

D O C U M:E N T O N.° 46.°.

Ao momento , em 'qúé se 'tinha concluído a impressão da presente obra, se
pôde extra/rir do Thesouro publico a presente quitação plenária concer-
nente à despeza feita desde o primeiro de Janeiro até 26 de -Ab^i ao
presente anno , f/ue vai compre h endida no Capitulo oitavo da pi e sen e
exposição : ficando este Documento pela razão apontada fora do sen u-
gar , mus servindo de prova legal de tudo o que se refcrio no men
nado Capitulo.

&c 'pj.Conde da Louzã Dom Diogo de Menezes , do Conselho de Sua
Secreterio d' Estado dos Negócios da Fazenda , e Presidente do Thesouro xaminá
ço saber aos que esta minhn Provisão de Quitação Plenária virem : Que ter, !„ província
do , e liquidado na Primeira Contadoria Geral do mesmo Thesouro Publico fle •
as Contas de todo o. Recebimento e Despeza, que tevê o Visconde
fereutes Repartições da Caza Real, que se achaõ a seu

cn 10. . Ç » .
cargo , desde o primeiro



rt>,."at.e vhrt.e Seis dê Abril do corrente armo de -mil oitocentos è tinte hilrá, era <júé
í5uá Magestáde é Saa Real Família sáhiraõ ;do 'Porto desta Cidade para ô da 'Gíáadü rle
Lisboa., se achou haver elle recebido na Thesouraria Mor do mesmo" Thèsouro, para as
<flespezas da Compradoria da 'Corôü ô dás Rèaeà Guardà-Roupas •, da Thesonraria dá
Real Capelia, da-Thesouraria da Casa Real, do. Àlmoxarifado da Casa das Obras e Pa»
ç'os. Reaes ; 'e 'da Real Quinta 'e Paço da Boa Vista-, até o dia dezesete 'dê Abril do
«orrente anno de mil oitoceritos e vinte hmii, á quantia de duzentos "ê' dezoito 'contos'•>
«ento e seis milv Quatrocentos quarenta e três réis, 'é liaver despendido pelas mesmas Re-
partições até o dia vinte seis de Abril dó niesmo anno y a tfuantia de cento oitenta 'e dous
'cprítõs, cento vinte e três • mil , cento noventa « seis réis, a qual junta á de quatro contos,
è 'sete cerTtos 'mil, trezentos sessenta e 'oito réis -,, com que neste mesmo armo àssistto pot
«'mprestimo 'á Repartição da Real Fazenda e Paço 'de Santa Cruz, para o primeiro Adminis-
trador e Thesourfeiro 'delia, João Fernandes da Silva, acabai- de pagar às despezas da mes^
Wia Repartição, e junta mais 'a de duzentos e trinta-e nove 'contos., 'e 'quarenta e nove m i l > -
«itócentos e 'seis réis , d'e que ficou sendo Credor no último de Dezembro de míl oitocentòs'
è vinte, pela maior 'despeza 'em todas ás repartições de seu Cargo, faz twdo a déspezà
total •, 'de quatrocentos e vinte cinco contos , üitocehtos setenta e três mil ^ quatrocentos 6'
'dez réis •; 'Cuja despeza sendo balançada com 'a sobreditâ Receita, se nchou haver o mesmo'
Visconde despendido de riiaiâ por todas as ditas repartições •, até ao dito' dia vinte e seis :de Abril
tio corrente anno de mil oitocentòs 'e vinte e num 3 a 'qBantia fie duzentos ô sete contos j
«étecentos 'é bessenta e seis mil , novecentos è sessenta è sete .reis > que passa a ser 'credU
\ada na Conta Geral do mesmo Visconde. E por quanto desta fôrma se acha' a referida '
Conta liquida ,, justa > e fechada, ti e que sé 'deo vista ao Desembargador Procurador Fiscal j
a quem sé naô oflfereeeo duvida >. Hei ao dito Visconde do Rio Secco > e a seus 'herdeiros
« Sucessores por, quites •, livres, c desobrigados de todo o recebimento e despeza , qu^
teve o "mesmo Visconde em todo o referido tempo , contado do primeiro de Janeiro ata
vinte seis de Abril do corrente anno , por todas as diferentes repartições da Caza de Sua Má-"'
gestade, que se achaõ a seu Gargo ; e com o direito , e acçaõ Üe haver do Thesouro
Público a quantia de duzentos 6 sete contos, sètecentos ê sessenta e seis mil, novecentos e
"sessenta 'é sete réis -, que teve de -maior despeza t desde o primeiro de Janeiro até vinte e
seis de. Abril do mesmo corrente anno de mil oitocentòs e vinte e hum; e para a todo p

'tempo constar» lhe.mandei passar à presente .Quitação Plenária -f que vai por Mim assigná-
da na conformidade do Titulo quarto , parrafo terceiro da Lèy da Crea^aõ do Thesouró
Publico deste Reino do Brasil, datado de 28 de Junho de 1808;- que sei á registada na
primeira Contadoria Geral do mesmo Thesouro Publico » e mais .partes , a que tocar. Angele
Antônio de Almeida a fez nesta Corte ê Cidade do" Rio de janeiro aos 24 dias do mez
de Outubro de 182i annos. JoaÕ Prestes de Mello a fez escrever, a Conde da Louzã D.
Diogo. s Por despacho de 2l de Outubro de I82lk ã Registada na primeira repartição do
Thesouro Publico , no livro primeiro, que serve de registo lê .Quitações Plenárias, a folha»
145. •=- Heredia. s Nada mais continha o Original, que aqui tirei em publica forma, que
conferi, subscrevi, e assignei em publico e raso aos .vinte e sete de Outubro de mil oitocentòs e
vinte e hum. Eu José Pires Garcia que o subscrevi e assignei em publiso e raso. Em t«i«
.teraunho de. mdade. & Estará o signal pubjiw».- ss. José-Pires

PB N
• Qu exposição resumida dos passos , que o Visconde do Rio-Secco temida-,

•-do para> ^defender-se, de qualquer calumnia , que~podcsse ter sido ori-'
•"•" gem das1 subias Caries Geraes e Extraordinárias da Nação Ptirtug-ueza,.
J. o envolverem, no Decreto' de detenção, que mandou não desembarcassem de

"tj bordo,-da Esquadra,- que conduzia Sua-Magestáde , certas ptssoas-, em
-•- cujo numero he elle comprehendido. "
í " • • • ' . ' ' ' ' ' . . -

•-M. Endo já.o Visconde. <lo Rio Secco • exposto ao : Publico que ,: havendff-lhe determi-
nado Sua Alteza Real. o:conservar-se nestu Corte 4 se dignara acceitar a sua condiçãa
de ser apenas pelo tempo da.demora do mesmo Senhor , saltava aos.oíhos a necessidade,
de dimittir-o Visconde: do Rio.Secco todos os seus Empregos de Fazenda , a fira de habili->
tai--se para o seu regresso ,• não obstante a saudosa lembrança , que sempre conservaria da
honrado caracter de ; bum Povo , u quem tantas attenções mereceo. Em conseqüência sol-,
licitou o Decreto ( Documento N. 1.) , que Sua Alteza Re«l se dignou mandar expedir,.
e continupn no exercício de suas penosas funções , sem alterar aquelle fundo, de, caracter.

> prestadiço , -_que se observou .no decurso da sua analyse. Entretanto, resoavao pelos fina
de Agosto certos rumores, desagradáveis ao Visconde cio Río-.Secco , que pouco a pouco.
hiao ganhando, hum caracter, de publicidade , vindo aquelles a estender-se mais em ron-

» "Seqüência dos papeis públicos: da Cipdade. da Bahia.. Não obstante não. serem officises,
aquelles periódicos, inqúietavão-o , e muito principalmente por não sentir remorso de ac-
ção alguma, que o fizesse merecedor, .de tão duro tratamento. Passava pela .memória a~
sua vida publica e particular , e. só descobria factos próprios a attrahirem-;lhe. a reco.rn^
jnendação da-sua Nação, do seu Rei , ,e,dos seus Concidadãos: olhava para si , e- viit
que acabava de cooperar com os meios de .Sua Magestáde se restituir á. antiga Sede dai
Monarquia ; contemplava as suas funções exercitadas , e via na tranquillidade publica &
maior testemunho de satisfação publica; deitava finalmente ao largo o já cansado pensa-,

> inento , e não descobria senão trevas horrorosas, que o deixavão etn.huirm, noite -tormen-
tosa' de imaginações vagas , ,que o flagellavão. . ' ' '*

Com tudo a serenidade da sua consciência era ó. maior consoladòr , que nomeio A'é
/pimilhrtntes contrastes o tranquillizava , mas isto erão só paliativos , que lhe dalcificavãii'•
a ferida, e jamais remédio radical, 'que inteiramente .o restabelecesse. Julguem-o Iodos

• os .que tem sido victimas da intriga, ou das paixões injustas. Sim , contem elles o que
ge. passa- em seu coração , quando em vez de coroas , que esperuvão , vêm cahir maldi-
ções sobre a sua cabeça; quando, aos applausos, que julgavão ter merecido , vêm subs-
tituir proscripções infamantes ; e quando pelos serviços feitos á Pátria grangêão o ódio
dos mesmos Representantes da Pátria \

'. ' Mas que parece? Nesta conjunctura tão critica para o Visconde do Rio Seccõ ,- de-
senvolvet-se-hia acaso contra elle o ódio- publico represndo, e irritado por siins execções
violentas , por sua prepotência atrazada , -a fim de vingar-se de hum Concussionario , que lhe
havia aberto a sepultura da Pátria ! Apparecêrão libellos , que accrescentassem as injurias
ao. desprezo, ou que expozessem aos olhos .do Publico a lista das suas acções perversas,
e infames? Eis.aqui a maior apologia do .Visconde do Rio Secco, -e o maior .titulo,"
que o Povo do Rio" de Janeiro adquirio á sua eterna gratidão.

.' Comtudo o Visconde do'Rio Secco apressava-se.;a publicar, nos papeis .officiaes arti-
gos, que podessem admittir desenvolvimentos, públicos; por isso mandou inserir no Diário
de quinze, -e na Gazeta de dezoito de Setembro, o seguinte Artigo, que repete na cer- /
teza de que não deve omittir hum só dos passos , que tenha .dado ,. ou .houver de dar

V/- nesta, para.elle n§.o-menos' latismosa cio que dura. tarefa. .„ t ,
A " • '
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,,. O Visconde do Rio. Secco tem a honra de anaunciar. ao .-publico que , havendo
•Tepresentadó a-S-. Av R. o-- Príncipe Regente, 'a jtista-precisão , em que se achava , d e .
ser no fim dó corrente àn no exonerado dós Empregos de responsabilidade'-.pecuniária , '
que seu' Aogustp: Pai, o Senhor D. João VL., lhe liavia conferido Jiesta.-P-rovincia , a
fim de se habilitar a poder , sem estoi-vo algum , accompanhar o mesmo Senhor no
•momento, em que haja por bem de retirar-se para^Lisboa, obteve da Munincencia de
S. A. R. o seguinte Decreto. = Attendendo &c. = (Veja-se o Documento N. 1.) =
Por" tanto persuadido de não ter deix':adó- de pagar lium- só real a qualquer dos-crédo-
res das repartições publicas., que tem estado a seu cargo , .assim como de -qualquer
das suas transaccões -particulares , até á data do presente , rog-a todavia, que se hou-
ver algum, a que por esqxiecirnento deva alguma, co usa , se digne de indica-lo no Dia*>
rio desta Cidade, declarando a natureza , ou motivo da sua divida , e bem assirrt-,

. 0 lugar da sua residência , para ser prontamente, sa-tisfeito-j quando seja verídica a4

transacção, e appareça o .respectivo annuncip assignado. Ppr . identidade de, razão de-
sejando fazer constar que sempre se limitou <xs funções dos sens Empregos , e ao giro
do Commercio , que não fosse incompatível com os mencionados Empregos , faz. pa-
tente o seguinte : Primeiro. Que não foi pessoa alguma' vexada com apposentadorias *
para ter o Visconde do Rio Secco caza para a sua habitarão , sem embargo de estar
muito mal arranjado.na que .occupou até se transferir para as em que mora , e que'
são próprias. == Segundo. Que nunca- descontou soldos , ordenados, juros, pensões, fo-'
lhas de gêneros para os Arsenaes do Exercito e Marinha , ou finalmente qualquer outra;
'divida por si ,-ou por interposta pessoa; e que semelhantemente nunca entrou em venda'
alguma de artigos próprios para os provimentos • dos sobfèditós Arsenaes. =* Terceiro.'
Que além -'de não ter entrado em transacção alguma daá que se' dizem manejadas com
peitas, ou subornos j nunca influio- directa, ou indirectametite no Despacho, ou no-
meação de algum indivíduo para os Empregos Civis, Postos Militares , ou exercidos
Ecçlesiâstietfs : igualmente,, confessando ser muito 'obrigado ã todas as Personagens ,'
è Chefes das repartições, em que tem tido a honra de servir , riãò tem pejo de decla^
rar, 'que a insuffieiencia de seus conhecimentos-,• e falta: fle' :instrucção'o inhibio d'e ser5

chamado''para dar-parecer nbi; diversos 'Negócios' Políticos j que tenv occxipado' a at-;

íterípãò do Ministério de Sua Magèstâdé Fideliksimâ desde -sete de Março -dê mil -oito-*
centos" é oito, em quê chegou a;-esta-Gidaâè f ate p'dia., vinte cinco .dê Abril do pré*'
sente annó , cm que' o mesmo Senhor sàriio "desta Corte. = Quarto. Que -rior sua inJ
térvénçãò , ou reqUisiijão' não só ííãó fdi preza p'êssòa alguma, a éxcépção dos seus ^s^
cravos'., è os dàJFãzefida de Santa Crüfc -, 'iquê adminiátrtíu •; - ( e - i s t o por..-mera cór-i
rêcçãój más tãobem nünc* maíidoií citar..a alguém , .sem eriibârgò do direito ,'• qütt
lhe submiriistravá~o • as suas tránsacçSes commèrciaes; .similhàritfemente lisbiigea-se'de não'
ter contra elle apparecido .queixa perante-o Ministério, Visto quê iiunca foi mandado
responder a. alguma -, que lhe dicesse respeito nesta Cidade , ou ainda .mesmo que
viesse dê Portugal, onde já tinha servido a Sua Magèstâdé. = Quinto. " E 'finalmente
que com toda a brevidade fará notório ,por meio. -da Imprensa o que acaba de ;rela-
tar , ofFerècendo huma exposição singela , irias documentada , de toda a 's"ua vida é
comportamento 5 como Empregado público, desde que desembarcou nesta Cidade até
o presente. =. Rio de Janeiro quatorze-de Setembro de mil oitocentós é vinte hum. =*
Pela verdade do referido assignou. == O Visconde do Rio Secco.,, '' !

.Passavão-se .os dias .para o Visconde do Rio Secco-com o.vagar de quem espera,
lisôngéândo-se de' éfue algunVa émbafcaçíò vinda- de Lisboa' desmentisse os boatos,-que

Q nomearem Director. Não obstante, cahir pôr si 'esta calumnia, aprèssoü-sé o Visconde do;

Rio Secco â pSiblicar no Diário -de. dezoito á 'síègúintè noticia. = . . ' ' • • ' •

* . „ Lendo o. Visconde 3o Rio Séírèòj ha Gnzela 'de treze" de. Julho de "Lisboa, á^no-
á,"minada Astro Lusitano, á calumnia, que 'se lhe fai , que por enganos', e érhpenhòs
s, conseguira ser nomeado Director do Banco do Brasil, protes'ta ser falsa a--'dita hoti-
,', cia 4 pois .pesstfa-alguma desta Corte do Rio dê Janeiro o poderá provar'; pois p'ára
9, o Visconde do .Rio. Secco ,.quando k o ,so^be, foi nova a referida ridttcià, Je -tánit» bus*

1 /
„ GOÜ- allifiar-se dd referido' Itigar', que esteve mais..de .hum .mez depois'.da nomeação
« pela 'Assemblea Geral , ate o pnhieiro dia, 'que se áppresentou a tomar posse 'do di
;, to' Lugar , no-qua l tem feito todas as deligéncias, com os seus1 Colle
a ao dito'-Estsbelecimento ,: era que-tánto interessa o bem -publico. = Pela
3, rido assignou. = O Visconde do Rio Secco. ,,

igas , de ser útil
verdade do refe-j

" E para qtíe 'nada faltasse' ao seu delicado irielindre, expoz no Diário de Vir té outro
artigo de- nwj.-nrenoB- pezo,- para mostrar que os seu* capitães jamais tinhío sido empre^'
gados em prejuízo publico. = . . .

„ O Visconde do Rio Secco ftó scientê ao publico , quê nunca, vendeo , ou nego-
.„ ciou em moeda de prata Provincial, nesta Corte, nem tão pouco em moeda de ouro'
» rie. quatro mil reis , ou da dita em cobre , antes conhecendo que o Banco carecia de moe-
» da de prata- rnetteo no dito a troco de Notas as seguintes partidas : „ =

40:OOOUOOÒ em 28 de Março de 1821
M:pOOUOpO em 8 de Majo do dito
, 5:.¥OOÜQÒO . em '4 de Junho do . dito

2:OOOUOOO em 15 do dito mez.
61:4ÓOÜOÓO

• j, De que tem as certidões competentes. Em fé do que assignou em dezenove,de
• 9ySetembro de mil oitocentós e vinte hum. = O Visconde do Rio Secco.
, - "Neste estado "se-conservou o-Visconde do Rio 'Seccò até ao .dia, em que chegou o

•IJfigue Providencia. Dês d'.então riaõ mais pôde duvidar de que a cabala t r iunfara , illu-
dindo/bs sábios-'Representantes-da Nação , ao ponto de chegarem à ter por suspeita a
sua Cônducta , • e de vedarem o seu desembarque , dado que elle com effeito se.achasae

•lia esquadra. - . . . . . . • . • •• - '•

-.' - ^ Ainda que o Decreto não teve execução, por o Visconde do Rio Secco ter perma-
necido rio Rio de Janeiro ; comtudo este golpe o magoou sobremaneira, por appresen^
ta-lo em eápectaculo d'esag-radavel ao mundo -.Pórtuguèz ;' pois aindaque a sua conducta
era bem conhecida por El Rei, por 'seu:f i lho o .Príncipe Real, e por todo o Rio de Ja-
neiro , com tudo a maior parte da Nação não conhece o Visconde do Rio Secco ; e ago-
ra por hum Decreto , que o cobre, de ignomínia chegará a conhece-lo falsamente com
aquellas'cores, que a imaginação, 'ou as paixões de cada" hum lhe ministrarem.'

,Nunca o Visconde 'do "Rio Secco se negou a servir, mas nesta çonjunctura.. assentou
do seu'dever recolher-se á sua caza, abandonar tudo, consolar-se com a sua família, e
carreg-nr de bênçãos quem tão sem razão o maltratara. Por isso recorreo immediataménte
a S. 'A.; R. o Príncipe Regente , para' que desde logo o alliviasse do exercício de suas
funções , que hão devia preencher hum Cidadão, a quem se nega o carinho da Pátria ; e
jtambem que mandasse suspender as consignações de quatro, e treze contos, que mensal-
mente se lhe" pagavão para arnortisaçao da divida do Thesouro pública , e Caza Real.
Representou igualmente a'S. A. R; que elle "recorria ao Soberano Congresso, é que Sua
Alteza, a quem não era desconhecida a sua ' conducta , cooperasse com as competentes or-
dens necessárias para a sua j ustificaçao , o que elle fez pela seguinte Representação. =

t ',, Senhor = Hontem á noite vi pelos papéis chegados".de Pórtiigal ter sido- certa s
$, noticia da minha pessoa ter sido huma das mandadas reter abordo, se tivesse tido a hon-
,4j rã de •accompanhat Seu A.ugusto Pai. Pela carta de meu, filho , o Barão .do Ritf Secco ,
s, soube , que elle immediataménte que vio o meu norne no Decreto das Sabias Cortes in- '
a ,--cluido-no :de outros, que tiverão a dita desgraça, foi aos Reaes Pés de S. M^ advogar
.,-, a -causa de seu :pai. Estou certo que deu lugar ao procedimento , que depois se seguio
-j, de ser suspenso de • voltar ao Paço , não podendo deixar de ser este'procedimento'por

ial-um/vcaloí, que tomasse, tanto pela" sua pouca idade",' como por ser.O auior >rilial j que



Conheça, e-corifess» que elle fez muito mal; e o pequeno castigo,'quê se lhe
determinou,- nüo teve proporção á culpa ;• mas , Real Senhor, era hum filho , que fallava.
-em hutna occasião, que a Nação estava cheia de alvoroço e contentamento , e elle desgra-

j° çado.pela-infâmia , que se lhe seguia , sendo cercas as culpas , que sé imputarão va
„ seu ,pai. . - ' , .

As culpas, que elle diz na sua carta que se me dão , são de teí tirado do Real
Erário desta Corte innumeraveis sòrrimas , sem d«lks ter dado contas; o -que todos os
anuas fiz, e de cada hum dos ditos tenho a competente Quitação na fôrma, que a Lei

" manda, e faço certo no fim desta minha Representação. . ..

„ A' vista do referido eu prometto a V. A. R. , e ao Mundo todo , justificar-rae perante -.,
i, o Soberano Congresso .das Cortes, .pára o que recorro '«.V. A, R. qufc me ajude nas. pró-.
,-, videncias,' qoe eu hoiiv«r de carecer para o dito fim , sendo as primeiras as seguintes. Que .

d<? primeiro do seguinte mez em diante se me não pague consignação alguma das desti-
„ nadas para o meu pagamento, que veio a ser treze contos de reis mensaes pelo Erário
" Re"-io -por conta da divida até trinta e hum de Dezembro de mil oitocentos é vinte; e
", quatro contos pelo rendimento d'Alfandega,. por conta das despezas da LJcharia para a es-
„ quadra, em que foi Sua Magestade. • '

), Que no ultimo do corrente mez eu fique alíiviado de todos o» lugares, que tenho
a honra-d-e'-servir',- não obstante'o Real Decreto de V. A. ~R'. ma permittir tio primei-
ro do seguinte anno em diante ; más eu. quando suppiiquei a; V; A.- R. era para estar
habilitado para ter a Honra de o accompanhar ; o que me parece não poder executar

,,' por ora, visto ter a certeza de achar-me envolvido no Decreto de detenção, que-as Cor»
„ tes expedirão contra alguns dos indivíduos , que accompanhárão a S. M., e outros quê
SJ ainda se" achão-nesta'Corte. • •• ' • ' •

<*• • „ Que V. A, R. Haja por bem mandar-me passâf pela Meza do Erario-hum titulo,
,„ em que se mostre o -seguinte. •= Se o Visconde do Rio Secco tem' recebido algumas
..„ porções de dinheiro até o anno de mil oitocenro* e vinte, de que não tenha dado coa-
',,. tas..==:Se recebeo alguma parcella a titulo de particular. == Se para a1 mão d» Viscon-
„ de do Rio Secco veio alguma'partida de brilhantes , ou ouro em barra, ^ou em' pó t
„ visto pertender unir todos estes títulos á su» justificação documentada , para que desde
,,,-já pede a V."A.'R.-licença-pára prevenir o'-publica,1 e o'Soberano'Congresso, ao qual
•„ já vou remélter a representação, de-que levo á presença de1 V. A. R. a-copia juntai ==
5, Deos Guard* a Pessoa de V: A. R. por dilatados annos , e toda a-Real'Família. =s
^, Visconde do Rio Secco. „ • • •

• i i
Porém S. A. R. não-se dignou ánnuir ao rogo das suspensões V que elle :exiafia-, e

teve a bondade de lhe mandar dizer pelos seus Illustrissivnos Secretários de Estado , que
•não podia dispensa-lo ; e que socegasse,' porque a' sabedoria- do Congresso , logo que co-
'iihecesse a verdade , havia de reformar a -ordem. - ' "

Todavia não bastava este balsamo, com que S. A. Ri-procurou v serena r a inquietação
'.àn Visconde do'Rio Secco. Este só podia tranquillisar-se, buscando o remédio , d'ónde'lhe
• tinha vindo o rnal ; por isso enviou immediatamente para as Cortes num requerimento ,
,pm que inclui o a copia do que fizera a S. A. R. ; juntamente coin'a Ga?eta de deioito ,
•e os Diários de quinze, dezoito, • e vinte de Setembro ,. sendo' os artigos dos • Diários e

«Gazeta os que acima -vão -transcritos , e a minuta do requerimento "a seguinte.

•<, Sérihor. =i O Visconde 'do Rio Secro , anim*do-idaquélles sentimentos patrióticos,
que são hoje a alma de. toda a Nação Portugueza ;" reunindo os seus votos com os de
tnntcfs Cidadãos, que exultão com as felicidades daPa t r iH, ousa levantar > sua voz"pa-
ra congratular o Soberano Congresso , nã:o só pelas virtudes , que tanto tem deixado
translyzir em'todos os seus trabalhos heróicos, como pela fortuna, que a toda a Nação
resulta da verdadeira adhesão de S. M. ao novo Pacto , que hoje -se acha formado en-
tre o Povo Poftuguez , é o maior ,• e o melhor dos Reis do Mundo. Quizera elle ter
mais corações"para- inais amplamente ise^dilatar, no gozo 'de idéas tão1 sublimes; poréta

. . " ' - ( 6 ) ' - •

,,.,> à Èüa so'fte Tião-.lhe pBrrriitte , que. nesta .situação /verdadeiramente de jubliítrN8ciorríttÍ-:j
s,.goze ao menos"do praser completo , que abrange ao complexo dos . afortunados ,-sobre
>, quem tem iinfl i i ido benignamente a regeneração Política Portugucza , por se ver envol-

vi vido no desagrado do Soberano Congresso , ' q u e _ o Visconde' do Rio Secco julga, de ma*
• „ neira alguma ter merecido, mas que respeita, submetténdo-se a" todas as suas Decisõe»>
•i, na, esperanfa de dissipar todos os negrumes da intriga, ou da cálunmiá*

1 r ~f- r ' • • . " r'
„ Sim ,-fAugusto Senhor, apenas o Visconde do Rio Secco cónheceo pelos papeis pú-

j j blicos ,, para-que parte pendia a balança da opinião a seu respeito , não hesitou logo.
.j, em valer-se de todos os recursos , que a verdade-e a"inuocencia ministrão com mão

.. s, larga a todo o homem .devbern , que -na carreira da siia vida publica não deo hum
" c,, passo falso. Principiou-por obter do Príncipe Real hum Decreto, pelo qual podesse di-
"' „ rnittir todos os Empregos de responsabilidade pecuniária j que EIRci'lhe havia acumu-

„ lado, não Sf> para mostrar o seu. desinteresse, como para habilitar-se ao regresso da Pa-
,̂, tria, logo que a sua.innocencia provada lhe levante o intefdicto, com que a Prudência
j, de, Vossa Magestade quiz. sabiamente vacautelar. futuros.- • ' . ' • • - . * .. . . .

„ Passou depois a compilar huma analyse justificativa da sua vida pública, e admi-
3, nistrativa, que está quasi a imprimir-se > em testemunho de'gratidão' ao Povo do Rio de

_ . „ Janeiro , que-tanto o. honrara no decurso de quatorze annos, e que remetterá ao Soberano
• „ Congresso, uão. duvidando responder a qualquer accusação , ou verificar qualquer dos
r,, Documentos , que formão .o corpo , das suas provas. Para isto prevenio o Público-com.
„ a exposição, que appresenta a Vossa Magestade no Diário-incluso, que he como ô-prê-
„ liminar da sua defeza , e que elle expoz á censura dos seus Concidadãos , prova irrefrá*
„ gavel da serenidade da sua consciência sobre a regularidade da sua conducta.

; ,i Todavia esta determinação até ao presente dia havia sido impellida unicamente por
:S) alguns rumores, e por papeis , que não tinhão. o cunho de Officiaes. Com a chegada
<„ do Brigue. Providencia o Visconde do Rio Secco não pôde duvidar de que. a sua honra
:,, fora atacada na presença do Soberano Congresso. Não lhe resta outra alternativa senão

'''» ou justificar-se , ou para sempre ver manchada huma carreira, que elle julga ter de-
„ sempenhado com tanta honra e zelo patriótico.

r „ Constituído Réo« só lhe competem os vestidos dê luto j que arrasta ; por1 conse-«
•„ quencia despojasse de toda a sua. representação pública foi o primeiro objecto j que lhe
.-j, dictou o senso intimo magoado pelos golpes da calumnia. E porque a qualidade de Réo
•,, o torna por agora responsável , Lançou mão do requerimento incluso , que appresentoú
• „ a S. A. R. , uão só para se fazerem as fiscalisações apontadas , como para se suspende-a
,, rem todos os pagamentos do Erário, para ámortisação da divida f de que elle se constitui-*

' „ rã credor, pois não he bem que receba hurn só real quem he culpado na apparencia,
:a, em quanto se não julgar por huma decisão legal a sua contabilidade. '

,, Tem dado mil tractos ao espirito, e á consciência o Visconde do Rio Secco >. por Ver
. „ se descortina erro, ou culpa , por que tenha incorrido na indignação do Soberano Con-
•i> gresso , e nada pôde descortinan Reflecte que elle nunca, teve a menor influencia MU
•j, nisterial; que não foi valido; que não opprimio hum só dos seus Concidadãos; que es-
• „ tá corrente em contas ; que ninguém por ora se constituiu seu publico accusadór de. pe-
5, culato , de concussão, Ê de extravio; e que não se recusou a sacrifício algum a favor
„ do Estado ; e comtudo vê-se esbulhado da Pátria< dos filhos, dos Amigos$ e o que
„ mais lie, da sua honra*

„ Senhor, não acontecera esta fatalidade ã hum liomerri-, que se julga benemérito
-,, da Pátria. As luzes, a sabedoria, e a justiça imparcial de Vossa Magestade, devem ga-
„ rantir os foros da innocencia. Vossa Magestade deve admittir o Réo à jubtitiaação , :e
4, seulenciar com hum legal conhecimento de causa. O Visconde do Ria Secco offerece

-,, a sua caza, os seus bens, a sua vida em fiadores da sua innocencia. Quer esperar a. pé
„ firme todos os golpes, para os reparar com o escudo da verdade : sujeitasse a* todas as
t, determinações do Supremo Congresso; mas pede, ins ta , reclama a protecção das Leis,

;,, a vigilância dos Juizes, e a imparcialidade- da Justiça. Se o Visconde ido Rio Secco he^
„ Réo contra a Nação, pague o seu crime como monstro ; mas «e-he innocentej

JS
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ff se as galas & innocencia, e appareça o Visconde do Rio Seceo com ãquélle donalre.j,
j, .que ^formou sempre o seu maior brazão. , . « ,

„ Mas, porque este lance de discredito arrastou seu filho o Barão do -Rio Secco'aos
ft pés de EIRei 4 effeito -dos poucos annos, t>n de hum excesse de amor filial, o Viscemle

do Rio Secco', .sem poder approvar, nem condemnar a imprudência do zelo -de seu .fi-
lho, supplíca á clemência do Soberano Congresso, não passe a mais a pena, que já foi
fulminada 'contra o excesso do Barão do Rio Secco; sendo ainda- pena maior do,.que a
da morte, a macula, com. que elle vê denegrida a reputação de seu Pai.. E-porque
este a nada mais aspira, do que a ser restituido'á graça da Nação , ro'ga aos seus t Cons-
tituintes, admittão o Visconde do Rio -Secco á .justificação, e que seja admittida á.

.s, revisão a que elle remetterá impressa , ou se lhe apontem por artigos'-os seus crimes,

.s, para responder a elles , e Deos felicite;o Soberano Congresso das-Cortes.-=± • ; >

,„ De. Vossa Magestade,o mais humilde e reverente Cidadão.•== O Visconde.do Rio
„ Secco. Rio'de Janeiro 17 de Setembro de .1821. = E receberá Mercê. „ • • • •..-..

Como a este tempo já elle havia dado principio á- analysé da sua vida , .que precipi-
. lava para o prelo , apenas foi concluída , suspendeo-lhe interinamente este passo , iPatia

• manda-la copiar,-enviando exemplares para as Sabias. Cortes., para EIRei , e para o Prin-
cipe Real,, s«ndo o requerimento.,' e as memórias , que accompanbárão estas copias, do
theor seguinte, (Para a s Cortes, j • • • • • , • • ' - • • ,

i, Senhor. He pela segunda vez que sobe 4 Augusta Presença de Vossa Magestade «
.,,, Visconde" do Rio Secco ,' penetrado daquelles sentimentos de respeito, que'são devido*
. ;,• aos dignos Representantes.de huma Nação Nobre, Generosa; Liberal, e Heróica, não
-», para interromper com os accentos do queixume a santidade dos venerandos trabalhos,,

-•j, com que Vossa Magestade anhella por dar ao Povo Pòrtuguez o cunho da Grandeza, de
,j, que por mais de dous Séculos se vira esbulhado, mas para apparecer no Sanctuario da
„ Justiça" com aqueíle donaire , que he próprio da innocencia., .e-que. elle item procurado
„ grangear á casta de serviços importantes , e de sacrifícios próprios de hum Cidadão
$, Pòrtuguez. 'Sim, Augusto Senhor, não he por meio de -Apostrophés contra os inimigos,
.. que o denegrirão , que o Visconde do Rio Secco pertende chamar sobre si -a atten-

çao de Vossa Magestade; he com a eloqüência triunfante da verdade, que elle intenta
insinuar-se no coração dos tseus Juizes, cujas rectas intenções elle conhece firmadas un:-
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,„ camente no justo. Ã .dignidade do Congresso., a natureza da causa, o interesse dos be-
.. „ nemeritos, tudo O que ha de mais respeitável na Sociedade , lhe inculca vencer .elle

com sentimentos de nobreza os golpes, que a intriga lhe vibrara , e que ,sem o ferir ,o
„ magoarão. Não he logo com a vehemencia da dor de se ver sacrificado .pelo ódio dos
„ seus contrários, que a Vossa Magestade se appresenta hum Cidadão , que não sente em

-,-„ si outro crime, que os seus serviços, e a"-sua, fortuna ; he sim com a confianca.de ser.
, „ digno do nome Pòrtuguez , que elle1 reclama das Altas virtudes-,de .Vossa Magestade a re-
~, forma de huma sentença , que protesta não ter merecido, e quê vai confundir o innq-
„ cente com o criminozo , e'cobrir de perpetua infâmia a quem jamais se recusou, de coo-
„ perar para a gloria, ou para os interesses da Pátria. E será possível, que hum Cida-

•,í dão no mesmo momento., em que serve o seu Paiz , e o soccorre , no meio, ;de huma
.„ carreira de sacrifícios espontâneos e gener.osos , no mesmo, acto , em que concorre com
„ os meios pecuniários para restituir a Portugal o seu Rei ; quando não altera o >seu gri-
„ to de liberdade e regeneração, se veja prescrito por aquelles mesmos , que com tanta
,, justiça se intitulão os regeneradores da Pátria ? Será crivei que o direito , que elle se

t j, gloriava de. ter ás coroas -cívicas, a'os applausos dos seus Concidadãos, aos früctos sa-
. „ borosos da mais bem entendida liberdade, e á participação da gloria Nacional , appa-
„ feçaf,convertido em' acórdão de maldição, de anathema ,.de desterro, e de infâmia? .e is-
,; to quando se aparelhava a recolher as bênçãos de huma'família de Irmãos! E.sem pró*

«M cesso! Sem publico accusador! Sem crime provado.! Não., Augusto Senhor, não he is»
„ to'o "que nos augurão tantas luzes concentradas, tanta sabedoria communicada , e tan-
„ tss virtudes reunidas para tecerem coroas á virtude. Não he isto o que nos inculc^o
„ tantos illustra.dos princípios de Justiça , e. d e Filantropia estabelecidos, e promulgados, ,
,,-e.que são outros tantos fiadores do amor,,. .e gratidão. Nacional tpara com Voss.a j\lages--

,,'tade. Não Senhor", outros são o;s sentimentos do Visconde do Rio "Secco : pensamento»
.„ mais nobres e elevados o convencem de que Vossa Magestade o envolvera em Imm De4
„„ creto de proscripcão por motivos , que a intriga e a calumnia souberão revestir com.
.„ appurencias de verdade e de zelo ; masque só tiverão existência no coração -, e. na. lin-
„ gua daquelles perversos inimigos, que cahirão ria obscura baixeza de illudir as -sabÍES,,

,,;«e liberáes'intenções de Vossa Magestade , obrigando-o a tomar medidas de cautella.,, que
,„ justif jcão;sim a sabedoria dós Legisladores , mas que, não sendo fundadas na rectidãq
,„ da justiça^ infatnão a innocencia dos bons , que se tornão credores de melhor .acolhimento.

,, Procurar pois estabelecer nos corações dos Augustos Representantes da Nação este
..-,, principio, que o Visconde do Rio Secco-acabou de enunciar , he todo o seu esforço • e
.,, intento. Elle não se propõe a aceusar a conducta' dos seus emulos , deseja unicamente
-j) que , examinada a sua vida publica, e verificados todos os documentos , que abonão a sua
.„ carreira administrativa, assente então so juizo de Vossa Magestade , que ubsolva o iríeréci-
-„ mento supplantado ou condemne o crime , que ousou ataviar-se com as galas da virtude.

„ E tal he o 'motivo , porque elle offerece á contemplação de Vossa Magestade a
„ exposição analytica e justificativa da sua .conducta, que se propozera publicar pelo prelo,
„ como devido tributo ás virtudes dos habitantes do Rio de Janeiro , os quaes no decur-
„ só de quatorze annos com tantas attenções o honrarão. Ella servirá a Vossa Magestude
,, de luz para hunva decisão de tanto pezo para a pessoa do Visconde do'Rio Secco,
„ decisão , de que está pendente a honra e o credito de hum Cidadão, que nunca recu-
„ sou, nem játnais recusará a prestar-se a heróicos sacrifícios pela sua cara Pátria. Nella
,,, veri -Vossa Magestade estampado o cunho do patriotismo, e de. amor ao Rei, e aos

'_>, seus Concidadãos, sublimado já por serviços dignos de serem pezados em balança de
". » equilíbrio mais fiel. Nella reconhecerá Vossa Magestade a legalidade de suas transac*

,, çÕ3s, a veracidade de suas contas, e o melindroso cuidado, que elle sempre tivera era
.,; fundar o seu credito sobre honra e verdade, sem se descuidar de qualquer titulo , que
•s.» podesse abonar o desinteresse da sua conducta. Nella verá Vossa Magestade que elle
.,, .não tem influído em qualquer medida de economia .publica , que padesse mallo°ràr a
.,5 nova ordem de coasas, que para gloria da Nação se acha estabelecida pelas Sabias Cor-
.,, tes ;. que, quando o Estado gemia necessitado , elle 'o soccorria ; que finalmente nunca
,, se desviou da carreira da probidade para seguir veredas obliquas , que podessem enco«
:„'brir intenções perversas, ou dàinnadas. E será crivei que Vossa Magestade condemne á
,}• Réo o Visconde do Rio Secco , só porque os seus inimigos assim o querem , ou por-
„ que servio segundo as Leis estabelecidas naquelle tempo, ou porque se conformou com
,í os usos , ou abusos authorisados , por quem era reconhecido universalmente o Legisla-
„ dor? Ah! - Senhor, por este crime seria então condemnada a Nação inteira , porque
,,, até ao dia vinte quatro de Agosto de mil oitocentos e vinte toda ella se conformava
. j , com as ordens do Ministério existente.

„ A este argumento ^àe tanto pezo accrescem outros , que o Visconde do Rio Secco
appresenta a Vossa Magestade -no Appendice da sua justificação. E tal he a fiel rela-
ção de todos os passos , que tem dado nesta Cotte depois da chegada do Brigue Pro-
videncia , que confirmou todos os rumores , que pelos papeis da Bahia se havião der-
ramado , sobre a verdade do'Decreto de.detenpão. Vossa Magestade verá que o Vis-
conde do Rio Secco , longe de procurar a evadir-se ás formalidades da justiça , fez
públicos pela Gazeta muitos factos , que para Vossa Magestade podessem ser duvido-
sos. Que recon-eo immediatamente ao Príncipe Real para o desonerar de todos os Em«
pregos de Fazenda , não porque recuse servir, mas porque não he bem que sirva quein
tem a sua conducta suspeita. Verá Vossa Magestade que o Visconde do Rio Secco,
longe de procurar indemnizar-se das dividas , que com elle contradirá o Estado e a
Caza Real, pedio que se suspendessem todas as consignações, que estavão decretadas
para o seu embolço , pois que não era de razão haver hum só real, em quanto^os-
sà Magestade não declarasse solemnemente , que o Visconde do Rio Secco ^não he
contavel. Em huma palavra, reconhecerá Vossa Magestade .que o Visconde do Rio Sec-
co o que pertende he abandonaf-se às deeisões de. Vossa Magestade, e ser seatenciado*
pelos Constituintes da Nação,-e não pelos gritos desarmoniosos dos seus inimigos: pe-
la justiça áe Vossa Magestade , e não pela parcialidade de seus contrários; pelas de-
cisões illustradas de hum Congresso respeitável, e não 'pelos boatos vagos de calumnia-.
dores, que não fundão, nem podem fundar sua-accusafões, e muito menos prova-las.
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R-esoàráo talvez zinidos , que derão lugar á prudência -Tffsutelsola de Vossa Majestade;
porém se Vossa Majestade se dignar de examinar a exposição, que offerece o Viscon-
de do Rio Secco , assentará ent;To que todo o apparato 'de seus furiosos inimigos sur-
ge dos escondidos -coviz da inveja , por não se atrever & sustentar a luz , e os resplen-
dores da verdade.

„ Queira Vossa Magestade -fazer esta justiça -aos serviços do Visconde do Rio Secco,
que não. ambiciona hoje outra graça , do que ser admittido á justificação ; para que ,
sendo elia fundada, se digne Vossa Majestade mandar riscar seu tiorne da lista cios d<s-
tidos, e declara-lo benemérito, se assim o merecer. Quem sabe , Senhor, se o Viscou-
-de do Rio Secco se verá obrigado antes desta decisão a correr'aos braços da sua Pa-
tria ? Mas neste caso , Senhor , o Visconde do Rio Secco irâo hi iá por contravenção ao.
Decreto de Vossa Magestade ; hirá para se abandonar inteiramente á justiça de Vossa
Magestade, protestando , .de -nem ao menos murmurar sobre qualquer medida, que in-
terinamente Vossa'Magestade determine, até que, estabelecida a verdade da sua deíe-
z» , elle possa abraçar seus Concidadãos, que o reconhecerão seu amigo .,; seu Ccuci-
dadão , benemérito da Pátria, .e do Estado.

, 5, Assim, o sup.plíca a Vossa Magestade. O Visconde do Rio Secco.

Para ElRei.

,, Senhor, Quando o Visconde do Rio Secco 'acabava de 'escutar os applausos dá sua
•„ própria consciência , por haver servido com zelo e honra largos annos a Vossa Mages-
s, tade , e ao Estado, e se dispunha a começar nova carreira , mas no coração da sua
s, Pátria , chega a esta Capital a noticia de que entre as pessoas detidas a bortío por
i, ordem das Sabias Cortes , inc luía o Decreto o seu nonre também. Huma noticia tão in-
i, fausta .perturbaria outro •, que na carreira da sua conducta publica tivesse deixado
á, brecha1, por 'onde x> inimigo entrasse, e podesse contar com a victoitia ; .porém o Yis-
3, conde do Rio Secco , que tetn na sua mesma comlucta o escudo impenetrável con-
õ, tra todos os ataques , seiitio sim o golpe dos seus inimigos 5 mus revestido da s-aia de
-,, malha da sua innoceiicia , embraçou x> escudo , e se poz .em campo.

„ Não pense Vossa Magestade1 que elle tomou as armas para , sobre.as ruínas dos
a, seus inimigos , levantar os troféos da sna virtoria , - u n i c a m e n t e tratou de defender-se , con-
>, demuando ao desprezo contrários, que talvez para occultarem suas fraquezas levantarão
-,, o grito de guerra contra o Visconde do Rio Secco. ,

,, Ninguém melhor que Vossa Magestade conhece h injustiça dos ataques ; mas por
3, isso mesmo Vossa Majestade relevará »ao Visconde do líio Secco a publicação da sua
3, conducta , e vida pública; t i tulo solemne, que elle dedicou ao Povo do Rio de Janei-
a, ro , e que remette a^ora a Vossa Magestade, assim com < o fez ao lüustrado Congresso ,
0, para ' sua clefeza.

,, Tendo pedido ao Augusto11 Filho de Vossa Magestade a dimissão de todos os seus
.9, empregos, e a suspensão das consignações t até que o Soberano Congresso, melhor in-
->, formado, sentecèe com conhecimento de causa h u m Cidadão benemérito, ju"lgou do seu
„ dever publicar, além daanalyse da sua vida ,-. hum appendice , que mostrasse ao Mundo
0, a marcha de todos os seus passos relativos a esta questão, a mais importante de todos
,,, os seus dias.
. • ,, Não obstante S. A. R. annuir á primeira súpplica, mas com a condição de ser no
9, fim do anno, o mesmo Príncipe Regente não quiz anun i r á dirnissão immediata, que
„ tA\*?. sollicitou , assim como á segunda , da suspensão das consignações. Todo este appa-
s, rato julí joj o Visconde do Rio Secco do seu dever manifestar, bem como o fez de cer-
3, tos arti^r;1. , que já forão ingeridos na Gazeta , e no Diário desta Corte. Tudo envia
" lV|kP^ont'*! ^° R'° Secco por copia , como hum dever sagrado para com Vossa Mages-
„ tua?, em quanto pelo prelo se fica tratando de publicar o original.

".,.. O Visconde do Rio Secco sabe muito bem que para Vossa Magestade não era
„ necessária esta recordação , m'as como outro Juizo o sentenceou , era força dar este
,, passo, que pede a Vossa Magestade não attribna a amor próprio, ou vaidade; mas sim
., á chirezsi da necessidade, a que se vê reduzido.

,, EUt: confia na integridade e justiça dos Beneméritos Representantes da Nação , a
si quem iveorreo ; confia na sua innocencia , e na força das provas, que constituem' a
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y, parte princlpr,'; d-, sua dcfeza ; e rbga a Vossa Magestade que não abandone aos fa^.
„ rores da intriga : am homem , que jamais teve brazão de maior gloria , do qut o de
,, servir a Voss- ;iagcster'e. Isto snppüca para que se não verifique no Visconde do Rio
„ Secco o que frutas vezcr; no excesso das dores causadas pela intriga , apost^rofava o
„ Grande Affbnso de Albuquerque-. S Mal com ElRei por amor dos homens, mal com
•„ os homens, por amor d' ElRei.

„ Beija a mão de Vossa Magestade. = Senhor. = O seu mais humilde criado.=5
i, O Visconde do Rio Secco. rt

Para o Príncipe Real.

„ Senhor. As oíBciosso attènçõfcs, com quê b Visconde do Rio Secco tem sido hom
•5, rado pelos habitadores desta Corte , no decurso de quatorze annos , o determinarão a
,, publicar huma exposição analytica e justificativa da sua conducta e vida publica , co-

mo testemunho de gratidão ; a fim de que por ella ficasse pferpetuada a memória do
seu reconhecimento. Não teria esta obra 'outro fim mais do qu'e o apontado , se novas

_., __-.„ -"u..: .„ * vir-rt/^M-íí^ Ai\ "Rí-rt Ror^v\ a lançar mão dt?lla » para Inc servir GE
,

causas não obrigassem ò Visconde do Rio
, „ O . ,j-t . . _1 .

u . - . .
perante o Augusto Congresso das Cortes Geraes e Extraordinárias, contra o que

j * . i -f* j.._ j.« Ji«^. -Ar.n j« nin.ttrtr? 'Anc? ívivtÍYrí^iiAc nní* íiproTTir>anniirílíl
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tivesse motivado o Decreto de detenção de alguns dos indivíduos , que accompanharao
,-. -t -r . • » , . • . • ._ /í _ í • r: A_ /"*«.«*••« j-»rt4-»-/i 'f\a /itivio* rito íillíi fin m fi AS

em quanto pelo prelo se lhe não dá o cunhe da publicidade;

„ O. conhecimento » que V. Ai Ri tem dos serviços > e da conducta do Visconde do
is Rio Secco , e a mesma obra ; que offerfece por copia , o dispensão de outra qualquet
„ exposição, que não faria mais do que repetir o que he bem sabido por V. A., e vai
.5, igualmente desenvolvido -, notado , e documentado na inclusa anàlysei

i, Queira V. Ai Ri reteber a obra com aquella bondade , com que sempre se tem
„ dignado accolher a quem tem á honra de a pôr na presença de V. A. R. = Senhor. —
a, Deos guarde a Pessoa de V. A., como desejai. = O ínfimo de seus Criados. = U Vis-
,j conde do Rio Seccoi

Não se esquecendo áè distriíiuir mais exemplares pelos Excellentissimos Ministros dó
Príncipe Regente,. e reservando o resto da destribuiçâo para quando toda a obra sahir do
prelo»

Taes são os pàssbs, que o Visconde do Rio Secco tem dado para a sua justificação,
fé para tornar-se digno de hum Povo, a quem tanto deve, e cuja memória será indelével
no seu coração; confiando em que as Soberanas Cortes convencidas da integridade e pu-
reza da sua conducta i e vida pública, se dignarão desprezar os sofismas dos intrigantes t
para darem o prêmio áquelle que o merecer,

Que nunca tirará alheia inveja
O bem, yie outrem merece, e o Ceo deteja,

Lusiad. Canti l.<\Feti 39* •*, ';


